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(Projeto de Lei n? 4.788-E, de 1990, na CÂMARA DOS DEPUTADOS) 

EMENTA- Define crimes contra a ordem tributária, económica e contra as re 
laçõos de consumo, e dá outras providências. 
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Brasília, de junho de 1990 

Senhor Secretario, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, 

i 3 termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 

4 ?88-E, de 1990, que "define crimes contra a ordem tributária, 

conômica e contra as relações de consumo, e dá outras providên 

,ias", apreciado pela Câmara dos Deputados nos termos do art. 

64, § is, da Constituição Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Voj; 

sa Excelência protestos de estima e apreço. 

Deputado ..UIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

S nador MENDES CANALE 

I . Primeiro Secretário do Senado Federal 

NESTA 
StNADO FEDERAI. 
Pretocol* LstiílatW» 



Define crimes contra a ordem tributá- 

ria, económica e contra as relações de 

consumo, e dá outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 

> 
Art. le - Constitui crime contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa ãs 

autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele- 

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli- 

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

StNADO FhUtHAk 
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V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer- 

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul- 

ta . 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2° - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi- 

mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua- 

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como in- 

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contãbil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida ã Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

istNADO FtUtHAi. 
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3. 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 3Q - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nQ 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so- 

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so- 

cial ; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an- 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in- 

devida; ou aceitar piomessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul- 

ta . 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua- 

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul- 

ta . 

CAPITULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Yn 
dtNAUO FEDERAI. 
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Art. 49 - Constitui crime contra a ordem económica; 

I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em- 

presas ; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 

sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 

senvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) ã fixação artificial de preços ou quantidades ven- 

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re- 

de de distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen- 

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus- 

StlMADO fhDtKAL 
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te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 5S - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço ã aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi- 

ço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 

ço â aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 

trador, ou gerente de empresa a prestar ã autoridade competen- 

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer ã venda mercadoria, ou contra- 

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in- 

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le- 

§tí\!AUU I i-1-: 
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galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis- 

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, in- 

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul- 

ta . 

sumo: 

Art. 7Q - Constitui crime contra as relações de con- 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor ã venda mercadoria cuja embala- 

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa- 

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda ã res- 

pectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de espécies dife- 

rentes, para vendê-los ou expô-los ã venda como puros; mistu- 

rar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven- 

dê-los ou expô-los ã venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali- 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar- 

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido ã venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos â 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro- 

dução do bem ou na prestação dos serviços; SENADO FEDERAw 

Protocolo L»j5 
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V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta- 

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei- 

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor ã 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca- 

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de- 

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa ã quinta parte. 

CAPITULO III 

DAS MULTAS 

Art. 8° - Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3Q des- 

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre- 

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e su- 

ficiente para reprovação e prevenção do crime. 
StNADO FtDtRAk 
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Parágrafo único - 0 dia-multa será fixado pelo juiz 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du- 

zentos) Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 9S - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco mi- 

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 4°; 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 5S e 6°; 

III - 50 ,000 (cinqílenta mil) até 1. 000 .000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 7°. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 

a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- 

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

r 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 

de pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul- 

pabilidade . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co- 

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra- 

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. , „ 
dtNAUO FtUtKAt 
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Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1Q, 2° e 

4° a 70: 

I - ocasionar grave dano ã coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 

III - ser o crime praticado em relação ã prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais ã vida ou ã saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con- 

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi- 

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 

nidos nos arts. is a 3Q quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De- 

creto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for- 

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic- 

ção . 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste- 

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa- 

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título 

II do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

StNADO FEDERAi. 
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Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume- 

rando-se os subseqíientes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes ã União, sem autorização legal ou em desacor- 

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad- 

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu- 

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19-0 caput do art. 172 do Decreto-lei nQ 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda ã mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - 0 § 1Q do art. 316 do Decreto-lei nõ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin- 

te redação: 

"Art, 316 -   

§ 1° - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi- 

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21-0 art. 318 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto ã fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 318 -   

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

itiMAUU ftbfRAL 
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Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação . 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nS 2.848, de 7 de de- 

zembro de 1940 - Código Penal. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em ^ de junho de 1990. 

0 

SENADO FEDERAL 



StNAOO FEDERAL 
Protocolo Lacislativa, !n 

p.u c. mm 

ô 

CÂMARA DOS DEPCITADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.788-D, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N0 340/90 

Defir» crlrrcs centra a administração tributária, de abuso de poder 
©concmíco e dá outras providências; tendo pareceres; da Comissão 
de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das emendas 
de Plenário n^s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26 ; 
pela aprovação, ccm subemendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejei- 
ção das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 
designado pela Mesa em substituição à Cerais são de Ccnstituição e 
Justiça c de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas n9s. 
1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forrva de Substitutivo, pela re- 
jeição das de n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela 
prejudicial idade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26; da Cernis são 
de Econcmla, Indústria e Corcrcio, pela aprovação, na forma do Subs 
titutivo da Canissão de Constituição e Justiça e de Redação, com 
emenda e voto em separado do Sr. Afif Domingos? e, da Comissão de 
Finanças e Tributação, ao Substitutivo da Coaissão de Constituição 
c Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 

(PROJETO DE IJEH N9 4.788-C, de 1990, a que se referem os pareceres) 
O C0»CJUra»O VACIO*Ai òmcrmft 

Capitulo I 0C4 C*1KXJ COMTRA A. AXMZITIVTItAÇJU) TRItUTAJUA 
A*©Ao | Cri*»» Rrat(caâoc por fartlcul>r«a 

Art, Conatltul crie* contra a tdMniatracio * tributária to4utlr ou aaauAlr o rtaco 4* radusir* total ou parclaloanta, tributo 
mê oontribalcão, Inclualv* acataórloa, ptçoa ou a sacan pagoa, «adianta • prAciea da qualquar dta «aqulntaa condutaai 

t -Tyraatat Inforaaclo falta ou oaltlr tnfor»açio qua dava * 
Mr ptaatada la autoridadaa fatandlrlaa ou caua agantaai 

Xí - Inaarlr naa InfervacSaa áa autarldadca fasandlrlaa ou 
aoa aaut agantaa rlarxaato qua aalba ou deva aajar Incxato, - ou ooltlr Of>ar«cáo da qualquar naturata aa documento ou livro axlgldo pala lai 
tlacaili, , 

XIX - adultarar nota flacal. Camra ou qualquar outro éoouuaaato relativo a oparaçlo trlbutávaii 
*" ' ' IV - fornacar, dtatrlbúir, amltir ou utillaar documento^-gtt- 
•iOMt 

V - alaborar au utlllcar documento qua aalba" ou dava aaber falao eu Inaxatot 
Ranai racluaao da doía a cinco anoa multa_ 
Art* 'J» Constitui; ainda, crina con*.ra • administração ■ trí- li^tlrlajr    . . —.. . ..... ... _   .     

X - praatar a Conta pagadora coai obr. qação da ratar tributo laCormacle Incorrata aobra Catoa paaaoalai 
% • tl * axlglr, pagar ou recaber, para nl ou paca o contrlbulnta banaílciirlo, qualquar percantagaai aobra a pacala dadutíval ou dadual- 
«a da Impo ato ou da contribuição como incantlvo flacal | 

111 ~ dalxár da aplicar, na Clnalldaia própria a dentro do ■yrece aatabalacldo no ato conccaalvc da lncant;vo fiacal. parcala dado- 
%téa da tributo ou contrLbuicãoi 
  \V~de 1 xar da racolhar aoa cofraa público*, noa aaaaanta diaa aaqulntaa ao társino do prato fixado, trlluto ou contribuição qua 

tenAd'raiLdo na tontai 
- daíxar da racolhar aoa cofraa púl>Ilcoa, noa aeaaanta diaa 

••fvlntaa ao tãraino do prazo fixado, tributo <u contribuição racabldo éê tarcalroa «adianta acrásci»o ou incluaio no praco da produtos eu aaralçea a cobrado na (atura, aota fiscal ou d< cuxanto aaaawalhadot 
. VI • daixar da racolhar ao banco ouintldada flnsncalra Inla- frddto do alataM da arcacadacão, dantro do pnao lixado, os tributes ou coattlbul.cóaa racabldoai 

VXI - aplicar a sapraaa baneflclãrlb parcala da Ivpoaco llba- rada Jpala Suparintandãncla do Deaanvolvle»ento <o Kordaata ou pela Supa- 
rlntandãncia do Deienvolvl«anto da AAatcnla ou qualquar outro órgão ou antldada da dssanvolvlmanto en desacordo cot» o projato eprovado; 

VXXX - «ontar, ««aenvolvar, utillaar. divulgar ou nlo deeun-" ciar I autoridade (lacai a exlatãncla de programa d# procesaaMento da dadoa ova permita fornacar ao au)alto paaalvo da oorigacão flacal in- Corda^lo contãbil ditaras daquala qua a, por li-l, fornecida l fotandai 
Fana i datançáo de aais «atas a Cola anos « «alta. 

êmçlo II Doo Crla*« Fratlcadoa por Rarvldor Fatandirlo 
Art. }• Canstitui crl»f praticado por servidor Catandãrloi 
X** dar (1« divarso do previsto a* lai a livro oficial, 1 pro- ç^aso fiscal ou qualquar documento relativo i tributação da que taahs a 

guarda rm ratão do cargo, acarretando, com seu procaJlmento, psgaseny» da tributo, ou contribuição, tm i»port2ncla l.nfarlor â davldai 
II - solicitar ou tacaber para al ou para outras, dlrata ou 

Indlretaacnte, ainda que fora da função ou antes de aasuai-la, «aa aa 
ratão dela, vantagea Indevida, ou aceitar prcreeaaa de tal vantages, com 
O propósito da deixar da cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá-los p*atcial«(nt«i 

IXI - facilitar, con infração da davar funcional, a prática da conirabanJo nu tlnaa-emlnhof 
IV - daixar da cobrar tributo ou contribuição ou cobri-los •» 

quantia «enor do qua a davida, mediante acaltaçio da oferta ou prometas 
da varvÇagami 

Fanai raclòsKo da trla a oito anca a multa. 
Farãgra(ni únicob Consldara-aa servidor fatandãrio, para oa 

afsitea dssta |.ai, que", e-rhore t rans Itor iaaenta, axarcs cargo, emprego 'ou função ralaclonadoa com os serviços da lancair.cnto, Ciscallsaclo, Co- brança, arrecadação, recolhimento a controla da tributos a contcibul- 
CÕaa, Inclusiva accsaôrioa. 

Capítulo 1Z t>06 CAUOtS DE AB06Ò DO FOOER ECO^WICO 
Art. 40 Constitui crlma da.abuso do podar accnómlcot 
I - obstar o acesso ou a pareanlncia da concórranta noa «ar- eados local, regional ou nacional «adiantai 
• 1 fixação artificial do praco dat s>arcadorlaa abaixo do seu 

cuatoi 
b) tratamanto dlfa. melado da compradoras ou fraguasas, rst- aalvados oa siataaas da antrOa ao conaum por intamédlo da distribui- 

doras ou ravandadorasi 
c) cerccaaanto ou l«padls>anto do acesso da concorrente aos swzcados da lnau«os, «xtãrIse-prlMi eu aqulpsimencos« ban como sos ca- 

nais ds distribuição» 
XI -'formar acordo, convlnio, ajusta ou aliança antpa ofar- tantaa, visando: 
a) I flxaçlo artificiai da pracos ou quantidades vendidas ou produzidas» 
bl ao controla-regionalUado 4o. «arcado por ••prtsa og grupe 

4o aapraaat; 
cl ao controla, detrimento 4a concorrência, da rs4a da 4iatribulcão ou de fornacadoraap 



XII - formar truatca pelo. controle «clonlrlo dlreto ou Indl- reto ou por intermidlo de «dalnietradore» coeun» entre empresai, 
vietas a inibir a livre concorrência» 

XV - promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pes- 
soas vlncuUdas a tais empresas, ou interessados no objeto de suas atl- vldades, que possibilite freuíe l livre concorrência, atuacêo lesiva l economia nacional ou ao interesse sjeral dos consumldoresi 

Penai reclusão de dois a cinco anos ou aulta. 
•Art. 50 Constitui, ainda, crime de abuao do poder econoeicot 

.í.".v*n<Jtr 04 of*"cer 1 venda mercadoria ou contratar cu 
flíiLJoI Jíí A - POr «oa oficialmente tabelados, aos 
íiíS co.p.t.nt. . .o. ..t.b.l.cidc. .. ,.,1^ 

trmm . 11 ~ «pllcar fórmulas de reajuatamanto da preços ou da Inde- xado de contratoe proibidas ou diversai daquelaa que forem leqalmente. 
estabelecidas, ou fixados por autoridade competente, bem aaslm praticar auswntos da preços superiores aos legalmente previstos ou determinados» 

IXI - axiqir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor- 
tincia adicional de preços cabalados, congaladoa, administrados, fixa- 
dos ou controlados paio Poder Público, Inclusive por meio de institul- çio ou de aumento de taxas ou quaisquer outras importâncias, incldsntss sobre operações de contrateçic, compra a vsnda ou financiamanco» 

XV - eliminar, restringir, radusir ou suspender, eem justa 
causa, liquidação, promoção, formas especiais de vends, comercislisação 
ou descontos concedidos sobre o preço de meresdorias ou serviços, que eram oferecidos imedistaaante antes da instituição da congalamento ou raçime legal da controla» 

V - sonegar ã autoridade competente qualquer doe elementos necessários 1 apuração do custo de produção ou do preço de vsnda, impe- dindo ou dificultando exame» contâbels ou apuração de estoques ou dei- 
xando da fornacer esclarecimentos que forem exigidos» 

VI ■ negar ou deixnr de fornecer, quando obrigatório, nota 
fiscal ou documento equivalente, relativo ã venda de mercadoria ou prestação da aarviços efetivanenta realizadas, ou forneci-loa aa desa- 
cordo com a leclslaçio» 

WXX - 'acusar-ae a informar, ou dar informação falsa, sobra quaisquer das condições que envolvam a aquisição da mercadoria ou ser- 
viço, inclusive quanto a preços, prazos e taxas da juros embutidas no valor das praatações» 

VI-t - çromovar a vanda ou a exposição ã venda de mercadoria 
aa condições impróprias para consunot 

Penai reclusão de um tf1 quatro anos ou multa. 
Parágrafo único. Na hipótese do inciso VXIX, pune-se também 

a modalidade culposa, transformando-se a pana da reclusão cm detenção e 
rmduflndo-se ã quinta parte a pena de mult:a. 

Art, 6o Constitui, também, crime de abuao do poder económi- 
co t 

Z - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, especi- 
flcação, peso ou composição esteja era desacordo com prescrições legais 
ou que náo corresponda à respectiva classificação oficial» 

IX - misturar mercadorias ou produtos de espécies diferentes, 
para expô-los ã venda, ou vendê-los, como puros» 

XXX - fraudar as regras concernentaa ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de elementos como embalagem, denominação, marca (grlffe), especificações técnicas, volume, peão, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro- 
dutos, mercadorias, géneros ou serviços, bera como pela divisão era par- 
tes de produto, mercadoria, género ou serviço habitualmente oferecidos Í vanda em conjunto» 

XV - alterar a denominação ou a descrição de produto, merca- 
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de modo a cobrar, «xigir ou recebar preço maior ou condições de pagamento diferentes» 

V - condicionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou ã 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que ele indicar ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans- portá-la por sua couta e risco» 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser- 
viços 1 aquisição de outras mercadorias ou serviços ou ã compra de quantidades arbitrarl-amente determinadas» 

VIX - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, incluindo 
nele aumentos de Preços de insumos não empregados cm sua produção ou prestação» 

VII2 - aumentar o preço de mercadoria ou de serviço em per- 
centual superior ao do insumo multiplicado pela participação deste nos 
custos verificados sntes do aumento» 

IX - fraudar o tabalamento oficial de preços ou o regime le- 
gal de -controle pela alteração das condições de pagamento ou formas de comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas e proporção 
do praço devido era cada parcela, relativas ã aquisição de mercadoria ou serviço» 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de wrcadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou reçime le- 
gal da controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior a vigen- te no mercado financeiro para financiamento da aquisigão .de mercadorias 
ou.serviços assemelhados» 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser- 
viços á calabração de contratos financeiros com taxas de juros superio- 

res ás vigentes no mercado financeiro para financiamento, por prazo igual, da aquisição de mercadoria ou serviço assemelhados; 
XXX - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se a vendê-los 

a quam pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-oa- para fina da especulação» 
*111 - induzir o consumidor a erro, mediante indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a quantida- 

de da bens ou sarviços, utilizando-se de qualquer meio, inclusive vei- culação ou divulgação publicitária» 
XIV - dgstruir, inutilizar ou danificar matérlas-primas ou 

mercadorias, com vistas a provocar alta de preços, em proveito próprio 
ou da terceiros» 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor- responda ã mercadoria vendida cm quantidade ou qualidade, ou aos servi- 
ços efativamente contratados; 
ob..r.Jn.lí

Vj-'.ÍI1"r a col.. y.ndta., com • «• cUu.ul.. . a.p.clficaç&.■ contratada,i 
Penai reclusão de dois a cinco anos ou mlta. 

Capitulo IH OAfl NULTA5 
a ^rt* 70. ,'0' <Xe#4nidos nos arts. lo a 30 desta Lei. a pena de multa sara fixada entre dez e trezentos e sessenta dlas-eulta. 

não 0 "ri tirado paio Juli a. r.lor nao infarlor a 14 nno auparior a 200 Bõnua do Taaocro Nacional - mi. 

■« multa * ?<,n? d* <3*t*nt«0 M raclualo podari aor conr.rtlda -m muita de valor equivalente ai 
1 - 200.000 ata 5.000.000 da BTN. noa crlmaa daflnldo. no art. 40» 

Juj . 11 ■ 5-000 «ri 200.000 da BTN, noa crlmaa daflnidoa no art, 

art. 40. 111 ' 50*'"10 *'* 1-<IO°-00° "• a™. ">o« crlmaa datlnldo. no 

c.n ac írt'a'° ,c««0 0 d"!», conaidarado o canho Ilícito a a altua- cao económica do rou, varlílcua a InaufIclãncla ou arcaasiva onaicálda- 
da dar panaa pecuniiclaa pravlataa naata Lai, podari dlmlmil-la. até a decima parte ou elevã-las ao dêcuplo. 

Capitulo XV DAS DISPOSIÇÕES CERAIS 
Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa jurídica, a res- 

ponsabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta lei será de todos aqueles que, a cia ligados, direta ou Indiretomeata, de forme permanen- te ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa e dos que, 
na qualldada de controlador, diretor, administrador, gerente, prepoato ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuação da seus subordinados a colaboradores. 

Art. 11. São circunstâncias que agravara de ura terço atá' a matada aa penas previstas nos ares. 10, 2o a 40 a.69i 
I - ocasionar grave dano ã coletlvidade; 
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de auas funções» 
III - ser o crime praticado em relação ã prestação de servi- 

ços ou so comércio de bens essenciais â vida ou ã saúde. 
Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade civil. 
Kx:t. 13. A_rcparação civil dos danos causados pelos crimes 

previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal. 
Parágrafo único. A hipótese prevista nesta artigo deverá ser 

considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue-sa a punibilidade dos crimas definido* nos arts. lo a 3o, quando o agente promover espontaneamente o pagamento do 
tributo ou contribuição, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia. 

Art? K. Apllcara-se aos crimas previstos nesta Lei, suplatl- va e subsidiariamente, as regras do Código Penal e do Código de Proces- 
so Penal, 

Art. 16. Compete: 
■ I - ã Secretaria Nacional de Direito Económico, do Ministério 

4a Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados ou ollgopolizados, bem como identificar e reprimir as práticas atenta- 
tórias à economia popular, inclusive mediante a interdição de eepresa ou estabelecimento que pratiquen atos lesivos aos direitos do cassurai- 
dor ou ã livre concorrencial 

11 - ao Departareento Nacional de Abastecimento e Preços, quando a se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento. 
Art. 17, Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos deste diploma, a iniciativa doa órgãos de defesa do consumidor, ou do 

Ainistério Público, fornecendo, por escrito, informações sobre o fato • a autoria e indicando as suas circunstâncias, para a devida apuração • aplicação das sanções previstas nesta Lei. 
Art. 18. Os crimes- previstos noa arta. 1® a 6® desta Cel são de ação penal pública incondicionada. 



— 3 
Parágrafo único. Quando o Ministério Público exceder o» pra- 

zos legais sém a adoçâo das providências a «eu^cargo, admitir-se-i acão penal subsidiária pronsovlda por qualquer cidadão, ben como por entidade constituída há pelo 'menos ura ano. 
Art. If. Nas pr1s&es «• flagrante efeTutdss pela prática àm conduta» definidas cono crime nesta Lei, ráo será adaltida w wr« 

a« apllcasâ o disposto no art. 310 e seu paragrafo único do Codlgo de Processo Penal. 
Axt. 30. Cata Lei entra «si vigor na data de aua publleaçlo. 
Art. 11. Perogaas-ae aa dlspo»iç6e» c» contrário. 
Brasília* 

ItGlSLAÇhO CITADA, ANEXADA TELA COORDLNAÇ^O 

DKS COMISSÕES PERMANENTES 

COUIUU Dl PROCESSO ftNAL 
txes tTO LEI M.» íaai - M I DC OVTVSIO Dt l«l 111 
LIVRO I — DO PROCESSO EM Cl RAL 

tfrtrtot* — oapauloi DAUauoaMPiOVdCaja 

CaflTuion - Da fríiAo im ftac»aati 

Alt >10 — O*—«A. • ).i, ér im ni/têntt «• trraa *r.ikw. • bw 4. •>■ (4, •> I, II mt III é* CW^. e«Ori* ét —/'* . Mi.aU'* KVITC m^arr M kW-A.a> pr^Mn*. 
.M*«|l^a* IA4J 

a«k. — H.U P'9*r4l»**ia mil Kk/iaS. «mmA. • M' •f'*- *.v. a. *rUio r>» ni|i«ni*. • kxxxxríwi. 4. 4., •>■** 4v, tvmUém • S*iUi> *cff.... 1*. («ru III • Ull 
rarnuLO 111 DA rauAO pbcvcntiva in» 
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BEISiGKk H» 340, DE 1990, 10 PODER KECUTIVO 
BXCBLBNTlSSlMOS SENHORAS MEMBROS DO CONGRESSO NACIONALi 

Mos 'ternos do artigo (4,$ I0,da CCnstituição Federal^ 
tenho a h' ra de subrr.ctar à elevada deliberação de Vossas Exct 
lenclas, nspanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Klnis 
tros de Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, 
O anexo projetb de lei que "Define crimes contra a administração 
trlbutíria, de abuso do poder económico e da outra» providen 
cias", 

Brasília, em 38 de março 1590. 

£ aar- 

EtPCSIÇlO DE I0TIV0S V 0^3 DE ?3 DE KkPÇC DT 1990, DOS SENHORES ixmsrhcs de estalo da justiça e da eooncha, fazenda e pla.isíaadito 
excelentíssimo Senhor Presldantc ds República 

A conceituaçao doa crimes que têm como eonscqficncla 
O iiáo-pagamento de tributos, e as penal Idades imponívels. a seus 
autores, deixam mito e dasejar, mercl de suae ImpreciSSes e 
lecunas, náo e£ na definição doe fatos tiplficsdorea do crime, co- 
mo também ne flxaçio ds pene aplicável quando de meu cometimento, 
3. Em verdade, o objetivo báalco colimado, qual seja o 
de desestimular e prática criminosa, não vem sendo elesnesdo, feto 
esae que tam causado grandes s irreparáveis prejuízos 1 rssanda 
Maclonat. 
S. «Io represontarl uma inverdade aflrmar-se que, eo 
contrário que deveria ocorrer, e prcfalsjlâ. legislação, de carte 
forma, est. ula a prática d» crime eo invás de coibi-la. 
4. Diante desse quadro, entende-se abaolutamente ne- 
cessária e tomada de providências Imediatas, aperfelcoando-se as 
normas reguladoras da matéria, o que se propóe seja feito de acor- 
do com as normas contentes do anexo projeto de lei, que ore tenho 
• honra de submeter c apreciação de Vossa Excelência. 
'• O projeto «n foco trate do crime contra e adalnls- 
Cxacáo tributária, mediante adoçáo de definlcóes Mia abrangentes 
do que aquelas hoje existentes. 

Ca Alá» disso, o projeto proposto, em elguraa» • hipóte- 
ses, torna mais severa a penalidade aplicável, prevendo a reclusão 
de dois a cinco anoa para o infrator,' ao invás dos atuais seis me- 
ses a dois anos de detenção. 
7# Outra Inovação que se propõe consiste em se esteo- 
4#r t terceirce que, náo tendo praticado dlretamente o ato deil- 
tooso, tenham colaborado, de uma forma ou de outra, pata sua prá- 
**c** Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe- 

quo a mesma somente terá lugar quando o agente promover es- 
pont«nea.-»ente o pagamento do tributo ou contribuição,, incluaive 
adicional, antes do inicie da açáo fiacal. Casa dlspesicáo põe 
fim I situação até agora vigente,-que consistia em vmrjlsdeiro es- 
timulo á prática de atoa danoeo» so Erário Público, ele .que ocor- 
ria extinção de punibilidade quando o agente, já tendo sido ini- 
ciada a acão fiscal, recolhia o crádito tributário, antes da deci- 
■lo administrativa de primeira instância. Em alguns casos, so de- 
llnqdente era permitido reailssr o pagamento até entes do inicio 
ds sçio penei, pare benefIciar-se cota e extinção de punlbilidedea 
9. Oe diapositivos relacionado» coo e autoridade (ie- 
cel ampliam seu grau de competência aa relação 1 investigação da 
prática do crime, podendo referida autoridade, até mesmo, proceder 
I apreensão de bens • documentos, bem como remeter dlretamente ao 
Kinlstário Público os elementos comprobatórios ds infração, ■ pare 
instauração do procedimento penal cabível. 
ãO* '«ta o servidor fszendárlo, a tipificação do criM 
contra a admlnlstraçio tributária foi significativamente ampliada 
para compreender todee as hlpÕteaes descritas no capot do ert. 3» 
do projeto incluso. 
II ■ "<■ toc«nt« ia p««aoa« jurídica, aantia-.. a r^jra vigente, considerada satisfatória. 
ií» Concomitantemente, o projeto busca coibir a prática 
do» crimes de sbuso de poder económico, que tento têm sobreasalta- 
do e sociedade brasileira, com notório agravamento -noa últimos 
tempos, diante da crise econõmice, social e de exercício de legi- 
tima autoridade que propicie, mormente no campo da ativldade eco- 
nómica monopolizada ou ollgopollzada, p florescimento da impunida- 
de doa agentes da tais delitos. 
ã3« Objstlvsmenta, culds-»e de instituir leqialeclo 
protetora da economia popular e da efetlva defesa do consumidor, 
esmagado pela crescente audácia na prática de tal» fetos enti-so- 
clsis, de outro turno cerceadora da livra concorrência • Inibtdora. 
dos principio» regentes de uma economia de mercado compatível con 
os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po- 

, dfr Público. 
14. Por fim, tendo era vista a relevância da -matéria, 
encareço a Vossa Excelência seja solicitada e apreciação do proje- 
to em coroonto, cm regime de urgência, a teor da faculdade contida 
no $ 10 do art. €4 da Constituição, 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

DO CABRAL 
fstro da Justiça 

Aviso n0 097-SG. 

z£l: .kinii Ltk MARIA CARDOSO DE Ml 
atra da Economia, Fazei 

MELLO Fazenda e 
Planejamento 

Em 28 de março de 1990. 
Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário; 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 
a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
acompanhada de Exposição de Motivos doe Senhores Ministros de 
Estado da Justiça e da EcorauLa, Fazenda e Plane jamento, relahiva 
a projeto de lei que "define crimea contra a administração 
tributária, de abuso do poder económico e dá outras providên 
cias". Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
excelência protestos do elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA Secretárlo-Geral da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE DD. Primeiro Sectttárlo da Câmara doa Deputados 
BRASlLIA-OF. 



EIVEA/ DAS Qfe/^eC/DA^ àsn PteAjAdn 

fJE ^ 
Subitltua-«e no Inciso I, do^ srt. lo, a axpraasii 

'prestar infomacio1' por "prestar declaração" 

Justificativa 

A palavra 'declaração" é reveladora de un conteúdo 
•e«ântico forwal, com acepção técnica definida. Tal já não o- 
corr* cont o signo "informação"., pautado por uma aplicação ex 
tramante «lírtlca. A 'informação' pode c^nstituir-^se cm par- 
te Integrante de ura 'declaração', e, se inexata, comprometerá 
a idoneidade desta última. 

0 relevante, no caso, é que através de 'declara- 
çlo' o contribuinte comunica-se oficialmente com o fisco. 
Conhecendo, portanto, o campo de utilização dos dados forneci 
doa. 

Notc-se,'ainda, que a segunda parte do enunciado 
do dispositivo ora emendado consigna novamente a palavra in- 
formação, e aí o faz com co/rcçãd. Aliás, a proposta ora dedu 
sida restaura a sistemátio£ terrolnolõgicaíjnpr<gada pela Lei 
n® 4.729, de 14 de julho/de 1^5, qu^tíeíine oj^ine de sone- 
gação fiscal. 

O£*sov Pc-ees, 

Acrescente-se ao artigo 1», do Projeto de Lei nfc 
4788/90, o seguinte inciso: 

■IX - debitar, na contabilidade das oessoas Jurídi- 
cas, despesas de caráter pessoal de seus controladores, presidentes, ge- 
rentes, prepostos, mandatários, administradores ou funcionários." 

J U S T I F I C , 
A emenda objetiva incluir, dentre os crimes contra a 

Fazenda Pública, a redução de tributo ou contribuição realizado através 
do débito na contabilidade de pessoas Jurídicas,-das despesas de cyáter 
pessoal de seus funcionários. 

Sala das Sessões il <Je 1990 20 de 

Deputado PLÍNIO AfiMJDA SAMPAIO 

lUil 

j)aorPí- 

nc-2> 

EMENDA AO PROJETO DE LEI nO 4 .788, de 19-90 
Dê-ao nova redação ao inciso VII, do art. 2®, nos 

seguintes termos: 

"Vil - aplicar a empresa beneficiária , 
em desacordo com o projeto aprovado , 
parcela de imposto liberada pela- Su- 
perintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste ou pela Superintendência do 

Desenvolvimento da Amazónia ou qualquer 
outro órgão ou entidade de desenvolvi- 
avento" 

Justi ficativa 

Aredaçio ora pro(jdsta em nada afeta o conteúdo do 
diapositivo, conferindo-lht^ ^penas, a c, por via 
de consequência, maior faoiyldade >fla corapreeesio^lo enunciado. 

r 

Sub.Utu.-., no inci.o VIXI, 0o «et. 2o, o núcleo 
•montar" por "criar", 

Juatifleativa 

O núcleo cuj. «tfocSo é .ug.rla. «tr.vé, da preaen 
tn eoenda. a par de mal. aaipUi, ê provido do aigniílcacão té- 
cnica.. Já o verbo ■montar'■ «bitra-«e aoscctivel do diveraaa 
acepçõe. - alguma., lnclus/v/ bastante c»e«ããr^-B--,ue pode 
ria gerer inúmero, embara/pí e confu>3éí\o hermeneut*'. 

I&C-/ZSoas,"Í?£*<SiS 

U''S 
Suprima-ae do inclao VIII, do art. 2o, a exprea.ão 

'ou não denunciar à autoridade fiscal". 

coo 
ino- 

Justificativa 

A expressão cuja supressão ora se sugere tem 
condão de consagrar õ famigerado instituto da "delação", 
todo o rol infidãvel de práticas subalternas e até mesmo 

* história encontra-ae repleta de llcõe»'no senti- 
do de que o Estado jamais logrou inaior eficiência quando bua- 
cou auxilio ou colabora cão/de VSelatore.'jjLjnformantes 
tal a nocividade do expediente. 

y 

pc-e<?3 

J-é> 
Acrescentem-se ao art. 3« os seguintes Incisos 

II e III, passando o «tual Inciso II a Inciso IV, e renui^eran 
do-se os seguintes: 

•Artigo 5« -  
x -  
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II - Produzir ou, «xplorar ben» definidos como 
psrtsncsntes à União, sen, sutoritsção legsl 
ou cm desscordo com ss obrlgsçõcs impostas pe 
lo título sutorizativo; 
III - Adquirir, por compra ou qualquer outro 
titulo, transportar, industrializar, ter con- 
sigo, consumir, ou comercializar produtos ou 
maiéria-prims caracterizados nò-Inciso ante- 
rior e produzidos nas condições ^all previs- 
tas." 

JUSTIFICATIVA 

A simples definição constitucional de um bem 
como pertencente à União, já o torna de relevância considerá- 
vel a indiscutível. 

A sua produção, comercialização e utilização , 
por terceiros, que não a própria União, que é ã proprietária, 
devem ser acompanhadas de todo o rigor que a condição de rele 
vãncia desse bem o reveste. 

Como se impõe, a exploração de bens dessa natu 
reza, deve obedecer a regras rígidas e específicas, pois são 
bens que a própria norma constitucional destacou para decla- 
rar-lhes disponíveis, com supremacia de regramento específico 
no interesse superior da Nação. 

Assim, qualquer cidadão, seja na condição de 
pessoa física, seja na condição de pessoa Jurídica, que sub- 
traia da União a condição de disponibilidade de tais bens, pa 
ra ao seu alvedrio, e contra as normas legais pertinentes,os 
produzirem, comercializarem c industrializarem, estará, não 
só praticando abuso de poder económico contra a ordem legal 
vigente, como estará atentando contra a prerrogativa da União 
em regrar e regular o controle sobre bens que são, era última 
hipótese, comuns á sociedade nacional. 

t o caso, a título de exemplo, das matérias- 
-priams minerais, que por disposição do artigo 20,^inciso IX, 
da Constituição Federal, são classificados como "Bens da 
União". 

0 Brasil vem sendo apontado pela imprensa in- 
ternacional como País responsável por notórias quantidades de 
minérios que têm sido contrabandeados. 

São comuns e constantes as notícias publicadas 
■envolvendo o contrabando de ouro a de estanho. 

A Comissão Interministerial PT-643/89, de ãrabl. 
to dos Ministérios da Justiça, do Interior, da Fazenda, e das 
Minas e Energia, em relatório aprovado pelos titulares dessas 
Pastas, aponta fatos gravíssimos , tanto em relfção às condl^ 
ções de produção, quanto de-comercialização clandestina de ri_ 
quezas minerais. Chega ao ponto de acusar a constatação de 
contrabando de minerais nucleares produzidos sem consentimen- 
to e, sequer, conhecimento da União. 

Não basta a exibição de comprovante da guia 
de recolhimento de impostos nas barreiras de fiscalização pa- 
ra se ter o controle desejado sobre todo o ciclo de destina- 
ção de tais bens. 

dades aos infratóres em qualquer das fases dó sua atuação.que 
se pretende sejâ acatada a emenda ora proposta. 

Sala das Sessões, em 18 de abril de 1990. 

Deputado HARCELO CORDEIRO / 

/!/- ^ 
fADO» ' 

EMENDA ADITIVA 
Ao PL 4786/90 que define crimes 
contra a administração tributa 
ria, de abuso do poder económi- 
co a dá outras providências. 

Acraacantc-aa parágrafo segundo ao artigo 50, renumerando-se o pará- 
grafo único para "primeiro" e xtodificando-ae a redaçáo deste como se- 
guei 

Art, SO - 

f 1® - Nas hipóteses deste artigo e do artigo 60 pune-se também a mo- 
dalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em detan 
çáo c reduzlndo-se á quinta parte a pena de multa. 

S 2® - Considera-se ocorrida a infraçáo prevista nos incisos V a VII 
a falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 
10 (dez) dias, o qual poderá ser convertido em horas, em razio 
da maior pu menor complexidade da matéria ou dificuldade quan- 
to ao atendimento da exigência. 

JUSTIFICATIVA 
A presente emenda visa complementar o disposto nos incisos V, VIeVII 
do art. 50 que prevém a necessidade de prestação de informações i au- 
toridade. 
Ocorre que, muitas vezes, as informações relativas as mercadorias não 
se encontram de pronto no estabelecimento, por estarem concentradas no 
serviço contábil da matriz, o que é corriqueiro em empresas que dispêm 
de vários estabelecimentos, alguns situados até em bairros e localida 
des diversos. 
Previu-se, então, uma elasticidade de tempo maior, ã semelhança da le 
glslação fiscal, pois a falta de apresentação de documentos fiscais , 
de imediato, não significa obrigatoriamente que esteja havendo omis- 
são ou sonegação, por parte do representante da empraszi. • 

'l'l< 
Deputado Ritfardo Fi 

//í ■? 
Dê-ae a saguinbe redaçío ao papãgrafo, do art. 5©. 

Parágrafo único: Na hipótese do inciso VIII, pune- 
se também a modalidade culposa, com pena de deten- 
ção de 6 meses a 2 anos, reduzindo-te ã quinta par 
ta a pena de multa. 

Justificativa 

t com o obj.tlvo 0, al.r,.r-o Inblto d, .tua- Ixaiainando a. p«n.. .pllcáv.i. .o. C..O. aníloqo. 
ção das autoridades fiscalizadoras e de aprofundar as penall- no Código Penal a nos ProjetojOjue instituem o Direito do Con- 



«v»Lldor, ch«g*-»« • concluftS 
elaljMnt* na sodali-Sada cul 
5 anoa d« datancio» o qus /ão a* coad 
fraclo. 

ái qua a pana 4 axcaaalaa, aapa- 
■ • qua ta* a riqoroaa pana da. 1 *a 

iraaa da In- 

f<r-ec-s 

A/1 ^ 
Suprima-aa o inclao Xr do art. (o. 

Juatlficatlva 

Eate inciao Incrimina a alavacão do valor cobrado 
naa vandaa a prazo da mercadoriaa ou aarviçoa, cujo» pregoa 
aatejam subtnatidoaa a congelamento, atraváa de cobrança de ta 
xa de juroa auparior a vigente no mercado financeiro^ enquan- 
to o inciso XI tipifica a açâo de subordinar a venda a cele- 
braçio de contrato» financeiros que contemplem taxaa de juroa 
superiorea às vigentes no mercado. 

Vê-ae logo que aão tipo» de aplicaçio dúbia, ge- 
rando Incerteza no intérprete e no aplicador, por falta de um 
parâmetro certo. trata-»e da um tipo em branco, poia o que o 
caracteriza é o aumento de preço ou subordinar a venda a con- 
tratos que estipulem juros superiores ao do mercado. Mister , 
pois integrar o tipo com os juros que eventualmente estiver 
sendo cobrado no mercado. Haverá o crime se o juro cobrado 
for maior do que o do mercado. Ma», pergunta-ae, qual é o ju- 
ro» do mercado? Quem o definirá? E como ele» oscilam de de 
uma instituição financeira para outra, qual a taxa que valerá 
a da instituição "C" ou do Banco Central 7 E se as ta 
xas variam entre as inatituições, porque não poderá haver 
uma quarta, quinta ou sexta taxa? E como os juro» flutuam de 
dia para dia, ao sabor de várias circunatãncias. o que hoje é 
crime amanhã não o mais aerá. Ora, a tipificação de uma figu- 
ra penal não pode eatar sujeita a um valor oscilante do merca * 
do. A Lei 1.521/51, por exeirtMo,* definiu o crime de usura co- 
prática de cobrar juros auperiore» à taxa_pfir«itida por lei. 
Eis, ai, um limite jurld/cy, certg^detenrina^o. Deve, pois, 
ser suprimido. 

m-10 

1 Vê-se logo que slo tipo» de aplicação dúbia, gerando 
incerteza no intérprete « no .aplicador, por falta de um parâme- 
tro cere. ~£rata -se de um tipo em branco, pois o que o caracteri- 
za ê o aumbnto de'preço ou ãabordlnar a venda a contratos que es 
tipulca juros superiores ao do mercado. Mister, pois, integrar o 
tipo com o juroa que eventualmente estiver sendo cobrado no mer- 
cado. Haverá o crime se o juros cobrado for maior do que o do 
acercado. Maa, pergunta-ae, qual é o juros do mercado? Ouem o de- 
finirá? E como eles oscilam de uma instituição financeira para 
outra, qual a taxa que valerá, a da instituição "A", "B" "C" ou 
do BAnco Central? E se as taxas variara entra as intituiçôes, por 

não poderá haver una quarta, uma quinta ou sexta taxa? E co- 
mo os juros flutuam de dia para dia, ao sabor de várias circuns- 
tâncias, o que hoje á crime ananhã não o será. Ora, a tipifica- 
ção de um figura penal não pode. estar sujeita a um valor oscilan 
ta do mercado. A Lei l.S21/âi, por exemplo, definiu o crime de 
haura como a prática de cobrar/juros superiose à taxa permitida 
por lei. Eis, aí, um limite -jyrldico, jjmrtcTe deTè^minado. Deve, 
pois, ser suprimido. 

Çefisov reees 

r M 

Acrescente-se ao inciso XII, do art. 60, « expressão 
'de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 
enuqciadoi 

Artigo CO, x// - Sonegar insumos ou mercadorias de 
primeira nec As idade, recusando—se a vendê-los a 
quem pretenda comprá-lo» nas condições ofertadas ou 
retendo-as para fins de especulação. 

Justificação 

Esse inciso deve Ver emendado para introduzir a ex- 
pressão "de primeira nec/essidáde". pois não tem sentido jurídico 
punir-se com 2 a 5 anoV de Reclusão m^afse negue a vender pali- 
to» de dentes. 

/ 

Q.Ç/ISOV 

hJ- 12 

Suprima-se o inciso XI, do art. SO*. 
Acrescente-se ao inciso XIV, do art. 60, a expressão 

"do primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 
enunciadoi 

Justificativa 

0 inciso X incrimina a elevação do valor cobrado na» 
vendas a prazo de mercadoria» ou serviços, cujos preços estejam 
subaaetidos a congelamento, através de cobrança de taxa de juros 
superior a vigente no mercado financeiro, enquanto o inciso XI 
tipifica a^áçio de subordinar a venda a celebração dc contrato» 
financeiros que conteplem taxas de juros superiores ás vigentes 
no mercado. 

Artigo 60, XIV - Destinar,.ihutilizar ou danificar 
Mtérias-primas ou mercadorias de primeira necessidade», com vis 
tas a provocar alta de preço»,.* em proveito próprio ou de tercei- 
ros. 

Justificativa 

Este inciso pune a destruição, a inutilização ou o 
ato de danificar matérias pzlsuyé ou \Btercadorlas, visando aumen- 



«•r o» preçot, m provvito próprio d* torcelro*. Par* qu« •{ 
ta daatrulcão ou inutlllsacãcy ■ u t o ri r e a aancào panai» ailatar 
qua «aja ua produto da nace^fiidada da população, pois nlo taa 
•antido punir cot» 2 a 5 anoA de.Reclusão 
partida da^qraapcs para ca^lo. Aasln, 
para incluir a axprastio^/dé prlmeips naca a a1d adjjU 

quem inutilisa u»a 
Ipo aer emendado 

(L sorJ fezes 

JUSTIFICATIVA 

t pritica coava antra ai aapraaaa eeaacciaia, quando ua conau 
aldor adquira u. produto co. d.f.ito, na,ar ou pr..t.r-lh. pracíl 
rl. aaalacància tícnlca, tratando, da... lora. tr.n.torno. qua..' 
...pr. InauparSvala: quando d.,.rl.. nlo ap.n.. pr.at.r a n.c.a.i- 
rl. ...latinei, tícnlca. ... p.r.ltlr ,u. o con.u.ldor opt., por a. 
ta. ou p.l. troca d. produto a. p.rf.lto'.atado, a ...aplo do qu. 
ji ocorra .. outro, pata,, „„d, o con.u.ldor i tratado co. o t..p.l 
to qua afatiraaanta aarac. 

t 1 

Suprime-•• o inciso XVI, do srt. (o. 

Justiflestiva 

Ests inciso tipifica o ato de deixar dolosamente de 
•ntreqar a coisa vendida, com observância de todas as cláusulas 
• especificações contratadas. Trata-sc, em verdade, de Ilícito 
civil, sujeito a responsabilidade patrimonlaí por inexecução de 
obriqacio. Eate artigo, por meio indireto, viola o disposto no 
iaclao LXVII, do artigo 5© da Constituição Federal. Para que o 
descumprimento contratual enseje a responsabilidade penal, mis- 
tar que haja fraude vl8a/f3d\a obtenção de vantagem ilícita cm 
prajuíto alheio, mediante utilização de ardil ou artifício. o 
•i*plas descumprimentcy do contrato mesmo que por ato voluntário 
da parte, gera para J lesado o direito a perdas e danos. Este 
inciso deve suprimido. / 

& ez spfj fezes 

U'- 

Acrescente-sc ao Art. 6* o seguinte Inciso: 
- Arbitrar taxaa, emolumentos ou despesas administcativaa a- 

cira de 5% (cinco porcento) do valor venal ã vista, para a 
tarnsfcrência de titularidade de bena. títulos ou valores; 

/STlfICATIVA 
Tornou-se hábito entre corretoras de bena# titu-los c valo- 

lmS a cobrança de taxas e despesas administrativas em valores ele 
vsdos para evitar a transferência desães bens entre terceiros, e 
artificialmente Induzir a compra através da própria corretora. 

Na prática, impede a transferencia desses bens, obrigando* 
o adquirente a pagar pesado deságio ou prejuízo no caso ds desin- 
tsresse ns titularidade do mesmo. 

Sais das Sessões. de abril de 1990. 

Uv. AUTOR: DEPUTADO JOSÍ CARLOS SABÓIA 

Sala de SessÕss, de abril -de 1990. 

AUTOR: DEPUTADO V-. ^ li.-. JOSÉ CARLOS SABÓIA 

IL 
Acrescentc-se ao Art. 6« o seguinte Inciso: 

- cobrar multas ou juros superiores às taxas vigentes no merca 
<!o fIn.nc.iro, d. ,r..t.5õ.. acrM.d.a c.l.tlvaa • b.na .dqultldo. ã 
través da conaórcloa, ba» co.o deixar da entregar dentro do i)ta.õ 
contratual bens adquiridos por esac sistema. 

JUSTIFICATIVA 

Aa empresas administradoras de consórcios têm adotsdo, inescru 
puloaamènte, a prática de efetuar cobrança de multas extorsivaa, a- 
lem de juros aos seus consorciados. Isso, representa, mais um abuso* 
do poder económico em flagrante desrespeito aos mais elementares dl- 
reitos do cidadão consumidor, especialmente aos associados de conaór 
cios. 

Sala de Sessões, de abril de 1990. 

AUTOR; DEPUTADO JbSÉ CARLOS SABÓIA u- cx. U-u IbSÉ CARLOS SABÓIA 

S OIPUTAOO» f | 

Acrescente-se ao Art. 6» o seguinte Inciso: 
- elevar o preço « vista de mercadoria adquirida através ds 

csrtio-de-comprs ou csrtio-de-crédito. 

JUSTIFICATIVA 
O comércio varejista tem-se utilizado de artifícios que 

induzem o consumidor a enganos t sérios prejuízos na aquisição ds 
bens através ds csrtões-de-compra ou csrtões-de-ccédlto. 

O contrato entre os comerciantes e ss empresas administra- 
doras de cartio-de-crédito é voluntário e pressupõe ónus para am- 
bos. não se admitindo ónus adicional para o consumidoe', que jé pa 
ga tributo para portar o cardo. 

Acrescente-se so- Art. 6* o seguinte inciso: 
- negar pronta assistência técnica e. quando o adquirente as- 

sim optar, substituição de mercadoria sob garantia do fsbd 
cante, do distribuidor ou do vendedor. 

de ebril de 1990. 

t-, ^ u.. AUTOR 1 DEPUTADO JOSÉ CARLOS SAsâlA 
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«KBMDA MODIFICATIVA 
Ao PL 4.718/90 qv« defln# criMa 
contra a ad&lnistracio tributá- 
ria, de abaao do poder ecooõadco 
• dá outraa providãnciaa. 

O artigo 89 paaaa a ter a aeguinta radaçáoi 

Art. 80 - A pena de detenção ou recluaio poderá aer convertida ea 
aiulta de valor equivalente ai 

Z - 40.000 até 5.000.000 de BTN, noa crimca definidoe no art. 49; 

XI - 1.000 até 200.000 de BTM, noa crime» definido» no art. 59; « 

III - 10.000 até 1.000.000 de BTN, noa crimea definidoa no art. 69. 

JUSTIFICATIVA 
As alcroa, pequena» e médias empresas são de fundamental importân- 
cia no desenvolvimento da ativldade económica no Brasil. 
Ibaa micro empresa, para ser assim caracterizada, tem como limite le 
gal de faturamento 10.000 BTN*a ano. Sc for aplicada a multa com o 
menor valor previsto no art. 8, I do projeto, de 200.000 BTN*a com- 
binado com art. 9» que permite ao juiz diminuir eate valor até a dé 
cima parte, a multa mínima, seria de 20.000 BTt^a ou seja o dobro do 
limite máximo de faturamento da micro empresa. 
Uma multa deste valor não aó puniria a empresa infratora, coroo acon 
denaria à falência irremediável, poia nenhuma empresa sobreviveria t 
com doia ano» de seu faturamento bruto comprometido. 
Segundo levantamento feito entre mais de 5.500 empresas da área pe- 
la revista Superhipcr , publicação mensal da Associação Brasileira 
de Supermercado» - ABRAS, divulgado na edição do mês de maio/1989 , 
o supermercado que encontrava-se cm 3509 tendo-se por base o fatura 
atento bruto, faturou em 1988, 102.460 BTN'» o que dá um faturamc .to 
aproximado de 8.500 BTN*s/mês. Esta é uma empresa de médio porte que 
também passaria por dificuldades incalculáveis se tivesse mais de 
doia meses de seu faturamento bruto comprometido. 
O espirito da lei não é o de inviabilizar para sempre o funcionamen 
to da empresa infratora, mas, principalmente, o de orientá-la a fim 
de que a infração não se repita. 
Se deixarmos o projeto como se encontra, nossos juizes não terão mar 
gem, dentro da lei, para aplicar uma multa justa, nos colocando di- 
ante de duas hipóteses muito graves: 
A inviabilização irremediável da micro, pequena c média empresa in- 
fratora ou, o não cumprimento da lei, que desmoraliza o sistema ju- 
rídico e não pune os infratores. 

'')( Ó 

D • p u £a£o_JJixaxd o 

li0! 

•Art 99 - Caso o juiz, sopesados o garbo ilícito • a 
siluaglo econflsilca do réu, verifique a Insuficiência ou excessiva onerosi- 
dede das penas pecuniárias previstas neste diploma, poderá diminuí-las até 
a metade ou elevá-las ao décuplo." 

4U§X1Líc*I12(£ 

A emenda objetlva limitar a prerrogativa do Juiz em re 
duzlr a pena da imjlta. 

Sala das Sessfies, em 20 de abril de 1990 

Deputado PLÍNIO ARRUDA BALAIO 

\À< 

fQVlGL jx 

Ml W 

EMENDA MODIFICATIVA 
Ao PL 4.788/90 que define crimes 
contra a administração tributá- 
ria, de abuso do poder econóni- 
po c dá outras providências. 

O Artigo 10 passa a ter a seguinte redaçiot 

Art. 10 - Nos crimes praticados através de pessoa jurídica, a responsa 
•bilidade penal pelos ilícitos aqui definido» será de todos aqueles que, 
a ela ligados, dlreta ou indirctamente, de forma permanente ou even- 
tual, tenham concorrido dolosamente para a prática criminosa, ou que, 
na qualidade de controlador, diretor, administrador, gerente, prepoato' 
ou mandatário, se tenham omitido, propositadamente, no dever de fiaca- 
lizar a atuação de seus subordinados e colaboradores. 

JUSTIFICATIVA 
A modificação introduzida, que consistiu em se enfatizar atitude dolo- 
sa e proposital, teve a intenção de adequar seu conteúdo à melhortéCni 
ca jurídica, que recomenda que se distinga a modalidade dolosa, para a 
devida gradação da pena, evitando què pequenos erros sejam converti- 
dos cm figuras criminosa», sujeitando seus agentes, precipitadamente , 
em criminosos tuscetlvels de sofrer penas graves e desproporcionais com 
os atos cometidos. 
Além disso, serão penalizados tão somente aqueles qué tiverem partici- 
pado efetivamente da ação dolosa aqui prevista, visto que a responsabl 
lldade penal é notoriamente de carãter pessoal. „ 

/ / 

0 art. 99 <Jo Projeto tíe Lei nfi 4783/90 terá a aeguln- 
te redaçlo: 

Paputado^Ricardo Piúia 
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O «rtigo 10 do Projeto ds Lei na 4768/90, terá • %*- 
gulnta rdd«çlo: 

"Art. 10'- Nos crl«es praticados através de pessoa Ju 
rídlca, a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui definidos'será de to- 
dos aqueles Que, a eles ligados, dlreta ou indlretamente, de forma perma- 
nente ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa, e dos que, 
nas qualidades de controlador, diretor, aQnlnistrador, gerente, preposto 
ou mandatário, se tenham omitido, culposa ou dolosamente, no dever de fis- 
calizar a atuaç&o de seus subordinados a colaboradores." 

A/ i 23 

Supri»*-se o artigo 14 do Projeto de Lai na 4786/90. 

iyáXiri CATIVA 

A emenda objetiva suprimir o dispositivo que estabele- 
ce a extlnçBo da punibilidade adi crimes definidos no Projeto de Lei 
quando o agente promover o pagamento do tributo antes do inicio da aç8o 
fiscal. Trata-se de privilégio improcedente que beneficia os sonegadores. 

JUSTIFICATIVA Sela das Sessões, em 20 de abril de 1990 
A emenda" objetiva especificar o comportamento culposo 

ou doloso do controlador, presidente, diretor, adnlnistrador, gerente, pre 
posto oj mandatário nol crimes oratleados por pessoas Jurídicas. 

Sala das Sessões. 20 de abri 

Deputado PLÍNIO ARRUDA 

PpurtFi. 2>6- 

■-21 

EKEKDA MODIFICATIVA 
Ao PL 4.788/90 que define crimea 
contra a administração tributá- 
ria, de abuso do poder económico 
a dá outras providências. 

O artigo 13 passa a ter a seguinte redaçaot 

13 - A reparação civil dos danos causados pelos crimea previstos 
neste diploma, antes de instaurada a ação penal, extingue a punibili- 
dade do réu. 

JOSTIPICATIVA 
A jurisprudência predominante nos nossos tribunais é no sentido de 
que a reparação do dano antes do oferecimento da denúncia, extingue a 
punibilidade do agente. Este tem sido o entendimento dos tribunais,es 
tribados no disposto na súmula 554 do STF, que permite se^a obstada a 
acâo penal, caso seja pago, antes do recebimento da denúncia, cheque 
•"ítldo sem provisão de fundos. Embora contempla hipótese especial, o 
teor desta súmula tem sido aplicado genericamente. Já o artigo 16 do 
Código Penal deixa evidente que a reparação anterior à denúncia elide 
a punibilidade. E isto vAle na falta de recolhimento do Imposto na 
fonte (Lei 4357/64, art. 11, $ 10), na sonegação fiscal (Lei 4729/65, 
«rt. 20 e decreto lei 157/67, art. 18 e SS 10 a 30), bem como na apro 
priação indébita do IPI (decreto lei 326/67 art. 20). 

Deputadò Ricardo ri/z» 
// ^ 

Deputado PLÍNIO ARRUDA 

■\y^L 6 ■Hl 1 "TS" 

yoi/rcL j)b fívDfifíbe 

•• / V /i/Í * ' 

Suprlma-se o Inciso I do artigo 16 do Projeto 
de Lei no 4768/90, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A criação da Secretaria Nacional de Direito Ecflrximlco 
objetiva esvaziar as atividades do Conselho Aqninlstratlvo de Defesa Econô 
mico - CADE, notadamente os procedimentos de natureza administrativa que 
equiparam o Conselho a ura verdadeiro Tribunal Atíninistrativo encarregado 
de apurar e reprimir os abusos do poder económico. 

A descriminação das atribuições da Secretaria Nacional 
de Direito Econõmlco e do CADE, constantes dos artigos 68 e 103, respecti- 
vamente, do Decreto n» 99.180, Indicam uma superposição de competências de 
ambos os õrgaos no que se refere aos direitos do consertidor, ficando o Cor\ 
selho relegado a una fuxjao de mera assessoria do Ministro de Estado, der- 
rogando, por conseguinte, a Lei nfi 4.137/62, que regula a repressão do abu 
$o do poder econõmlco, bem como toda a legislação superveniente relaciona- 
do à matéria. 

Sala das Sessões, 20 de abril/d6^199p 

Deputado PLÍNIO ARRUDA 

/] ti 

pou Tt i De fírvo/LfíDC- 



Júí 

SuprlM-«e • orâcào final do incivo Z« do «rt. 16, 
a partir da axpraaaão 'inclusiva «adianta a irtardiçâo..,•, 

Joatiflcatlva 

10 

• io, v«rlfic*r o .cu..do .gln co. dolo, ^ío .ní, .d^tld. . ,l„. 
ç. o.. .. .pllc.ri o di.po.to no .rt. 310 . ..u p.rí3r.fo único do cú 
dlço do rrocaaao Panai. 

f l» - Qu.ndo o jul., .o 'recebor • conunlc.clo d. prl.to , v.rlfic.r 
qu« o .cu.«do .giu com culp., conc.d.ri, •• r^gu.cld., . Ub,r 
d.d. provl.òrt., «rbltr.ndo fl.nç. do 5.000.. 500.COO btn.. 

Não aa afigura razòával - muito manos aanaato 
confarir-aa a um órgão do Poder Executivo, por maia raspeitá- 
val a ilustrada que aeja aua composição, o podar da fixar , 
mesmo provisórlamente, una sanção de tamanhe envergadura, in- 
duz indo, com isso, sensíveis arranhões ao texto constitucio- 
nal. 

Mcamo que a interdição da empresa qu estabeleci- 
mento possa ser questionada perante o Poder Judiciário, á de 
ponderar-se que o siaples ato administrativo, un vez pratica- 
do, Buba«et« o sujeito passivo s um extraordinário constrangi- 
mento, de efeitos morais e económicos realmente devastadores. 

Ora, o Código Penal Brasileiro já traz em seu bo- 
jo « previsão de interdição de estabelecimento comercial ou 
industrial (v. art. 99), como "Nedida de Segurança", a ser a- 
plicada pelo Juiz, com o pressuposto inarredável do processo 
regular. Logo, a legislação vigente já oferece os instrumen- 
tos jurídicos necessários a uma eíic^ehte atuação do Estado 
na repressão aos delitos definidos/no Hrojeto em apreço. 

Assim, impóe-se o ac^íhlm^hto da presente Emenda. 

/v-DL T A DOS CS KS 

f 20 - Uma vez reconhecida a ocorrência da prática da'ónllto culposo, 
as penas de reclusão previstas nesta lei serão transformadas 
em detenção e reduzidas de um terço á metade. 

JUSTIFICATIVA 

A, modificações gU, pret.nd. introdu.ir .o pr...„t. proj.to d. 1.1 
.tende» . nec.ld.d. de .e edot.r critério, d. uniformld.d. . propor 
cion.lld.de quanto è. penes coailn.de., r.l.tlvement. à l.gl.lacio oe- 
nal era vigor. 

Por outro l.do, houve . preocupeção d. dl.tinguir, como recomende 
melhor t.cnlcq jurldlc, .. modelidede. culpo.. . dolo.., p.r. . devi 
da gradação das penas. "" 

r r"' ^ 0 "Uil "—"'o hr.allel ro n.o dr.poe d. in.t.l.coe. edequ.d.. p.r. recolhimeneo do. .vente! 
° t0r" contemplado, neste proj.to d. 1.1 .í0, ori., pessoas se» .nt.ced.nte. cri.ln.i., de bo. condut. gn, .tu.. 

•tividades licita. . de.tln.d.. . prover o bem-e.t.r d. .ocleded. 
n.o podendo flc.r sujeite. í proml.culd.d., vexame. . perlgo. ^ 
prisão cornum. 

EMENDA MODIFICATIVA 
Ao PL 4.788/90 que define crimes 
contra a administração tributá- 
ria,de abuso do poder económico 
• dá outras providências. 

0 artigo 19 pa... a ter a sagulnta redaçioi 

Art. u - pri.õe. em flegrente ef.tuede. pela pratica de conduta. 
aqui definidas como crime, se o Jult, ao receber a comunicação de pri 

A presente «senda tem o escopo de edequsr a. medidas punitiva, ã me- 
lhor técnica Jurldlco-penal, sem contudo, retlr.r a aeveridad. do. 
objetivos do projeto de lei. 

Deputado Aicardo Piu£« 

PROJETO DE LEI H« 4.835, DE 1990 
(Do Sr. «Xitahy Júnior) 

'0 "• 
O Compras ao Nacional oacrata; 

radíífr """"ca 
ou parda Imenta. risco ce reouzir. total 

condutas: "* uma das lasulntas 

forLcIoPnr,!tr ln,or,«Cío falsa ou omitir |„- 

Ur^oparario^e^o^aÇ-.*n*1<0to '«'«o. ou oml- co i^o*sí?0?;o^;ir*:,n;í«:ír 

o.,.V..".i!1I'
BOr*r- ou do terminar 

2ÍTk! I 00 " "t"'" Documento ou. saiba ou dava sabor falso ou inaxato; 
rocí"*Bo co dois • Cinco anos o 



j Ocr o »®rw1dor f»z«r*Jáplo *1» divirto 
ôo pr«v1*to em lei a Hvro oficial. processo 
fiscal oo oualQuar documento raletivo á trioo- 
taç&o de Que ter^rva a oiJarda em rozío do corpo, acsrreteivk». rnm «ju orocedimento. paca^^^o 
da tributo ou contribulçio em Importância, In- terior â Oavldo: 

II — solicitar, ou receber o servidor 
fazentíérlo, para sl ou para outrem, dlreta ou 
indlretamento, ainda que fora da função ou an- 
tes de assumi-la. mos em rarâo dela. vantepem 
Indevida, ou aceitar promessa, de tal vantaoe'". 
com o propósito de del*ar do cobrar tributo ou 
contribuição, ou cobrâ-los parei armente: 

III _ faol11 ter o servidor faxendírlo. com 
Infração de dever funcional, a prática de con- 
trabando ou descamlnno; 

IV _ oferecer ou orometer vantagem indevida 
a servidor fazendárto. pera oua este deixe do cobrar tributo ou contribuição ou venha a 
cobrá-los em quantia mencr que a devida; 

*rt. 3a Sâo crimes contra a fazenda Públi- 
ca. puníveis com pena de tais meses a dois anos de detenção e imjlta; 

I _ prestar â fonte pegadora com obrigação de rator triputo Informação Incorreta sobre 
fatos pessd^ta; 

II _ exigir, pagar ou receber, para »1 ou 
para o contribuinte beneficiário, qualouar percentegom sobre e parcele dedutível ou dedu- 
zida do imposto como Incentivo fiscal; 

III _ deixar de aplicar, na finalidade pró- 
pria e dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo ou em contrato', .parcela oeduzida de 
tributo ou contribuição a titulo de incentivo 
fiscal; 

IV _ deixar de recolher aos cofres públi- 
cos. nos sessenta dias seguintes ao término do prazo legal ou regulementar, tributo ou con- 
tribuição que tenha retido na fonte; - 

V _ deixar de recolher aos cofres públicos, 
nos sessenta dias seguintes ao término do pra- 
zo legal ou regulamentar, o tributo ou contri- 
buição recebido de terceiros através de acrés- 
cimo ou Inclusão no preço de produtos ou ser- 
viços • cobrado na fatura. nota fiscal ou do- 
cumento assemelhado; 

VI deixar de recolher, o banco eu entida- 
de financeira Integrante do alatema de arreca- dação. dentro do prazo astabeleddo em ato 
normativo, os tributos ou contribuições 
recebidos; 

Vil __ aplicar, a empresa beneficiária, em 
desacordo com o projeto oprbvedo. as parcalas 
de imposto recolhidas ao Banco do Noroeste do 
•resll S/A o Banco oa Amazõnia S/A liberadas, respectivamente, pela Sudene e Sudom; 

VI1X „ montar, desenvolver, utilizar, di- vulgar pu^nâo denunciar â autoridade fiscal a 
existência de progrma de processamento de da- 
dos para computador que permita fornecer ao 
sujeito passivo da obrigação fiscal Informação 
contábll diversa daquela qua é. por lei. for- 
necida à Fazenda. 

Art, 4a Nos crimes praticados por pessoa 
jurídica, a responsabilidade penal pelos Ilí- 
cito» aqui definidos será de todo» oquolas 
Que. a eis llpados, dlreta ou Indlretemente, 
de forma permanenta ou evantual. tenham prati- 
cado ou concorrido*para a prática de sonegação 
fiscal. 

I 5a |«tlngua-se a punibilidade dos cri- 
me» definido» no» artigo* anteriores oueno© o 
agente pagar, espontaneamenta, o tributo ou 
contribuição, inclusiva acasaónoa. antes oo 
inicio da açâo fiscal. 

farágrafo único. 0 disposto no caput desta 
artigo nâo »e aplica ao servidor farendário 
Oua. de*qualquer forma, haja praticado ou con- 
corrido para s prática do crlma. 

Art. Aplico-se aos crime» definido» nes- 
ta lei O disposto no artigo 327 e seus 
parágrafos do Código Fanal. 

ârt. T4 Ao» crimes previsto* no*ta lei 
epHcam-se. supletiva a auoaidiarismenta. as 
normas do Código Penal e ao Código de Processo 
Penal. 

ârt. t4 Ista lai antra em vigor na data de 
tua publIcaçlo. 

11 — 
Art. 9a Revogam-ae as disposições em 

Contrário. 

«fcsMf Icaçlo 

O presente projeto de lei troz em seu bojo 
as norma» antes contidas na Medida Provisória 
n* 1S6. de 15 de março de 1990. 

togo após a etíoçSo da referida Medida Pro- 
visória pelo Presidente da Peoúbllca. a cons- 
ciência Jurídica nacional levantou-se unida, 
verberando sua profunda 1nconformldaoo com a 
veiculação oe normas penais que definem cri- 
me», especificam os sujeitos atlvos dos crimes 
e cominam penas«prlvat1vas de liberdade otre- 
vá» de Medioa Provisória. 

Atingiu s unanimidade o pensamento do que o 
princípio de anterioridade os lei penal " ou 
princípio da reserva legal néo rostorie incó- 
lume em nosso país, caso normas estrltement# 
penat». pudessem ser objeto da» meoidas provi- 
sórias do srtlgo 62 da Constituição. 

Cm nosso entender, a suprema restrição â 
liberdade do Indivíduo, trazida pelas normas 
penais, requer que estes sejam objeto de lei 
ordinária, com tramitação regular no Congresso 
Nacional seguida de aprovação, promulgação, 
sanção e publicação. Cm outros termos, o defi- 
nição do tipos penais e a imooslçio de penas 
privativas da llberdaOo raauerem lei ordlrfárla 
prévle que assim o autorizo. 

0 projeto de lei que ora submetemos è epré- 
Claçâo do Congresso Nacional objetiva escolmar 
a definição de crimes contra a Fazenda Pública 
• a cominação de penas dos vícios que e adoçõo 
de medida provisória trouxerem a lume. Portan- 
to, o Projeto cuida de definir comportamentos 
típicos • de Jmoor penas. 0 sujeito etivo dos 
crime» em tela é o servidor fazendário. ou o 
contribuinte, ou um terceiro. As penes séo as 
de redus&o de dois e cinco anos ou de reclu- 
são de trés a oito anos. semore acompanhadas 
Oe multe. Cm alguns casos.#a pena «a de de- 
tenção. de sois meses a dots anos. também a- 
companhada do multa. As Infraçõos definidas no. 
Projeto abrangem um vasto espectro de conxjor- 
tamento* que tém redundado na diminuição da 
•rrecadaçâo de tributos federais, em detrimen- 
to da Nação brasileira. 

O rrojeto. portanto, nâo se volts peca pro- teger tio somente o Crário. Volts-ss. sim, 
par» â proteção oo Interesse coletlvo. 

Cstemq» certos de que o Projeto de Let ora 
apresentado receberá Imediata acolhida dos 
nosso» Pares no Congresso Nacional. 

Sala das Sessões. 21 de merço áe^T990t Oéputooo «âJtahy Júnior, *" 

LtetsiAçlo e/r«04, anixada hla cooadckaçío 
oas conssòcs nnKANtmts 

CONSTITUIÇÃO D* 
«EPÚBLIC* ECOKUTm 00 BRASIL 

TITULO IV 
o* OrpanlAAçio oo* Podam 

CAPITULO I 
Do Podar LagUlatlvo 

SEÇÃO VIII 
Po Pi-ocomo Laclilatlvo 

SUBSEÇÃO 111 
Da* Leis 

Art. 63. E» caso da raTavÃncta a urgBncla, 
o Prastdanta da Rapóbtcla podará adotar mádi- 
das orovlsórl.s. com , torça Oa lai. davando 
*uomat6-tes de Imediato ao Conoraaso Naclnal, 
Qua. astando em racasso, sará convocado axtra- ordlnarlamenta para NP raunlr no prazo da cin- co dias. 
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Perísrífo único. *i nodlOa» provisório, 
pordorio «ficbcIb, dosdo s «dtçio. s« nío fo- 
r.m convert1 das an lai no pr.io oa trinta 
Cias a partir tí« sua publlcaçio, dsvenoo o Conçr«sso Nacional disciplinar as ralaçôss ju- 
rídicas delas decorrentes. 

CÓOIGO PENAL 
OECRETO-LEI N* 2.S48, OE 7 DE DEZEMBRO DC 1940 

TÍTULO XX 
Dos Crimes Contra a Administração Pública 

CAPITULO I 
Dos Crimes Praticados por Funcionário Público 

Contra a Administraçio em Oeral 
9 

Funcionário Público 
Art. 327. Consldera-se funcionário público, 

para os efeitos penais, ou em. erroora transito- 
riamente ou sem remunereçio,' exerce carpo, em- 
prepo ou função pública. 

Paréprafo único. Eoulpara-se a funcionário 
público quem exerce cargo, emprego ou funçfio 
em entidade paraestatal. 

MEDIDA PROVISÓRIA Na 156. DE 15 DC 
MARCO OE 1900 

Define crimes cootrs a Farenda Pública, 
••tebelecendo penalidades eplIçáveis a 
contribuintes. servidores fazendárlos a 
terceiros que os pratiquem. 

0 Presidente da República, no uso oes atri- puiçôes que ine confere o art. «2 oa_ Consti- 
luicíe. adota" e seguinte Mêdide">rovfi»árla, 
cem fer^a df lai I 

I crime contra a Faxenda Pública 
raduxtr. ou assumir a risco de reOiíir, total 
Ou parclilmento. tributo ou contribuição. In- clusiva acetsériot pegos ou a sorem pegos, me- 
diante o prática de uma das seguintes 
condutas: 

X prestar informação falta ou omitir 1n- 
formacio que oeva ser prestada às autoridades 
fazendérlas ou eeus agentes; 

XX inserir nas InformeçOes às autoridades 
fatondJrlas ou seus agentes elemento Que saiba 
ou deva saber inaveto. ou omitir operação de qualquer neturase em documento ou livro aelgl- 
do pa1a lai fisca1: 

XXI _ adultarar nota fiscal, fatura ou Oudlpuer"outro documento relativo a operação 
tributável; 

XV „ fornecer, distribuir, omitir ou utlli- 
jar documento gracioso; 

*V . a laborar ou utlllatar documento qua sai- 
ba ou"deva sabor falso ou tnexato: 

Pana: raclusfo «a dois a cinco anos a 
asjlta. 

ârt. 2â Sio taetoám crimes contra a Pasende 
Pública, puníveis com trés a oito anos de re- 
clusão a multe: 

| ^ dar o servidor faxendárlo Fim diverso 
0o previsto em lei a livro oficial., processo 
fiscal ou qualquer documento relativo à tribu- 
tação de que tenha a guaro* em rezio do cargo, ecerretendo. com seu procedimento, pagemento 
da tributo, ou contribuição, em Importância inferior à devida; 

XX _ solicitar ou receber o servidor 
faxandárTo. para si ou para outrem, dlreta ou 
indlretamente. ainda que fora úa função ou an- 
tas do assumi-la. mas em razão dela. vantagem 
indevida, eu aceitar promessa oe tal vantagem, 
CO« o propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá-los parcialmente; 

XII _ facilitar o servidor faxendárlo, com 
tnfração de dever funcional, a prática de con- 
trabando ou descaminho: 

IV „ oferecer ou prometer vantagem Indevida 
O servidor faxendárlo. para que esta deixa oe cobrar tributo ou contribuição, ou venha a 
cobrá-los em quantia menor que a devida. 

•Art. 3* Igualmente são crimes contra.a Fa- 
xende Pública puníveis com pena de sela meses 
a dois anos de detenção e multe: 

X _ prestar à fonte pagadora com obrigação 
de reter tributo Informação Incorrata sobre 
fatos pessoais; 

II w exigir, pagar ou receber, para ai oú 
para o contribuinte beneficiário, qualquer percentegam sobre a parcela de<Kitíyel ou dedu- 
zida do imposto como incentivo fiscal; 

li li _ deixar de aplicar, ne finalidade prã; 
prls e dentro do prezo estabelecido em ato 
normativo, parcela deduxtaa de tributo ou con- 
tribuição a titulo de incentivo fiscal; 

IV _ deixar de recolher aos cofros pút>l 1 - 
cos, nos aesaenta dias seguintes ao tárnino do 
praxo legal ou regulamentar, triouto ou con- 
tribuição que tenne retido na fonte; 

V _ deixar de recolher aos cofres búbllcoa. 
nos sessenta dias seguintes eo tármimo do pre- 
zo legal ou regulamentar, o tributo ou contri- 
buição recaoioo de terceiros através de acrés- 
cimo ou Inclusão no preço de produtos ou ser- 
viços e cooredo na fatura. nota fiscal eu do- 
cumento essemelheoo; 

VX _ deixar de recolher o banco ou antldeoe 
financeira integrante oo sistema de erreceda- 
ção. dentro do prazo estabelecido em ato nor- 
metlvo. ot tributos ou contrIbulçftes recebi- 
dos; 

VXt _ spllcar s emoresa beneficiária em de- 
sacordo com o projeto aprovado as parcelas da 
Impostos recolhidas ao Banco do Nordeste do 
•resll S.A. e Banco de Amazónia S.A.. libera- 
das raspecttvãmente pela Sudene a Sudem; 

V1XI' _ montar, desenvolver, utilizar, di- vulgar ou""nio denunciar à autoridade fiscal a 
axtttàncla de programe de processamento de de- 
dos psre computador que permita fornecer eo 
sujeito passivo da obrigação fiscal Informação 
contábll diversa daquela que é. por lai, for- 
nacida à Faxenda. 

Art. 4* Nos crimes praticados por pessoa 
jurídica, a responsebl1Idaoe penal pales Ilí- 
citos aoul definidos será de todos aqueles 
que. a ala ligados, dlreta ou Indlretamente. 
de forme permanente ou eventual, tenham prati- 
cado ou concorrido para a prática de sonegação 
fiscal. 

Art. 5* Extlngue-se a punibilidade dos cri- 
mes aqui definidos quando o agente promover esponteneemente o pagamento do tributo Ou con- 
tribuição. inclusive acessórios, antes oo iní- 
cio da ação fiscal. 

Rarágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não se aplica eo servidor faxendárlo 
que, de quelouer forma, haja praticado ou con- 
corrido para a prática do crlmd. 

ârt. B* Apllta-sa aos crimes definidos nes- 
te Medida Rrovlsórta o disposto no srt. 327 e 
seus parágrafos do Código Renal. 

Art. 7a Aos crimes previstos nesta Medida 
Rrovlsórla apllcam-se supletiva e subsidiaria- 
mente as regres do Código Penei e Oo Código de 
Processo Renal. 

Art. •* Esta Medida Provisória entra am vi- gor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

iresília. em 15 de merço de 1990; 169a da 
Independência e 102a de República. FERNANDO 
OOLLOft _ Zélia Cardoso de Mello. 
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PROJETO DE.LEI H« 4.864, DE 1990 
(0a Sra. Irma Pestoni • outros 4) 

Defino crimes contra a Fazenda Pú- 
blica. estabelecendo penalidades apli- 
cáveis a . contribuintes, servidores 
fazendirtos e terceiros que os prati- 
quem. 

(Apensa-s# ao Projeto de Lei nm 

4.768. de 1990.) 

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. I4 t crime contra a Fazenda Pública 

reduzir, total/- ou parcialmente, tributo ou 
contribuição. Inclusly^ acessórios pagos ou a 
serem pagos, mediante a prática de uma das se- 
guintes condutas: 

1 _ prestar Informaçáo falsa ou omitir In- 
formação Que deva ser prestada ás autoridades 
fazendárlas ou seus agentes: 

11 _ Inserir nas Informações ès autorida- 
des fazendárlas ou seus agentes elemento aue 
saiba ou deva saber Inexato', ou omitir opera- 
ção de qualquer natureza em documento ou livro 
exigido pele lei fiscal; 

XZI _ adulterar nota fiscal, fature ou 
qualquer outro documento relativo a operaçéo 
tributável; 

IV _ fornecer, distribuir, emitir ou uti- 
lizar documento,gracioso: 

V . elaborar ou utilizar documento oue sai- 
ba ou deve saber falso ou Inexato: 

VI _ debitar na contabilidade das pessoas 
Jurídicas desposas de caráter pessoal de seus 
controladores, presidentes, gerentes, prepos- 
tos, mandatários, administradores ou funcioná- 
rios. 

Pena: reclusio de dois a cinco anos e 
multa. 

Art. 24 Séo tambám crimes contra a Fazenda 
Pública, puníveis com trés « oito anos oe re- 
clusão e multa: 

1 _ dar o servidor fazendárlo fim diverso 
do previsto em lei a Tlvro oficial, processo 
fiscal ou qualquer documento relativo á tribu- 
tação Oe que tenha a guarda em razáo do cargo, 
acarretando, com Nseu procedimento, pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância 
Inferior à devida. 

It _ solicitar ou receber o servidor 
fazendárlo, para si ou para outrem, dlreta ou 
Indlretamente, ainda que fora da função ou an- 
tes de assumf-la, mas em razão dela. vantagem 
Indevida, ou aceitar promessa oe tal vantagem, 
com o propósito de deixar oe cobrar tributo ou 
contribuição, ou cobrá-los pareialmento: 

III _ facilitar o servidor fazendárlo, com 
Infração de dever funcional, a prática de con- 
trabando ou descaminho; 

IV „ oferecer ou prometer vantagem Indevi- 
da a servidor fazendárlo, para que este deixe 
de cobrar tributo ou contribuição, ou venha a 
cobrá-los em quantia menor que a devida. 

Art. 34 Igualmente sâo crimes contra a Fa- 
zenda Pública, puníveis com pena de seis meses 
a dois anos de detenção e multa: 

I „ prestar â fonte pagadora com obrigação 
de reter tributo Informação Incorreta sobre 
fatos pessoais: 

II _ exigir, pagar ou receber, para si ou 
para o contribuinte beneficiário qualquer per- 
centagem sobre-a parcela dedutível ou deduzida 
do imposto como Incentivo fiscal: 

III _ deixar de aolicar. na finalidade pfó- 
•prle e dentro do prazo estabelecido em ato 
normativo, parcela deduzida de tributo ou con- 
tribuição a título de Incent1vo f1sca1: 

IV _ deixar de recoVhcr aos cofrcs-públ1- 
cos, nos sessenta dias seguintes ao término do 
prazo legal ou regulamentar, tributo ou con- 
tribuição que tenha retido na fonte; 

V _ deixar de recolher aos cofres públicos, 
nos sessenta dias seguintes ao termino do pra- 
zo legal ou regulamentar, o tributo ou contri- 
buição recebido de terceiros através de acrés- 
cimo ou Inclusão no preço de produtos ou ser- 
viços c cobrado na f atura, no-ta-fiscal ou do- 
cumento assemelhado; 

VI _ deixar de recolher o banco ou entida- 
de financeira Integrante do sistema de arreca- 
dação, dentro do prazo estabelecido ©m ato 
normativo, os tributos ou contribuições rece- 
bidos ; 

VII _ aplicar a empresa beneficiária em de- 
sacordo com o projeto aprovado as parcelas de 
Imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do 
Brasil SA., e Banco da Amazónia SA., liberadas 
'respectivamente pelá Sudcne e Sudam; 

VIXI montar, desenvolver, utilizar di- 
vulgar ou não denunciar à autorídaoe fiscal a 
existência do programa de processamento de da- 
dos para computador que permita fornecer ao 
sujeito passivo da obrigação fiscal Informação 
contábll diversa daquele que á, por let, for- 
necida è Fazenda. 

Art. 44 Nos crimes praticados através de 
pessoa Jurídica, a responsabilidade penal pe- 
los Ilícitos aqui definidos será do todos 
aqueles que, a ela ligados, dlreta ou Indlre- 
tamente, de forma permanente ou eventual, te- 
nNad» concorrido para a prática criminosa, e 
tSos que, nas qualidades de controlador, presi- 
dente. diretor, administrador, gerente, pro- 
posto ou rnanoatário. tennem pratlcaoo ou con- 
corrido. culposa ou dolosamente. para a 
prática de sonegação fiscal. 

Art. 64 Apllca-se aos crimes definidos nes- 
ta lei o disposto no art. 327 • seus 
parágrafos.do Código Panai. 

Art. 74 Aos crimes previstos nesta lei 
apllcam-se supletiva e subsidiariamente as re- 
gras do Código Penal a do Código de Processo 
Panai. 

Art. 84 Esta lei entra am vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

ieiçâo 
O Ppder Executivo. ao encaminhar ao Con- 

grasso Nacional .a Medida Provisória n4 156 
violou frontalmente um dos princípios básicos 
do Estado Democrático de Direito inscrito na 
Constituição; o princípio da anterioridade da 
lei penal; 

A utilização de Medida Provisória para de- 
finir os crimes co^ra. a Fazenda Pública e as 
penas correspondentes, colide frontalmente com 
a-redaçâo constitucional que veda a existência 
de ernné sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal. Tal procedi- 
mento constitui-se em precedente perigoso que 
afronta p direito à liberdade e h segurança 
dos cidadãos. 

Estamos reapresentando a Media Provisória 
sob a forma do projeto de lei com o Intuito de 
resguardar es prerrogativas desta Casa e, ao 
mesmo tempo, salvaguradar o Estado Democrático 
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d« Direito contra a utnizaçío Indevida do 
institutos constitucionais quo limitem os di- 
reitos. • oar®ntí®s d® cidadania. 

Ap apresentarmos o projcto, introduzimos 
algOmas alterações na proposta original. 

No artigo 1" introduzimos, dentre os crimes 
contra a Fazenda PúPlica. a roduçéo de tributo 
ou contribuição realizada através do aébito, 
na contabilidade do pessoas Jurídicas, das 
despesas de caréter pessoal de seus funcioná- 
rios. 

No artigo 4* especificamos o comportamento 
culposo ou doloso do controlador diretor, ad- 
ministrador, gerente, preposto ou mandatários 
nos crimes praticados através de pessoa 
Jurídica. 

Por fim, suprimimos o dispositivo que esta- 
belece a extinção da punibilidade dos crimes 
definidos no projeto de lei quando o agente 
promover o pagamento de tributo antes do iní- 
cio da eção f1scal. 

Sala das Sessões 27 de março de 1990 _ Luiz 
Eduardo Greenhalgh __ Irma Passoni _ Luis Gu- 
shiken _ Joào Paulo _ Gumercindo Hilhomon _ 
VirgH io^Guimarics. 

MOJITO Pt tei W«4.e71, D» 1990 
(DO Sft.JOXO PAULO 1 OUTROS 4) 

D«fln* os crio** .d* «bu*o do pod«r «confiaico • dá outras 
providencias. 

AO PROJITO DE LEI N» 4.788, DE Í990). 

0 Congresso Heclonsl decreta: 

Art. 1® - C cri«e de abuso do poder económico, puni- 
do eom recluslo de 2 ■ 5 «nos ou mult8.tde 200.000 a 5.000.000 de BTNs. «tentar contr» os constitucionais princípios da livre concorrência e defesa do consumidor, «través de: 

I - cerceamento i entrada e ê existência de outros 
ofertantes nos mercados local, regional ou nacional «través efe: 

a) flxaçao artificial do preço das mercadorias abal^ 
xo do seu custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fregue 
ses, ressalvados os sistemas de entrega «o consumo por inter- médio de distribuidores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorren 
tes aos mercados de insumos, matérlas^primai ou equipamentos, bem como aos canais de oistribuiçao. 

II - formação de acordo, convénio, ajuste ou aliança 
entre ofertantes, visando: 

a) fixar artificialmente preços ou quantidade vendi- 
das ou produzidas; 

b) estabelecer o controle regionalizado do mercado 
por ampresa ou grupo de empresas; 

c) controlar, em detrimento da concorrência, a rede 
de distribuição ou de fornecedores; 

III - formaçSo de trustes através de controle acloná 
rio dlreto ou indlreto ou de administradores comuns entre em presas, com vistas a inibir a livre concorrência, na forma do disposto nos incisos anteriores; 

IV - promoção de ejuste ou acordo entre empresas ou 
entre pessoas vinculadas a tais empresas, ou interessadas no objeto de suas ativldades, que possibilite fraude k livre con "corrência, etuaç^o lesiva k economia nacional ou ao Interesse 
geral dos consumidores. 

Art. 2» - S8o crimes punidos com reclusBo de um a 
quatro anos ou multa de 5.000 a 200.000 de BTN: 

I - vender ou oferecer k venda mercadorias ou con 
tratar ou oferecer serviços por preços superiores aos oficial 
mente tabelados, aos fixados por órgBo ou entidade competen- 
tes e eos estabelecidos cm regime legal de controle; 

II - aplicar fórmulas de reajustamento de preços 
ou de indexaçlo de contratos proibidas por lei. regulamento , instruçSo ministerial ou de outro órgko ou entidade competen- 
te ou diversas daquelas que forem legalmente estabelecidas , oupraticar aumentos de preços superiores aos legalmente pre- 
vistos ou determinados; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem 
ou imoortftncla adicional a valores correspondentes k cobrança de preços tabelados, congelados, administrados, fixados ou con trolados pelo Poder Público. Inclusive por meio da institui- 
ção ou aumento adicionais de taxas ou quaisquer outras impor 

tíncias incidentes sobre operaçOes de contratação, compra e venda ou financiamento; 
IY - eliminar, restringir, reduzir ou suspender sem Justa causa liquidação, promoção, formas especiais de venda ou comercialização ou descontos concedidos sobre o preço de 

mercadorias ou serviços, e que eram oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou regime legal de con- trole; 
V - sonegar k autoridade competente qualquer dos 

elementos necessários k apuraçko do custo de produção ou do preço de venda, imoedindo ou dificultando exames contábeis ou 
apuraçko de estoques, ou deixando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigató- 
rio, nota fiscal ou documento equivalente, relativo k venda de mercadorias ou prestação de serviços efctlvamente realiza- das, ou fornecê-los em desacordo com a legislação; 

VII - recusar-se a informar, ou dar informaçko fai sa, sobre qualquer das ccndlçOes que envolvam a aquisíçko às mercadorias ou serviços. Inclusive quanto a preços, prazos e 
taxas de Juros emputidas nc valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição k venda de mercadoria em condiçdes impróprias para consumo; 

Parágrafo Onico - Na hipótese do Inciso VIII.pune- se também a modalidade culposa, transformando-se a pena de re 
clusko em detenção e reduzlndo-se k quinta parte a pena de mui 

Art. 3e - Slo crimes punidos com recluslo de dois • cinco enorou multa de 50.000 a 1.000.000 BTN: 
I - produzir, expor ou vender mercadoria cuja «mba lagem, tloo, especlficaçlo. peso ou composlçSo transgrida de 

terminações legais, ou nio corfesponda k respectiva classifiT 
caçlo oficial; 

II - misturar mercadorias ou géneros de espécies diferentes, para expO-los k venda, ou vendê-los, como puros; 
III - fraudar as regras concernentes ao controle 

oficial de preços pela alteraçko, sem modificaçko essencial ou de qualidade, de elementos como embalagem, denomineçko.mar ca (grlffe). especificações técnicas, volume, peso. pintura 7 
sinais externos ou acabamento dos orodutos, mercadorias, gêne ros ou serviços, bem como pela dlvisflo do produto, mercadorli 
género ou serviço em partes habitualmente oferecidas k venda em conjunto; 

IV - alterar a denominação ou • dcscrlçko de insu- mo, mercadoria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo 
ou referência, de modo a cobrar, exigir ou receber preço mal^ or ou condições de pagamento diferentes; 

V - efetuar vendas ou ofertas de venda, compras ou 
ofertas de compra que incluam no preço parcelas referentes «o transporte de mercadoria, seguro e despesas, ou recusar entre ger na fábrica com c objetlvo de alterar as condições costuneT 
ramente praticadas, ou de fraudar as regras oficiais de con- trole e fixações.de preços; 

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a preste ção de serviços è aquisição de outras mercadorijs ou serviços 
ou k compra de quantidades arbitrariamente determinadas; 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, 
incluindo nele aumentos de preços de insumos nSo empregados e» sua produçSo ou prestaçko; 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de servi^ 
ços em percentual superior ao aumento percentual do insumo «cil tlplicado pela partlcipaçko deste nos custos verificados en- tes do seu aumento; 

IX - fraudar o tabelamento oficial de preços ou o 
regime legal de controle pela alteraçflo das condições de paga^ mento ou formas de comercialização, inclusive prazos, quanti- dade de parcelas e proporção do preço devido em cada parcela, relativas k aqulslçSo de mercadorias ou serviços; 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a p^szo de mercadorias ou serviços cujospreços estejam submetidos a con 
gelamento ou regime legal de controle, através da cobrança dê taxa de Juros superior k vigente no mercado financeiro para 
financiamento da aqulslçêo de mercadorias e serviços asseme- lhados . 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a presta çflo de serviços k celebraçBo de contratos financeiros "que con templem taxas de Juros superiores ks vigentes no mercado fi- 
nanceiro para financiamento, por prazo igual, da aquislçBo de mercador!^ ou serviço assemelhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusandoven 
dê-los a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os para fins de especulaçBo. 

XIII - induzir o consuhidor a erro, mediante indi- 
caçBo ou afirmaçBo falsa ou enganosa sobre a natureza, a qua lldade e a quantidade de bens ou serviços, utilizando-$e quaT quer melo. Inclusive veiculação ou dlvulgaçSo publicitária; 

XIV - destruir, inutilizar ou danificar matérias- primas ou mercadorias, com vistas a provocar alta de preços , em proveito próprio ou de terceiros; 
XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que nBo corresponda k mercadoria vendida em quantidade ou qualidjí de. ou aos serviços efctlvamente contratados; 
XVI - deixar dolosamente de entregar a coisa vendi^ 

da, com a observância de todas as cláusulas e especificações contratadas. 
Art. «o - Ca'so o Juiz, sopesados o ganho ilícito e a sltuaçBo económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- cessiva onerosidade.das penes pecuniárias previstas nesta 

lei, poderá di«inul-las «té a metade ou elevá-las ao décuolo. 
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Art. 50 - Nos crimes praticados através de pessoa Jurídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos aqui defini dos será de todos aqueles que. a ela ligados, direta ou indiT retamente, de forma permanente ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa, e dos que, nas qualidades de contro lador, diretor,. administrador, gerenté. preposto ou mandatá-- 

rio, se tenham omitido, -ulposa ou dolosamente, no dever de fiscalizar a atuaçáo de seus subordinados e colaboradores. 
Art. 60 - Sêò circunstâncias que agravam de um ter 

ço até a metade as penqs previstas nesta lei: 

I - ocasionar grave dano à coietividade; 
II - ser o crime cometido por servidor público no exercício de suas fi^çSes; 

III - ser o crime praticado em relaçSo ò prestaçSo de servi- ços ou ao comércio de bens essenciais â vida ou à saúde. 
Art. 70 - A condenaçSo criminal com base nesld lei nâo ex- clui a responsabilidade civil do réu pelo mesmo fato. 

Art. - A reparaçlo civil dos dano* causados pelos crimes previstos neste djpinma «iflo exclui a responsabilidade criminal. 
P»r4qrafo úilco - A hipótese do caput deste artigo deverá sei conslderodn jx-lo Julr na fixação da pena. 
Art. 90 - Compete ao Oepartamonto Nacional de Abastecimento d* Preço*, quando e se necessário, providenciar a desapropriação de esto- <íjes, curazes de gerar crise no mercado ou colapso do abastecimento, 
Art. 10 - t>jalquer pessoa poderá provocar, para os efeitos deste dlplcrw, a Iniciativa dos órgflos de defesa do consumidor, do Minis- 

tério Púbbllco, roriyíce'xJo, por escrito, InformaçOes sobre fato e a auto- ria e lndlc»r<Jo as Suas circunstâncias, para a drvlda apuração e aplícav çfio das sançOes previstas nesta Medida Provisória. 
Art. 11 - Os crimes de abuso do poder econflmcio sSo de açSo penal pública iíxc*xJiclcx*ada. 
Péráqrnfo único - ftjando o Ministério Público exceder ospra 

zos legaic sem a ai>.x,3o das providências a seu cargo, admltlr-se-á açâo penal subsidiária promovida por qualquer cldadSo, bem como por organiza- 
ção constituída há pelo menos u* «no. / 

. Art. 1? - Es»a lei entra em vigor na data de sua publlcaçSo, revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

O Poder Executivo, ao encaminhar ao Congresso Nacional a Me 
dida Provisória o* 153, violou frontalmente un dos princípios básicos do Estado Democfatico de Direito inscrito na Constituição: o princípio de an terlorldade da lei peral. A utlil/açâo de Medida Provisória para definir os crimes de 
abuso do poder económico e as penas correspondentes, colide frontalmente 
com a redaçâo constitucional que veda a existência de crime sem lei ante- rior que o defina, nem pena sem prévia cominação legai. Tal procedimento constltulrse em precedente perigoso que afronta o direito â liberdade e à segurança dos cidadãos. 

Estamos reapresentando a Medida Provisória sob a forma de projeto de lei com o intuito de resguardar as prerrogativas desta Casa c, ao mesmo tempo, salvaguardar o Estado Democrático de Direito contra a utí iizaçSo indevida de institutos constitucionais que limitem os direitos e garantias da cidadania. 
Ao apresentarmos o projeto, introduzimos algunas alterações 

na proposta original. A primeira refere-se à li«ltaç3o da p-errogativa do Juiz em reduzir a pena de multa (art. 4«). A outra, especifica o comporta atento culposo ou doloso do controlador, diretor, adninlstrador, gerente, 
preposto ou mandatário nos crimes praticados através de pessoa jurídica. Ao mesmo tempo estamos suprimindo o dispositivo que discrimina a competên 
cia da Secretaria Nacional de Direito Económico. 

Em nosso entendimento, a criação da Secretaria Nacional de 
Direito Económico objetlva esvaziar as atividades do Conselho Administra- 
tivo de Defesa Económica - CADE, notadamente os procedimentos de natureza adninistratlva que equiparou o Conselho a un verdadeiro Tribunal Adminis- 
trativo encarregado de apurar e reprimir os abusos do poder económico. 

A descriminação das atribuições da Secretaria Nacional de 
Direito Económico e do CADE, constantes dos artigos 88 e 103, respectiva- 
mente, do Decreto no 99.180, indicam tna superposição de competências de 
a-iOos os órgãos no que se refere aos direitos do consunidor, ficando o Conselho relegado a uma função de mera assessoria do Ministro de Estado, 
derrogando, por conseguinte a Lei n» 4.137/62, cxjc regula a repressão do abuso do poder económico, bem como toda a legislação superveniente relacl^ onada à matéria. 

Sala das Sessí 
/?rr 

marçji de 

f.-í <»,;V 

w* W--'" 

l^^I^LXçAO_CI TAP A, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS_COMISS&ES PERHANENTF.fi 

LU K.*4.l J7 _ Dt 10 DE SETEMBRO DE IHJ 
REOPI.A 4 Rt f RESSAt) AO ABUSO IK) PODI R LCONOMICOd) 

PtCMTO DK IS d MARÇO M 1*90. 

Dlopô» «obra • raorçonl««ç»© • o funclon«M«nto do» Orgio» d» Rraal- oBnct» d» RcpObllca • do» Nlnlaté- »io« • d« outra» provldBncia». 

título m 

D0« mimzstCrios 

CARÍTULO IX 
DOS NIRIBTéRlOS CIVIS 

czçAo 1XZ 
dos órgãos isncfncos 

SUBSKÇÃO Z 
DO aXBISTtRZO DA JUSTIÇA 

tconôalca coaout» *0 Çonaelho Adalniatratlvo do D«»f«»« 

*lco compotat 

• d.findor o! dír:T; nacl?n41 d* «conômlco, bo > aacondor o» dirolto. o intoroaaos do» con.uaídoro». 
Art. 10J. A Socrotaria Racional da Dirolto IconO- 

.. pomic. e. -tííi^í:ri:r»ss?::íi0
e2i:j:r,*.:ínç

r:í;í°"r 

■Ur .cor,S.lco, .. 

."o,.., L"l:i —- 
010 «»"<«" p«. 
9*oa vinculado*} V1 ~ ,lMr *• «Çâo èa ontldado» # Sr- 

SÍÍ:Í*Í^1cíí"
í" 

íis»:;.,''"""" • "•""••«•o -o 

Óo* dirolto» do conaoaldor? íor*»çao da conaclBncla colativa 

PROJETO DE LEI N9 4.920. DE 1990 
(DO SR. ADHÉMAR DE BARROS FILHO) 

V 
Veda a existência de monopólios e oligopólios e deter 
mina outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.788, DE 1990) 
O CONGRESSO NACIONAL decrete: 

Art. I8 Resealvadoe os caBos previstos no art. 
21» inciso XXIII e no Art. 177 da Constituição Federal, nenhn 

empresa, com vistas a evitar a ocorrência do abuso do po- 
óer económico, earecterirado pelo domínio doa mercados inter 
no ou de exportação, a eliminação da concorrência e o aumento 
érbitrãrio dos lucros, poderá constituir monopólio ou oligopó- 
lio. 

S 1« A presente lei eplica-se, salvo disposi- 
ção expressa em contrário, a todas as atividades económicas 
•xercidaa, em ceráter permanente ou ocasional, pelos setores 
público a privedo. 
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( 2« Para o efeito desta lei, denomina-se em 
presa, qualquer atividade económica, individual ou coletiva , 
que exerça atividade de produção, distribuição e conercialixa 
çào de bens ou serviços. 

Art. 3*. feri punida na forma desta lai a . ea 
prasa qutt 

X - subordinar a venda da mercadorias a compra 
da outra ou i compra da]quantidade imposta; 

IX - sonegar i autoridade competente alamantos 
indispensáveis k apuração do custo de produçâp ou do preço de 
venda; impedir ou dificultar exames contábels ou apuração da 
estoque; 

XXX - faser ajuste ou acordo da forma a dominar 
mercado, eliminar ou reduzir a concorrência; 

TV - dar origem a cotação arbitrária ou " artifi 
ciai do preços, fraudando as regras da livre concorrência; 

V - monopolizar ou conluiar-se para monopolizar 
qualquer atividade económica, em prejufzo da competitividade; 

VI - dificultar ou isipedir a execução de etos de 
intervenção no domínio económico ou a distribuição de prod^ 
tos indispensáveis ao consumo da população; 

Vil - sonegar mercadoria ou insumo à produção ou 
recusar-se a vendê-los a quem esteja ere condições de comprar 
nas condições ofertadas; 

VIII - provocar a elevação arbitrária de preços em 
qualquer das fases da intermediação entre produtor e consumi- 
dor; 

XX - destruir ou inutilizar, coo o fim do prova 
car aumento de preços, em proveito próprio ou de terceiro, ma 
tárias-primaa ou produtos necessários ao consumo da população; 

X - abandonar ou fazer abandonar lavoura ou 
plantações, suspender ou fazer suspender a atividade de fá- 
bricas, usinas ou quaisquer estabelecimentos de produção, ou 
meios de transporte, mediante pagamento ou vantagem ofereci, 
da pela desistência da competição; 

XI - promover ou participar de consórcio, conv£ 
nio, ajuste, aliança ou fusão de. capitais, impedindo ou difi- 
cultando a concorrência em matéria de produção, transporte ou 
comércio, para o efeito de aumento arbitrário de preços; 

XII - exercer funções de direção, administração cu 
gerência de mais de uma empresa ou sociedade do mesmq. ramo 
de indústria ou comércio com o fim d« impedir ou- dificultar 
a prática da livre concorrência; 

XIII, - adquirir dlreta ou indiretaroente, no todo 
ou en part«, »» ações de outra empreso, 'se da aquisição puder 
resultar a redução substancial da concorrência, entregas _ duas 
empresas od vier a contribuir para estabelecer monopólio ou 

oligopólio; 

XlV - vender mercadoria abaixo do preço de custo 
coro o fim de eliminar ou impedir a concorrência; 

XV - reter ou açambarcar matárias-primas, meios 
de produção ou produtos necessários ao consumo da população , 
de modo a provocar alta de preço;a 

XVI - provocar aumento ou diminuição de preço 
•través de notícias falsas, operações fictícias ou qualquer q; 
tro artifício. 

f - no caso de descunprlmento do disposto no 
•ft* 3,»jinclaos I c ZIi detenção de três meses a um ano e 
multa; 

XI r no caso de desobediência ao preceito do 
'2', incisos III a XVt detenção de um a dois anos a mui 

ta. 

I 1* A pena privativa da liberdade podará ser 
convertida em prestação social alternativa, pelo período de 
sua duração, sem es restrições do art. 44 do Código Penal, 
com a redação dada pela Lei n« 7 209, de 11 de julho de 1984. 

f 2' A pena de multa poderá ser elevada até 
dez vezes se o juiz verificar que, fixada no limite máximo 
previsto no Código Penal, seria ineficaz em face da situação 
económica do réu. 

§ 3« Serão também considerados individualmen- 
te infratores, os dlretores, funcionários ou agentes da «ffi 
presa', *que houverem autorizado, ordenado ou praticado qual 
quer dos atoa que constituam, no todo ou em parte, infrações 
ao disposto nesta lei. 

Art. 4« Fica criada junto ao Ministério da 
Economia, Fazenda e Planejamento uma Comissão Interministe- 
rial, a ser definida em regulamento, com o objetlvo de coq, 
trolar administrativamente o processo desleal de concorrência, 
comércio e aumento arbitrário de lucros. 

Parágrafo único. A Comissão, a que se refere 
o caput deste artigo, terá competência. 

I - investigar a ocorrência de contrariedade aos 
arts. 1« e 2« desta lei, sendo suas conclusões, se for o caso 
encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a reja 
ponsabilidade civil ou criminal dos infratores; 

XX - colher informações a proceder, periodic& 
s>ente, a investigações sobre a organização, atividades a 
direção de qualquer emprese e suas; relações coo outras eja 
presas; 

111 - pot solicitação do Prcsxoente da Repúbli 
ca-ou de qualquer das Casas do Congresso Nacional,investigar 
e relatar os fatos referentes a alegadas violações a esta lei 
por parte da qualquer empresa; 

IV - dar publicidade, periodicamente, às Infox 
nações obtidas, que considerar úteis ao interesse publico; 

V - apresentar relatórios anuais e especiais ao 
Congresso Nacional, submetendo-lhe propostas para IcgislA 
ção complementar; 

VI '- classificar empreses e expedir normas e rft 
guleroentos necessários ao cumprimento das disposições desta 
lei; 

VII - investigar, periodicamente, as condições ds 
intercâmbio com países estrangeiros, onde empresas, contra, 
tos c entendimentos, industriais ou comerciais ou de quaia 
quer outras condições, possam afetar o comércio exterior do 
País e levar so conhecimento do Congresso Nacional o resuX 
tado de tais investigações e as providências que julgar na 
cessár ias-. 

Art. 5* O Poder Bxecbtivo regulamentará esta 
lai no prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

Art* •* Esta lai entre •• vigor na data de aua 
publicaçlo. 

Art. 3* Constituem penal idadest 
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■O t«rB>o"ol Igopól lo" «ignlfic», "pou- 
co» v»nd«aor«3". cntr»t»nt9, na rcalidad», nio » o número que 
i itiportente, ma» eia, e exietência <3» Importante» Interaçòe» 
entre ele». Defini»»©» u»i mercado cob.o ollgopollat» pot •u» •í 
trutura comporcamental e nâo pela mera contagem do número de 
empresa»■ D» oercedo tem estrutura monopolística quando a 
açio de uma empresa cauaa importantes efeito» sobre outra ea 
presa concorrente, de t^l forma que esta última se vê obrlgfl. 
da a levar em conta ume rcaçao adequada, a qual, por sua vez, 
pode afetar a primeira empresa. Em outras palavras, temoa ur 
oligopólio quando toda empresa tiver de levar em conta pos»^ 
veia reagôes de suas concorrentes, ao se decidir sobre o seu 
próprio comportamento" (i) 

O mundo «»oderno tem-se caracterizado peila predfi 
■inância de grandes grupos económicos. Em diversos países ca 
pitaliatas existem lei» que buscam suprimir os abusos do poder 
bconôaico. 

Kos Estados Unidos, por exemplo, a origem da polÁ 
tlca antltruste é a Lei Sherman de 1890, uma lei de conteúdo 
simplaa, mas severo, que torna ilegal "todo contrato, acordo 

* . I aob a forma de truste ou sobre qualquer outra forma, ou coni 
piraçao. na limitação do livre comércio..." e declarando "to- 
da pessoa que venha a monopolizar, ou tente monopolizar, cod 
binar com qualquer outra pessoa ou pessoas, coro a finalidade 
de aíonopolirar qualquer parte de operações comerciais.culpa, 
da de uma contravenção. 

A legislação americana não conseguiu exterminar 
as praticas abusivas na atividade económica, mas trouxe disci 
plina ao» truates, forçando-o» a respeitar, ao menos formal - 
mente, as determinações legais, as quais tornaram menos" tjrn 
tal a «u® ação. 

Ka Europa, as leis são mais tolerantes com rfi, 
lação aos trustes, sendo reduzido o número de países que têm 
legislação específica. 

Entre eles, pode ser destacada aNoruega, que, 
através do Trust Act, de 1926, com emendas posteriores, proi 
biu as práticas trustificantes. 

Na Inglaterra, por força de princípios de direi 
to consuetudinário, todos os contratos que visam tolher a 
liberdade de comércio são nulos. 

Também na França, as disposições penais proibi 
ram todas as reuniões, coalizões ou procedimentos que tendem 
a entravar a livre concorrência e levar a um aumento artifi - 
ciai de preços. Entretanto, a legislação de 1926,.passou a 
diferenciar as boa a das más uniões, sendo legalmente tolerá- 
vel» as primeiras e declarando ilícitas es que tivessem por 
ascopo obter lucros "que não fossem o resultado de jogo natu- 
ral da oferta e da procura". 

(1) LANCASTER, Kelvin - "A economia moderna" 
Va Xlemanh», do inícioi do século até IX Cuerra 

Wundlal, proliferaram os cartéis, aam lagislaçio repressiva 
eté o ano de 1923. 0 Decreto' de 1923, denominado " Decreto 
contra o» abusos das posições cconõnicaa poderoaas" (Kartali 
verordnung), foi o marco inicial na legislação daquele país 

centre os cartéis e trustes. 

A experiência alemã, no qua sa refer» à obrigatfi 
riedade do registro dos "agreements" financeiros a industrial», 
foi acompanhada por outros países da Europa como, por exemplo, 
e Hungria, Xugoalávia a Tchecdslováquia. 

No êmbito da Comunidade Económica Européia 
proibido "qualquer acordo entre empresa, quaisquer decisões 
por associações de empresas e quaisquer práticas concentradas 
que provavelmente afetem o comércio entre os Estados Membros, 

e tenham como sua finalidade ou seu resultado a prevenção,rea. 
trição ou distorção da concorrência dentro do mercado comum ..." 

Ko.Brasil, está em vigor o Lei n« 4 137, de 10 
de setembro de 1962 que "regula a repressão ao Poder Econômi, 
co". 

Entretanto, com o passar dos anos as práticas e- 
conõmicas em muito se i>odificaram, transformando a supracitA 
da legislação em praticamente uma letra morta. 

Sabemos que, hoje,^em nosso país quase todos os 
setorca são oligopolixados. A. livre concorrência á quase inA 
xistente. 

Somente 1,7% das empresas no Brasil (entre naciA 
nai», multinacionais e estatais) controlam mais da metade do 
mercado industrial brasileiro. 

A acentuadt concentração da estrutura industrial 
no País tem tornado fáceis os arranjos de preços, a sdoção de 
praticas desleais de concorrência, o uso do poder económico 
e político e a concentração de renda. 

0 QUADRO I mostra o grau d» concentração daa 
empresas por setor. 

QUADRO I 

GRAU DE CONCENTRAÇÃO DAS EMPRESAS (POR SETOR) 

SETOR K* de eu» presas faturamen toíbilhões tipo Fator de 
concentrA ção do sa tor 

Principais erepresas 

Mineração 
metálico 52 '440 ronopólio •statal 50% Vale (estatal) 
Vidro e 
cristal 24 115 ■onopolio sst rangei. -o 

50% Santa Marina(nultir^. cional). 
Prod.nao metálicos 25 58 ligópóiic 68% Mognesita(nacional) 

Norton(muitinaciona1) 
Siderurgi< 63 929 onopólio •statal 52% Sid.Nac.(estatal),Ca sipa (estatal). Usi- 

nas (estatal) 
Metalurgie 52 372 1igopólic 53% Cia.Bras. AlÍNac),*! con(mult), Alcoa 

(inult.),Eluna(nac ), Term.SPÍnoc.) 
EtAiip.de Escritó- rio 40 245 igopólio 5B% Xerox(tnult), Sharp 

(Nac).Olivetti(nult), Cbtxa (est) 

trroR N* dc'ejE 
preste faturunej] to(bilhõe tipo ) ^«tor de 

L-oncentrA ião do sa tor 

Pr i nc i pa i s , «np r A ses 

Material . 
Elétriro fl7 2S6 oligopólio estrangei- ro 

41% MiCTOllte(i>Jlt), Sicmens(iTult) ,Fli rukswa (rnult), 
Irtzac (nac.concor- 
datária) 

Cbnstrução Naval 19 235 oligopólio 85% Vero1me(mu1t),0CN (nac),Ishihrás (mjlt),Carco (nac) Mnsq (nac) 
Veículos 11 1230 oligopólio estrang. 89% Mercedes(mu1t),VW (mult) CMÍmult), Fórd, {mult),FieJC Mult) 
Tratore» e 
Diplemen - tos 43 226 olig- ea tragelro 58% Cbterpilar(mult) Perkins(nult) VaImet(mu1t),Fiat Allis(Rult) 
Aviões 4 46 monopólio estat. 80% Ehfcraer 
Gás 8 107 oligopólio 90% Supergashrás(nac) 

Minasgásímult ) UltragásCoult), Ultragásínac) 
Produtos 
Farwac. 61 187 oligopólio estrang. •43% Roche(nult),Pfi- terímult).Fontou 



OUADftO Z O Quadro II ilustra nuito b«m 

C«AU DC COWCtlTTAÇXO DAS EMPRESAS (POR SETOR) 
dont 

raírult),Squibb (BultJ.Lepetit (mult) 
MAPA DAS CONCENTRAÇÕES 

Perfunorla 30 107 oligopólio 77% Henkel(nult), Johnson (mult), UFE (nac),Phetx> (nac.) SETOR CINCO MAIORES EMPRESAS 
BOR PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARTICIPAÇÃO (%) DO GRUPO NO PATRIMCNIO LÍQUIDO TOTAL DA ATIVi DADE Borracha 46 256 oligopólio 68% Goodyear(muit),Fires- tooe(mult) Cimento e 

Cal Votorant im Cim. Rio,Branco, Cira. Itaú 
Itabira 
Paraiso 

53,18 Vestua'rio 125 419 oligopólio 44% Alpargatas(nac).Cuarfi rapes(nac) Hering(nac) De mi Hus(nac), Sul fa- 
bril (nac) 

Álcool monopolio 43% Copersucarínac) Empreitei 
ras 

A. Gutierrez^ 
Camargo Corrêa C.R Almeida 
Odebrecht Constram 

53,12 
Óleos Vegetais 61 544 oligopólio 44» CargilKmalt) .Olvefcra (nac). Cevai(nac),Soa 

rig(malt) 
Ptnd.Alim. diversos 203 995 oligopólio 45% Sucocítrico(nac).Nes- tlé(mult), Sambra(iTult) 

Cica(nac),Uniàoínac) 
Amianto e 
Gesso 

Brasilit (S.Cobain) Eternit (S.Gobain) Sarna (amianto) 
Ibasa (Brasilit) ■Isdralit 

Bebidas 101 . 346 oligopólio 
nacional 

46% Brahma (nac),Antarcti- ca(nac) Skol -Caracu (nac) 
87,74 

Euno 8 138 monopól io estrang. 03% Souza Cruz (mult) Celulose Aracruz Monte dourado Cenibra 
99,14 

Transpoi. te Feira 
viário 

5 283 monopólio estatal 89% Rede Ferroviária Fe - 
deral(est) 

Riocell 
Cel Cambara 

Condutores Pirelli 78,34 Ti ansroj 
te marit. fluv. 

34 235 oligopólio 60% DocenaveCest). Aliança Cnac) Lloyd (est) 
Elátricos Ficap 

Inbrac rurukawa 
Pirelli Norte Transp. Aéreos 18 354 oligopolio 91% Variq(nac).Transbrasil (nac), Vasp(noc),Cru - 

teiro (nac) 
Eletro- domést icos 

Brastemp (Brasraotor) Cônsul (Brasmotor) CCE 
Arno Lorenzatti 

57,69 

FCVTE: JORNAL DO BRASIL 

sui, ainda, os 
Ale» aos monopólios .oligopólios o Brs.il po, 
denominados "cartórios**. 

Supermer- cados Pão de Açúcar Carrefour 
Casas da Banha Paes Mendonça 
Sendas 

63,45 

U» íos ralor... i o do trigo, qo. cont. coo 
iwpresss, ,i,.ndo u» siattoa aioiiar ao das aatio,, 

tas-patentes do. bancos; para ingressar nesse setor i n.cessi 
rio comprar o registro d. Um. empresa que esteja desejando 
sair. 

*1'° cartori«l. o setor trigo i um oligopó - "Int. ..presas domina. 60% do .ercado. 
Fortsnto/ a tarafada «odarnlsar • acono»la no 

Irael) nao i fácil.. 

Sa o Paia raaolvaaaa adotar a Lai Ãntltruata 
ARiaricana, poucoa aatoraa tscapariam. Casa lagltlaçào flri>ou 
ua> concalto cláasico para definir cartais, wonopálio a oligo- 
pólios: atá cinco aaprasas datando 50% do «arcado, segundo 
o critário da faturaaanto ou patrinonial. 

Wo Brsall, no actor da calulosa por axamplo 
cinco grupos detáai 99.14% do faturamcnto total da s\ividada. 
t o caso também do setor de amianto a gaaso, no qual o mesmo 
número da empresas concentra 87,74% dos bana patrimonlala. 

A industria de cimento á controlada praticamaa 
ta por doij grandes grupoa: o Votorantim, da SP a o João San 
tos, de Recife. Somente asses dois grupos produzem quase* 
60% de todo o cimento consumido no País. 

Um agravante nesta setor, a ara outros também, 
á que só entregam o produto aos distribuidoras, os quais • cq 
bram freta alto para antragá-lo no portão doa construtoras.Ao 
faiar esta escala no galpão do distribuidor, o preço do saco 
aumenta era atá 25%. 

Casas "gigantas" instalaram-sa ara todos os sg. 
toras económicos. São apenas dois fabricantes da biciclataat 
a Honark a a Caloi., ■ A Casay-I«ver produz 80% do sabão era pó. 

BETÕR CINCO MAIORES EMPRESAS 
POR PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

PARTICIPAÇÃO (%) 
DO GRUPO NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO TOTAL PA ATIVI 0A0E 

farrosos Vale do Rio Doce Sarnarco Mbr 
Samitrl 
Xcoai 

94,60 

Coocret^ Concrabráa Concretex Radimix 
Engcmix 

75,29 

Tintas Rcnner Coral Olasurlt 
Coral (PE/ Lux fçrde   

62,45 

PORTCi Jornal do Brasil 
Ruma economia fechada â competição 'internacio- 

nal, como a nossa, os oligopólios, cartéis a assemalhadoa,tea 
dem a crescer ainda mais. 

Om cartel gera um poder maior,^entretanto pr£ 
duz ampresários acomodados, que pãía pouco competição, não 
buscam a melhoria dos produtos, nem a queda nos preços.Pstdem 

.também a cosipatltividade no exterior, consequência de atraso 
tecnológico a de baixa aficicncla produtiva- 

A proposta, que ora submetemos à conslderf. 
çio do Congresso Nacional, visa coibir a formação de ollgopá 
lios a monopólios. Para isso, cria penalidades xigorosas e 
ainda, uma Comissão junto ao Ministério da Econoola para apu 
rar estes Ratos cora maior agilidade. 

Esperamos, polo, contar cora a colaboração de 
nossos ilustres Pares no sentido aperfeiçoar a aprovar o pr^ 
santa projeto da lei. 
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ÍIEMAR DE BARROS FILHO 

ICCISIAÇAO CITADA. ANCXADA TULA COOKDTNAÇAO 
DAS COMISSOVS PSRMAHSNTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA rEDERATTVA DO BRASIL 

im 

b) para (adtiiar ou aiie|urar s occuçáo.^l ocuhaç*o. • IsipunldaAr os «antaftni 6< outro cHirx 
<) dcpoii dt cmbríafar-M propoaltadtrTMnlf para coenctf-lo; 
tf) i Irai-lo. át rmboi.c»di. ou mcdurte diuimuU^to. o« outro ircurv» (/vt 

dificultou ou tomou impotiNd a dcfcta òo ofendido 
() com cmprtfo d< «trxno. lofo. txp:ov*o. safuta. tortura ou outro b»«ío 

baidioto ou cruel, ou de que podia multar periyo comum: 
f) contra auxndcnte. devtndcme. Irmlo ou rônjufe; (1J) 
|| com abuwo de tutorídide ou ptxvaicctttdo-ac <k rtiaçdct dométiicaa. át 

coabiia^io Ou de hotpilalidtde; (X) 
b) com abuso de poder ou «iola^ lo de der cr Inerente a carjo. ofleio, mlrae4rio 

ou probtlo; 
I) contra criança, etlho ou aplenno; J) guando o ofendido caiava aob a Imediata proicçio da aulondade: k) cm ocatilo de Ineindio. naufrà|ia. inunda^io ou qualquer calamxiadc 

publka. ou de deifraça particular do ofendido 

Titulo III 
da orqakizaçAo do estado 

CífHíulo U 
da amAo 

Ari. 21. Compele I CJniao: 

xxa — Mplofni 01 jernços e imtaJoçòej nucleares de' 
tfmkfxt naturtta c eAcreer monopólio estaLal sobre a pesquisa. 

Titulo VS 
DA ORDEM ECOMÔMJCA E FlflA/ICEJRA 

Caplulo I 
OOS PRIMCIP)05 CERAIS DA 

ADVIOADt ECOMÓAUCA 

Ari. ITT. ConsrJiuem monopobo da OuAoc 
I — a pesquisa c a lavra das laildas de pelríleo c oai Mtiral t outros Ndrocarbooelos filados; U 

t — M tefinòçio do pctrcleo naciúrsaj ou esear^eiro 
■ — a Impottaçáoe enportaçio dos produtse derivados 

Easacos rcsuJLantes das atrodades previstas nos metsos ama- riored, 
ff — o tâAspofte marfimo do pctróico bruto de ooQeen 

ou òc derivados bAiicoa dc pctróico prodauioi no 
Paa. bem «ssrn o transporte, por meio òc conduto, dc pcuc*cx> 
bcvxo. seus denvados e qáí natural de quakjucr on^em. 

V — • pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reproces- 
samento. a IndusíriaJliaçio e o comércio de mlnéncs e rrurvetais 
nucleare» e acus derivados 

I I* O monopólio previsto neste artigo Inclui os rtscot 
t resuhados riecorrent ís das «çwlades nck mencionadas. a-n- 
do vedado à (iniao ceder ou conceder quaiquer tipo de pa.rix:»- 
pftção. em espécie ou em vaior. na exploração dc>Aodas de petreieo CU gAs natural. rcasaMscto o Asposto no art 20, | 1*. 

§ 2* A lei disporá sobre o transporte e a utiuação de materiais radioabvos no lerritóriç nacional- 

CÓDIGO PENAL 

DecRno-LD «.* a au. Dt' di rixLKMo di i w 

PARTE GERAL 

•jtruLov— DAirrxu 

CAPÍTULO II - DA APLICAÇÃO DA PENA 

Ari. 44 — SáoclrcunitiAciai que «empr» tfravaen a ptnt. quindo alo coaml- tuem »u quaJirKim e crime: 
I — a rriocldíoeii; 

LEI N* 7.209. <U 11 julho <U 1 9*4. 
Alitrs diapositiv-ua do Decrcto-lei 
n* 2.848, Je 7 dj: de Membro dr> 
1940 - Codigo Pena I# « dá outroa 

T I T ■ 1 • f 
•4S RlRAk 

CArímt 1 
04S (SRfCICS 0£ PENA 

ttçlo II 
DAS PINAS RESTRITIVAS OE DIREITOS 

autuwat • •wb»tit«p«* •• pPÍvativ«» d« lib«etf«tf«, «u • n Uo t 
I - «pI^eivutiv* 4m libuetfatf* !«#£ 

eimr » um «n* «u •• • «riu* fur culpoauj 
II - • riu »;• f.e rainalduntai 

III «a «wlp«biIitf«tf«, •• •ntacatfant**, • mmmóutm 
••clal • « p«rB«M«ltfo contfanatfu, 'b«a «••o •• •otivua • «• 
•ircuABtaneia* Indicar** qw« *••• •wbstituiq** ••Jc «uficicnta. 

R«r«9r*f* unic* >.Nos «ri»** culpo***, • p*** pr^ 
**«i«* d* lib*rd*d« •plicad*. Itw*l «u •wp*ri*e • wa «no.pod* .«r 
•wbatitwid* p*r wao p«no raatritivo d* dirail** * awlt* au par 
dua* p«n«a r**tritivo* d* direita*, •■•qwívci* •iault*a***«nt*. 

II — lei o âftnie cometido o crime: 
• ) por moiWo fútil ou torpe: 

I - NFLATÕRin 

0, autoria do poder executivo, o preaanta proj.to 
1' lei defina crl.es contra a ad.lnistraclo tributária e de 
•buso do poder econS.lco, fixa respactiva, penas . .ulta. 
e dá outras provldíncl.a. o tr.ta.ento a aer dado á prática 
a. cri.es co.o a soneg.çlo riscai, a corrupçlo p.asl.., o extra 
V a. a aonegaçlo ou a Inutillraçlo de livro oficial, processo" 
riscai ou qualquer docu.enlo relativo à trlbutegío, e de ou- 
tro. crl.es contra a ad.inlstr.çio tributária ou de ebuso do 
Poder econfi.ico pessarle a ser «ais rigoroso. 

A Exposlçlo de Motivos na Í8, de 28 de eargo do cor 
rente ano, dos Ministro, d. Justlg. e da Econo.la, Pareno. í 
Planejamento, que acompanha . Mensage. na jao. de .es.e date 
ressalta, entre outros objetlsos, que 

s.t.^M^ÍÍÍ;;.0 ?b>u'0 b<'Ico colimado. qu.l Ilnln .? desestl.glar- a prática criminosa, nlo «em sendo elcengedo. fato esse que tem causado grandea 
• Irreparáveis prejuízos è Fsrenda Naclonei. 

'XV.Aíi iriiúir.: "U'uií' cr 
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Diante desse quadro, entende-se absolutamen- te necessária a tomada de providências imediatas, 

aperfelçoando-se as normas reguladoras da matéria, o que se. propõe seja feito de acordo com as normas constantes do anexo projeto de lei, que ora tenho a honra de submeter è apreciação de Vossa Excelên- cia." 
Face a solicitação de urgência na apreciação do Pro 

Jeto, foram distribuídas cópias distintas a esta e às Comis- 
sões de Economia, Indústria e Comércio e de Constituição e 
Justiça e de Radação. 

0 projeto recebeu vinte e seis emendas de Plenário, 
conforme relação anexa, que passa.a farer parte integrante 
deste parecer. 

wum•wxmaUBUB tum os «ris. 

Pof tratarem de matéria análoga ou conexa, 
apensados os projetos de lei nOs 4.820, 4.821, 4.835, 
e 4.878, todos de 1990. 

t o relatório. 

foram 
4.864 

f 2», c 121, combinados com o art, 127,. todos do 
Interno da Câmara dos Deputados. • 

Sala da Comissão, em ^ de 

Regimento 

"/CA' 
Deputado ARNALDO PR1e/o 

Relator 

SUBEHENOA DO RELATOR 
(Ao Projeto de Lei «• 4.7M, de 1990 - Apensos: Projetos de 

Lei Ma 4.820, 4.821, 4.839, 4.884 e 4.878, todos de 1990) 

Acrescentem-se ao art. 5® os seguintes Incicos II 
e III, renumerando-se o atual inciso II a seguintes; 

11 - VOTO DO RELATOR 

A caótica situação a que chegaram as finanças do 
País é sem dúvida, consequência da sonegação fiscal, ^lo con- 
trabando e do descaminho que se alastraram por todos oa seus 
Quadrantas nos últimos vinte anos. 

0 desmantelamento da organlração do Fisco Federal, 
no final da década de sessenta,a inserção, na Carta Politica en- 
tão vigente, pela Emenda Constitucional n» 1, de 1969, do 
art. 196, que vedava a participação de servidores públicos 
no produto da arrecadação detrlbutos e multas, e a desati 
vação da fiscalização tributária, desde aquela época, proso, 
veram tal incremento na prática da sonegação fiscal, que es- 
ta se tornou, hoje, um meio quase inevitável para a sobrevi- 
vência das «apresas. 

A eliminação do "deficit" público « a reversão do 
processo inflacionário só poderão ser plenamente alcançados, 
de forma estável, se o Governo Federal voltar a combater 
efetivamente a sonegação fiscal. 

A adoção de penalidades mais severas para os crises 
contra a administração tributária, desde owe complementada 
por um efetivo e permanente acionamento do Fisco e da cobran 
C« administrativa e Judicial dos créditos tributários, cons- 
tituiria um instrumento eficaz de alcance do objetlvo collaa 
do. 

Oa mesma forma,, todo o empenho governamental no com 
bate à inflação e para a obtenção de níveis mais aceitáveis 
de Justiça social e de defesa do consumidor poderá ficar com 
prometido, se não vierem a ser adqtadas medidas enérgicas 
contra eventuais abusos do poder económico por parte dos em 
presários. 

A matéria proposta, portanto, vem ao encontro das 
soluções há muito reclamadas pela Nação e pelos Pares desta 
Casa. 

No que tange is emendas de Plenário apensas, enten 
demos que as de números 1, 3, 4, 9, 7, 8, 9, 10, 12, 19, 16, 
18, 22 « 26 merecem integral acolhida. As de números 6, 20 
e 21, acolhimento parcial. As restantes, por não se. harmo- 
nizarem com a sistemática global adotada no Projeto, a nos- 
so ver, devem ser rejeitadas. 

Por outro lado, a proposição sob exame tem conteú- 
do mais abrangente do que o dos projetos apensados, não ha- 
vendo, nestes, disposições significativamente diversas, .que 
Justifiquem alterações naquela. 

Pelo exposto, manlfcstamo-nos pela aprovação do Pro 
Jeto de Lei n» 4.788, de 1990 (Apenso^: Projetos de Lei nBs 
4.820, 4.821, 4.635, 4.864 e 4.870, todos de 1990), na foras 
das emendas do Relator n® 1 e 2, anelas, e das emendas de 
Plenário de números 1. 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, .12, 15, 16, 18. 

"Art. 9® 
IX - explorar bens definidos como pertencen- 

tes à União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações impostas pelo título autorlzatl- 
vo; 

III - adquirir, por compra ou qualquer outro 
título, transportar, industrializar, ter consigo, consumir ou comercializar produtos ou matérla-prl 
ma caracterizados no inciso anterior ou produzidos 
nas condições ali pravistas." 

Sala da Comissão, em 

Deputado ARALDO PRlETty 
Relator 

de 1990 

SUBEMENDA DO RELATOR ^ 
{Ao Projeto de Lei n® 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos do 
Lei nBs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864 « 4.878, todos de 1990) 

ção; 
0 Art. 10 do Projeto passa a ter a seguinte reda- 

"Art. 10. Nos crimes praticados através de pessoa Jurídica, a responsabilidade penal pelos iH 
eitos definidos nesta lei será de todos aqueles que, a eles ligados, direta ou indiretamente, de forma sermanente ou eventual, tenham concorrido dolosamen 
te para a prática criminosa e dos que, na qualida- de de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se tenham omitido, culposa 
ou dolosamente, no dever de fiscalizar a atuação de seus subordinados e colaboradores." 

Sala da Comissão," c" ^ 

Deputado Aíy/ACoD PRIETyõ 
Relator 

?■ -dè de 
/U&í 

1990 

DOCAS CE PUSSWUO 
AO FfCOETO CE LEI »a 4.788, CE 199C 

EHE7DA AOTOR 
N» COVEACO 

DISPOSITIVO 
ALTERANDO 

José Louren Art. 1®, "I" 
ço e Gerson 
Peres 

Plínio Arru Art. 1® 
da Sampaio 
e outroe 

ALTEWÇto PRCPCGTA 

Substituir "prestar informação" por 
"prestar declaração" 

Acrescentar o inciso seguintes 
"IX - debitar, na contabilidade das 
pessoas jurídicas, despesas de cará 
ter pessoal de aeus controladores, 
presidentes, gerentes, propostos, 
mandatários, administradores ou fun 
cicnários." 

POSIÇfe DO 
RELATOR 
Belo 

Aoolhimento 

rejeição 
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Joaé Lour«i 
ço c Gerson 

Altera redaçâo para: 
"VII -.aplicar a empresa beneficiária» 
em desacordo com o projeto aprovado, 
parcela de imposto liberada pela Su- 
perintendência do Desenvolvimento do 
■ordMta ou pela Suparlntandfincia 
Desenvolvimento da Arazânia ou qual- 
quer outro órgAo ou entidade de deeen 
volvimento." 

Jom4 Lourwi Art. 2*, VIII Oubetituir "mentar" por "criar" 
ço a Qereon 

EMDCA AWT* 
MD CEPtTADO 

Dispcsmvo 
ALTERAíCO 

5 Jcmá Lcxiren Art. 2®, VIU Suprimir "ou nfc> denunciar à autori- 
ço e Gerson dada fiscal." 
Perea 

acolhimento 

acolhimento 

jcmé Carlos 
Sabóia 

Joeá Carloe Art. 6« 
Sabóia 

i Karcelo Cbr 
de iro 

Ricardo 
Pióza 

Acrescentar os seguintes incisos, re acolhimento 
rasnerando-ae os atuais: sm parte 
"II - Produzir ou explorar bens defi^ 
nidoa cano pertencentes à UniAo, sem 
«utorizaç&ó (egal ou tsn desacordo ccm 
es obrigaçCes ixtpostas pelo título au 
torizativo; 
III - Adquirir, por ccrpra ou qualquer 
outro título, transportar, Industrial^ 
sar, ter consigo, consunlr ou ocmercla 
lixar produtos ou natória-primi carac- 
terizados no inciso anterior e produzl^ 
dos nas condições ali previstas." 

Altera a redaçAo do parágrafo único, ro acolhimento 
nurerando-o para 5 1® e acrescenta 5 2»; 
"S 1® Nas hipóteses deste artigo e do 
art. 6®, pune-se tairbán a nodal Idade cul 
posa, transformando-se a pena de reclu- 
sAo em detenção e reduz indo-se à quinta 
parte a pena de multa. 
S 2«* Considera-se ocorrida a infraçSo 
prevista nos incisos V e VII a falta de 
atendimento da exigência da autoridade, 
no prazo de 10 («Jez) dias, o qual pode- 
rá ser convertido em horas, em razAo da 
maior ou menor ccrplexidade da matéria 
ou dificuldade quant-. ao atendimento da 
exigência." 

José Carlos 
Sabóia 

17 José Carlos 
Sabóia 

Ricardo 
Piúza 

Plínio Arru 
da Sairpaio 
e outros 

José Louren 
ço e Gerson 

Art. 5®, Pará 
grafo único 

9 ^c^é, Louren 
ço e Gerscn 
Peres 

10 José Louren 
ço e Gerson 

Altera a redaçAo para a seguinte: 
"Parágrafo únioo. Na hipótese do in- 
ciso VIII, pune-se tanbera a modalida- 
de culposa, ccm pena de detenção de 6 
meses a 2 anos, reduz indo-se k quinta 
porte a pena de multa." 

Suprimir o inciso X. 

Ricardo 
Piúza 

Art. 6®, XI Suprimir o inciso XI'. 

José Louren 
ço e Gerson 

José Louren 
ço e Gerson 
Peres 

Art. 6®, XII 

Art. 6®, XIV 

Acrescenta, ao inciso, a expressão 
"de primeira necessidade", após a 
palavra "mercadorias". 

Acrescenta, ao inciso, s expressão 
"de primeira neoesaidade", após a 
palavra "mercadorias". 

13 Jqeé Louren Art. 6®, XVI Suprimir o inciso, 
ço • Gerson 

acolhimento 

acolhimento 

rejeiçSo 

acolhimento 

rejclçAo 

21 01 * úo Arru 
Sampaio 

e outros 

ALTERADO PPOTCCTA POGIÇÍO 00 
ROATCR 
PsLO (•) 

Acrescentar o soguints inciso: rsjelçlo 
"Arbitrar taxas, «no lúmen tos <*i despe- 
sas administrativas acima de 5* (cin- 
co por cento) do valor venal à vista, 
para a transi, .-ência da titularidade 
de bens, títulos ou valorss." 

Acrescenta o seguinte inciso: acolhimento 
"Negar pronta assistência técnica e, 
quando o adquirente assim optar,subs 
tituiçâo de mercadoria seb quantia do 
fabricante, do distribuidor ou do ven 
dedor." 

Acrescentar o seguinte inciso: acolhimento 
"Cobrar multas ou juros superiores às 
taxas vigentes no mercado financeiro, 
de prestações atrasadas relativas a 
bens adquiridos «través de consórcios, 
bem ocro deixar de entregar dentro do 
prazo contratual bens adquiridos por 
esse sistona." 

Acrescenta o seguinte inciso: rejeição 
"Elevar o preço à vista de mercadoria 
adquirida «través de cartão de oorçra 
ou cartão de crédito." 

Altera a redação; acolhimento 
"Art. 8® A pena de detenção ou reclu- 
são poderá ser convertida «n ml ta de 
valor equivalente a: 
I - 40.000 até 5.000.000 de BIN, nos 
crimes definidos no art. 4«; 
II - 1.000 até 200.000 de BIN, nos ctí 
mes definidos no art. 5®; e 
III - 10.000 até 1.000.000 de BIN, noa 
crimes definidos no art. 6®. 

Altera a redação para; rejeição 
"art. 9® Caso o jui», sopesados o 
ganho ilícito e a situação económica 
do réu, verifique a insuficiência cu 
excessiva oncrosidade das penas pe- 
cuniárias previstas neste diploma, po 
dera diminuí-las até a metade ou ele- 
vá-las ao décuplo," 

Altera redação para: acolhimento 
"art. 10. Nos crimes praticados atra «m parte 
véa de pessoa jurídica, a responsabi- 
lidade penal pelos ilícitos aqui defi. 
nidos será de todos aqueles que,a ela 
ligados direta ou indlrctamente, de 
forma permanente ou eventual, tenham 
concorrido dolosamente para a prática 
crimirosa, ou que, na qualidade de con 
trolador, diretor, adninistrador, ge- 
rente, preposto ou mandatário, se te- 
nhon omitido, propositadamente, no de- 
ver de fiscalizar a atuaçâo de seus su 
bordinados e colaboradores." 

Altera a redação para: acolhimento 
"Art. 10. Noe crimes praticados atra «n» parta 
vés de pessoa jurídica, á respensabi- 
1 idade penal peloe ilícitos acfil defi- 
nidos será de todne aqueles c^b.s elee 
ligados direta cu indlretHmente.dc for 
ma permanente ou crntual, tenham cen- 
oorrido [ura a prática criminosa,e dos 
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Ricardo 
Fiúza 

Plínio Arru 
da Sanpalo 
e outros 

Plínio Arru 
da Sarrpaio 
e outros 

José Louroi 
ço e Gerson 
Peres 

Ricardo 
Fiúza 

c^jb, nas qual ídxles de controlador, di- 
retor, administradoi, gerente, prepoeto 
ou mandatário, se tcnhani apitido, culpo 
sa ou dolosamente, no dever de fiscali- 
zar a atuaçAo de sous subordinados c co- 
laboradores." 

Altera a redaçáo para: a< 
"Art. 13. A reparação civil dos danos 
causados pelos crimes previstos neste 
diploma, antes do instaurada a açào pe- 
nal, extingue s punibilidadfe do réu." 

da Oliveira, Expedito Nactado, Victor Faccione, Paulo Klncaxone, Sandra Ca valcantl, Jooé Maria Eymael, Ednodo Galdino, Benito Garra e RDee de FreitaB. 
Sola da COftisaão, 9 da maio dc 1990. 

Deputadc FRANCÍSCD DORCLLES Presidente 

Deputado 
P-y 

XRNRIDO PRIETO 

Suprime o artigo rejeição 

Suprime o inciso I, renunerando os de- rejciçito 
mais. 

Relator 
SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO A EMENDA 

DE PLENÃRIO 6 

Acrescentem-se ao art. 59 os segulntaa incisos II 
III, renuraerando-se o atual inciso IX s seguintes: 

"Art, 59 

Suprime a oração final do inciso I a 
partir da expressão "inclusive median 
te a interdição ...". 

rejeição 

Altera a redaçâo para a seguinte; acolKimento 
"Art. 19. Nas prisões em flagrémte efe 
toadas pela prática de condutas aqui de 
finidas caro crino, se o juiz, ao receber 
a oorunicaçAo de prisáo, verificar que o 
acusado agiu com dolo, nâo será adnitida 
a fiança nem se aplicará o disposto no 
art. 310 e seu paragrafo ún^co do Ccxb 
go de Processo Penal. 
S 1® Quando o juiz, ao receber a ccru 
nicaçào da prisáo, verificar que o 
acusado agiu can culpa, concederá, se 
reqjerida, a liberdade provisória, ar- 
bitrando fiança de 5.000 a 200.000 BTNs. 
5 2® Uma vez reconhecida a ocorrência 
da prática de delito culposo, as penas 
de reclusão previstas nesta lei serão 
transformadas an detenção e reduzidas 
de um terço à metade." 

II - explorar bens definidos como pertencentes ã 
União, sem autorização legal ou em desacordo com as 
obrigações impostas pelo titulo autorlzatlvo; 

III - adquirir, por compra ou qualquer outro tltu 
lo, transpiortar, Industrializar, ter consigo, consu 
■Ir ou comercializar produtos ou matérla-prlma ca- 
racterizados no inciso anterior ou produzidos nas 
condições ali previstas". 

Sala da Comissão, em de 

r— Deputado FRANCISCO—BOkNELLES 
Presidènte 

Deputado a/nalDO PRI 2 lETO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordinária reali- 
zada cm 9 dc maio do 1990, opinou, unanimasente, pela APBCVAÇto do Projeto 
de Lei n9 4.780/90, do Poder Executivo, apensos oe de n9s! 4.820/90 , 4.821 
/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90; pela aprovação das Dnendas de Plenário 
n9si 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação par- 
cial das do n9s: 6, 20 e 21, na forma de subemendas; e pela rejeição das 
do n96: 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25, nos termos do parecer do Rela- 
tor, Deputado AFNALDO PRIETO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Francisco Domei 1 es, Piesldenbe; Arnaldo Prieto, Fernando Bezer 

ra Ctoelho e Jooé Carloe Grecco, Vioe-Prcsidentes; José Lourenço, Ira já Ro- 
drigues, Manoel Castro, João Machado Bollenberg, Chagas Duarte, Simão Ses- 
eim, Mossa Danes, José Elias, Rita Furtado, ^axilo Ramos, José Ulisses, Luiz 
Alberto Itodrigues, Basilio Villani, Delfim NettQ, Kaldcck Omélas, Arolde 

SUBEMENDA ADOT ADA PELA COMISSÃO XS EMENDAS DE PLENÁRIO N9a 20 
B 21} 

O Art. 10 do Projeto pasia a ter a seguinte redaçãot 

"Art. 10. Noe crimes praticados através de pessoa 
jurídica, a responsabilidade penal pelos ilícitos defi- 
nidos neste lei será de todos aqueles que, a eles liga- 
dos, dlreta ou Indlretamente, de forma permanente ou 
eventual, tenham concorrido dolosamente para a prática 
criminosa e dos que, na qualidade de controlador, dlre 
tor, administrador, gerente, preposto ou mandatário, se 
tenham omitido, culposa ou dolosamente, no dever de 
fiscalizar a atuação de seus subordinados e colaborado- 
res". 
Sala da Comissão, em de 1990. 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 
Presidente 

Deputado 
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P>J.ÍCER ÇO RELATOR DESIGNADO PELA MESA Q'. SUE5TITUIÇÃO ' X COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Vem í* nosso exame projeto de lei, decorrente da mensagem n. 340, de 1990, que visa criminaliar atos e condutas 
contra a administração tributária e abuso do poder económico. 

D projeto inicra, em seu capítulo I, com *os crimes 
contra a administração tributária *, subdivididos em duas seçdes. A primeira delas para tratac dos crimes praticados por particulares, e a segunda, ' dos crimes praticados oor Servidor 
Fazendário *- 

rimes de abuso do poder ultas" e no capítulo IV Já no capítulo II,trata dos 
económico no capítulo itl das 
das "disposições gerais". 

Este projeto consiste, embora" a exposição de motivos 
silencie, na consolidaçáo das'Medidas Provisórias ns. 153 e 156, editadas pelo atual governo. . 

Tais medidas, porque tratavam de matéria penal receberam imediata repulsa do Congresso Nacional,, da sociedade 
civil e, ainda, deram azo nstuc ronalidade 
promovi da pela douta Procurado ia Geral da República. 

Tal reaçao levou o governo a editar a Medida 
Provisória n. 175, de 27 de março, que, curiosamente introduziu 
uma inovaçáo desastrosa: declarava-as "nulas e de nenhuma cficacia",substituindo-se, assim, ao ato jurisdicional do Poder 
Jud i c i ár i o. 

0 Congresso Nacional, através de projeto de lei de conversão, que assumiu a condição de Lei sob n. 8.035/90, corrigiu o elementar erro do Poder Executivo, revogando, desde a edição, as malsinadas Medidas Provisórias.(art.1>. 
0 Poder Executivo, assim, admitiu a sua conduta inconstitucional■ao tratar matéria penal pela via legislativa das 

Medidas Provisórias, tendo recuado com a edição da MP n. 175, 
embora de forma tecnicamente equivocada, nominável de "erro 
grosse iro". 

Agora, dentro da normalidade do processo legislativo e 
tendo renunciado ao caminho excepcional, o Poder Executivo enviou 
ao Congresso Nacional a Mensagem n. 340/90, que visa regular as matér i as em tela. 
II - WOIU DO KELA10R 

01.0 projeto de lei n.47btí, de 1990, que define crimes contra a administração tributária, de abuso do poder económico e dá outras providencias ", inobstante sua necessidade e coveniência, ostenta defeitos de estrutura e substância, que importam afastar. 

•2.Todas as normas jurídicas sáo instrumentos de 
controle social, maior ou menor, portanto tendem a procurar a certeza, a igualdade c a paz pública. A certeza consiste no conhecimento da eficácia jurídica de certo comportamento, se 
obtém pela ciência prévia, e ainda duvidosa do conteúdo dos comandos legais. No direito e no processo penal isso mostra-se 
sensível, com vistas ao direitos individuais e suas garantias. Sem esquecer a regra da legalidade prévia, que preside o direito material, e o devido processo legal, que orienta o direito processua J . 

A igualdade, qual equivalência de direitos proporcionalizados, hoje, irrorooe recusando o igualitarismo 
formal, que o legislador consfituinte tanto procurou afastar. 

A paz pública, razáo última do direito penal, náo se 
"atinge sem tranquilidade e ordem socai. A prevenção geral dos crimes é um elemento, porém tal paz se edifica, também diuturnamente fora do plano Jurídico estrito. 

Se os naturais objetivos da sociedade rtáo encontram 
correspondentes nas regras de conduta institucionalizadas, entáo, se estabelece estrutura social desigualitária. Despontam atenções e, em consequência, as soluçóes desviantes: desprezamento c violação normativa;? anomia c delito. 0 direito 
penal desfuncionaliza-se. ( 

Li cuidado na elaboração das leis penais mostra~se 
imprescindível, o aprestamento técnico náo é, pois, outra coisa senáo o meio de evitar-se o aludido efeito perverso, ou críminógeno da formulação legislativa. 

®3. No projeto governamental, inexiste clareza na 
construção dos tipos penais. Assim, os modelos surgem imperfeitos ou, por demais, abertos < por exemplo art. i, V; art. 2, D; art. 6 , VIII). 

Ora a descrição surge vazia de conduta, socialmente desaceita; ora o comportamento proibido vem Incompletíssimo. Cl projeto. 

posto como se encontra, em vários lances, fere • regra secu.ar de legalidade, vem marcada na constituição da República e afasta a função de garantia do direito Penal ( art. 5 , XXXIX, da 
Const itui-çao da República e art. 1 do Código Penal). 

04. Outra inconstitucionalidade manifesta acha-se no 
desejo de instituir, no processo penal, açáo penal popular subsidiária da acáo de iniciativa do Ministério Público. Poderiam, assim, propô-la qualquer cidadáo, bem como entidade 

instituída há pelo menos um ano ( art. 18, parágrafo único). 
Se, dentre as funções institucionais do Ministério Publico acha-se o "promover, privativamente, açáo penal pública" 

(art. 129, I, da Constituiçáo da República), entáo, a açáo popular necessita quadrar-se entre as demandas de inicitiva privada < art. 5, LIX, da Constituição da República). A 
faculdade, contudo , c no caso, náo seria do ofendido, ou de quem tenha natural qualidade de representá-lo < arts. 19 c 30, do 
Código de Processo Penal) . 

Ura, a açáo judicial, que surge intentada por qualquer .cidadáo ou entidade, ambos náo vítimas, nos conduz à 
afastá-la da específica açáo privativa do ofendido. 0 interesse processual só lhes pode surgir , portanto. Impessoal: de todos e de cada um dos membros da comunháo social. Tal interesse mostra- 
se, pois, do público, ou público, e viola a Lei Maior, tanto que 
avança na mencionada função privativa do Ministério Público. 

Assim, resolvemos aproveitar a supressáo sugerida pcIo Dep. Vivaldo Barbosa, na Emenda n. 7 oferecida à Medida Provisória n. 153. 

05.Náo há, de. outra sorte, o necessário apontamento inequívoco do objeto jurídico, escolhido para se tutelar, por meio de prújeto de lei governamental. Náo se pode afirmar, em boa técnica, que quesiáo desponta menor, posto que, meramente, 
preferencial. Ainda, qu^e consiste em excesso técnico a exigência de clara índicaçáb do objeto juríd'ico, eleito, para tutelar-sc, por via do direito penal. 

Todos sabem de raiz que o bem jurídico penal precisa despontar restrito. Assim. limitar-se a certas condutas 
agressivas e a especificas maneiras de lesioná-lo, seja por dano, seja por perigo. 0 correto apontamento do bem Protegido, ou objeto jurídico penal, orienta o legislador no afeiçoamento dos tipos incriminadores; elucida-lhes a substância; e em 
consequência, ajuda o aplicador, na interpretação do direito, no caso concreto. 

Melhor. pois. se f.lar e» crimes contra a ordem tributaria, no sentido de ordem jurídica pertinente aos tributos. 
A mesma observação vale para afastar o título 

"crimes ae abuso .do poder económico". 0 mal uso do poder economico consiste em espécie de género maior: a ordem económica (art. 170, da Constituição da República). Covém , por igual, que se destaque, por evidente motivo de política criminal, aquilo 
que, da ordem económica constitui-se em oroteçao especial das reiaçoesde consumo (art. 5, XXXII, da Cnstituiçao da República) Dai a necessidade de se ter por objeto jurídico penal de amparo à ordem económica e as relações de consumo. 

06,0 projeto, além disso, parece que se esqueceu do 
dever de guardar acatamento a afeiçáo económica da Constítiuçáo 
da REpública. Eaualizar, pois, o abrigo penal da ordem económica, com os fundamentos da livre iniciativa (art. 1, IV c/c art. 170 ) 

A função primária "dei Derccho penal económico es la 'Constitución económica', es decir, de las estruturas que 
caracterizan el modelo económico vigente en un determinado momento hístór-íco, lo que le concede una gran r el at í v t dad ... el modelo económico que se consagrava es de economia social de mercado o liberal con correctivos, que asegura une spacio vital a 
intercs antagónicos. La tutela penal, por tanto, debe 
autolímítarse, no incriminando cualquie conducta lesiva dei protegido, sino subordinado la represión penal a la comisión de determinadas modalidades de comportamento, con el fin de evitar, 
una excessiva pròhibición de actividades socialmente útiles, aunque representen aspectos peligrosos* (ELarJl£.CQ SaniLOSi, Marino. "Los delitos económicos en la legislacíón espanhola", em " A 
reforma penal-i1ícitos penais económicos", et João Marcello de 
Araújo Júnior. Rio de Janeiro, Forense, 1987, p.193/4). 

0 resultado foi, entáo, modclarem-sfe no projeto, tipos delitivos muito abertos. Vale dizer, a definição do 
comportamento proibido aflorou incompletíssima. Trasgrediu-se, de novo, a regra de legalidade prévia (art. 5, XXXIX, da 
Constituição da República e art. 1 do Código Penal). 

Tais figuras, colocadas cm concreto, oferecem oportunidades para emergir o elemento provocador, que cria situaçáo jurídica artificial, ensaiando a tipicidade formal. Apronta o evento, inventando-lhe o agente. Arranja, pois a 
incidência artificial da lei penal. 

0/.Exsurgem, do mesmo modo vários tipos penais cm branco. 0 preceito primário completa-se cm disposições provenientes de autoridades administrativas. Ora, o método da incriminação por referência, ou do reenvio, inobstante muito 
empregado no direito penal económico, emerge arriscado c pede cautela do legislador. Daí, a Recomendação n.8. do XIII Congresso Internacional de Direito Penal, ultimado no Cairo, em outubro de 1985: " Em relaçáo à descriçáo dos crimes, o emprego de técnicas de remissão a instâncias normativas externas ao direito penal, para determinar quais sejam as condutas incriminadas, pode levar 
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aos perigos-da imprecisão e da falta de clareza, bem como a um 
excesso de delegação do Poder Legislativo à Administração. A conduta ou o resultado proibidos devem estar especificados, na medida do possível, no próprio preceito penal * < Anud iAra.i in 
J.Únj.jDr-c. João Marcello. "Ilícitos penaiá financeiros", ent "A reforma penal", qpjis Clt., P.Í45). 

Nao se levou em conta, portanto, a experiência jurídica já vivida com a denominada "Lei de Economia Popular". 
etí.Buscou-se no substitutivo, portanto, aperfeiçoar o projeto n.4.788/90, descrevendo melhor os tipos- delitivos; procurando organizar os comportamentos ofensivos por meio dé 

categorias jurídicas bem conhecidas. 
Com os olhos postos no Código Penal, nas leis penais vigentes e- projetadas modelou-se a sonegação c" a fraude, bem assim a omissão de recolhimento de tributos, sem esquecer do 

necessário dever de informação às autoridades fazendárias conhec i das. 
Ao tratar dos crimes funcionais contra ordem tributaria, era Impossível punir a corrupção e esquecer a concussão ( art. 3, íl ). 
U patrocínio indevido oerente a Administração ?Fazendária foi outra conduta, que necessitou-sc acrescentar ao texto original (art. 3, 111). 
duanto ao excesso de exaçào , figura descrita no Codigo Penal (art. 316, Parágrafo 1 ), que poderia ser 

acrescentado o texto . resolveu o Relator dar nova redaçào ao dispositivo correspondente naquele diploma, tornando-o mais 
abrangente (Disposições Gerais, art.20). 

A ordem tributária se perfaz no equilíbrio das relações jurídicas, na justiça fazendária. Importa, assim, proteger o contribuinte do eventual arbítrio e do abuso fiscal. 
09.Note-sc, ainda, que ao tipificar o abuso do poder económico englobaram-sc varias condutas que se espraiavam no texto (art. 4). 0 mesmo ocorreu, quando se descreveram os crimes contra as relações de consumo (art.7 ). 
10.é preciso afastar, sempre, as constantes tentativas 

(Lfre- v.t>?.U!,r. n0 direjto a responsabilidade objetiva <art. o, XLV da Constituição da República ). 
Vigora, no contemporâneo direito, repressivo, o principio da individualização da responsabilidade penal. Ainda que o delito seja perpetrado por meio de uma pessoa jurídica, náo se pode cogitar de responsabilidade difusa. Temos, a todo tempo, 

que saber que praticou a açao antijurídica; e qual a medida de 
sua culpabilidade. 

A imputação criminal há de ser pessoal c a atúaçáo da pessoa física, ligada, direta ou indiretamente, à pessoa 
jurídica, induvidósa (art. 11). 

11.Em fase da recentíssima modificação introduza no instituto da fiança (Lei n. 7780/89) náo há cabência em dar tratamento excecionalíssimo só aos delitos de que se cuida. Criar-se-ia situação jurídica iníqua, posta concretamente com as 
outras infraçóes penais, modeladas no código penal e nas leis extravagantes. Sem esquecer a conhecida e crónica crise 
prisional, tantas vezes confessada pelo Poder Público. 

De resto, a Lei 8.035, de 27.04.90, que converteu a 
Medida Provisória n. 175, de 27.03.90, tratou do tema. Daí porque o Substitutivo náo reproduz o art. 19 do Projeto. 

12.Irrompe por igual disposição inúteis. Que precisão 
há de dizer que a condenação criminal náo exclui a responsabilidade civil para, em seguida, afirmar que a 
reparaçáo civil náo exclui a responsabilidade penal. Basta ter olhos para o direitoera vigor.(arts. 66 e 67 do Código Penal e art. 1.525 do Código Civil). 

13.A lei n. 4.137 criou o Conselho Administrativo de 
defesa Económica e atribuíu-lhe competência exclusiva para aourar e julgar os casos de abuso do poder económico. Pela lei que regulamentou a norma constitucional de 1946, e está em vigor, 
todo o controle das atividades empresariais, sob o aspecto da concorrência, compete àquele órgáo, dotado de uma função semelhante à do Poder Judiciário, qual seja, a de apurar c punir 
os atos de abuso do poder económico. 0 art. 16 do projeto outorga à Secretaria Nacional de Direito Económico, órgáo específico do Ministério da Justiça, competência para fiscalizar as empresas 
que atuem em mercados monpopolizados ou oligopolizados, bem como para identificar e reprimir as práticas atentatórias , quer à economia popular, quer à livre concorrência. Dessa forma, acaba 
coma competência exclusiva do Conselho Administrativo de Defesa Económica para conrolar a açáo das empresas oligopolíst as e 
monopolistas que vilarem as regras de concorrência. Esta partilha de atribuição que nao pode deixar de ser exclusiva enfraquecerá o 
controle r a repressão das práticas comerciais restritivas e impedirá que o país continue no rumo certo c na companhia das 
nações vitoriosas nessa delicada luta. Nao se oode esquecer que o princípio constitucional da livre concorrência se impõe através do processo decisório e sancionador do órgáo criado para defende- la. Sáo os julgamentos na esfera administrativa c na judicial que ditam as regras de concorrência,aos empresários. 

Contribuindo para desfigurar o Conselho Administrativo de Defesa Económica como órgão independente, o art 16, I, do projeto confere à Secretaria Nacional de Direito 
Económico, cujo titular exerce função de confiança do Ministro da 

Justiça, competência' náo só para fiscalizar as empresas que atuem ee. mercados monopolizados ou ol i gopol i zados, como para 
identificar e reprimir as práticas atentatórias à economia popular e à livre concorrência. Sendo qualificadas no projeto como crimes, sujeitos a penas de reclusão, terá que competir ao Poder Judiciário a repressão- 0-díspositivo aind» atribui àquela 
Secretaria o poder de interditar a empresa ou estabelecimento que "pratiquem atos lesivos aos direitos do .consumidor ou à livre 
concorrência". Entretanto, náo define os atos lesivos a que a sançáo será aplicável, nem regula o devido processo legal, conforme a exigência do art. 5, L1V, da Constituiçáo Federal. De outra parte, a competência para reprimir as práticas cômercials restritivas, que se pretende atribuir a dois órgãos, fatalmente levará à eliminação de um deles, e náo é difícil prever que será o Conselho Administrativo de Defesa Económica. 

Todos os países que obtiveram resultados satisfatórios na repressão ao abuso do poder económico têm um só organismo para apurar c reprimir as infraçóes. A Espanha talvez seja a única Naçáo que separou as atividades de apuraçáo das 
infraçóes das atividades de julgamento. * A Lei n. Í10/63,.para'a proteção da livre concorrência, concebeu um mecanismo 
adminístrativo-jurisdicional segundo o qual uma unidade da Administração ativa - o Serviço de Defesa da Concorrência - 
ocunava-se da instrução dos expedientes - abertos por denúncia ou de ofício - que eram chamados a estabelecer a ocorrência de praticas anticoncorreneiais e um órgáo funcionalmente 
independente o Tribunal de Defesa da Concorrência - jul-gava-os, mediante decisões só excepcionalmente suscetíveis de recursos 
contecioso-administrativos... "( Lá Libre Competência en espanha. Tribunal de Defensa de la Competência.. 1986/1988). A lei espanhola n. 16, de 17 de julho de 1989, manteve a separaçáb entre os dois órgãos de defesa da concorrência, a despeito dos 
resultados insatisfatórios, cabendo a instrução dos processos a um e o julgamento *30 outro, à semelhança do que se verifica no 
âmbito do Judiciário dos países em que há juizado de instrução. 0 projeto, entretanto, mistura as funções do Conselho e da 
Secretaria, ao atribuir também a esta competência para reprimir as práticas atentatórias à livre concorrência, "inclusive 
mediante a Interdição de empresa ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consumidor ou à livre concorrência." á inaceitável que esse poder venha a s<er exercido discrícionariamente e sem forma c figura de juízo. Vejamus, a título de exemplo, um dos 'crimes' de abuso do poder económico: 
o previsto no art. 4, IV, que consiste na promoção de ajuste ou 
acordo entre empresas ou entre pessoas vinculadas a tais empresa^, ou interessadas no objeto de suas atividades, que possibilite fraude à livre concorrência, atuaçáo lesiva à 
economia nacional ou ao interesse geral dos consumidores.Se a secretaria considerar determinada atuaçáo empresarial ?lesiva à economia nacional (embora náo se encontre no projeto definição 
desta espécie de ofensa), estará autorizada a interditar a empresa ou estabelecimento sem o devido processo legal. 

14.Em face de tais considerações, propóe-se o presente 
substitutivo, que objetiva atender à problemática manifestada no 
projeto, dando-lhe arcabouço técnico e superior desenho dos tipos 1ega is de cr i me. 

0 relator rccerreu, para a elaboração do substitutivo, a subsídios que lhe foram fornecidos pelos Drs. 
Sergio Marques de Moraes pitombo, Nilo Batista, Miguel Reale Júnior e Werter Faria, como também ao texto do Ante-Projeto da 
Parte Especial do Código Penal, elaborado e revisto em 1984, por comissão presidida pelos Dr. Luiz Cernichiaro e composta, dentre, outros , pelos Drs. Sergio Pitombo, Miguel Reale Júnior, Rcné Dotti e Rogério M. Tucci. 

Apreciou, também, 
Projetos anexados. 

DAS LMEHUAS 

Reiat or i nt egrali dade dos 

01- Acolhidas integralmente ou na 

do Subst itut ivo? n. 01 ( Dcp. Gerson Peres ) - inc. I do art. 1 

do Subst i t ut i vo? E. n. 05 ( Dep. Gerson Peres ) inc. V do art. 2 

E. n. 06 ( Dep. Marcelo Cordeiro ) - Art. 18 do Substitutivo, - que acolheu a emenda para acrescentar o dispositivo proposto, com mudança de enunciado ao Código Penal. Aliás, Emenda idêntica foi oferecida sob n. 03 pelo Dep. Brandáo Monteiro à Medida Provisória 153; 
I 

E. n. 07 ( Dep. Ricardo Fiúza) - acolhida em 
parte, para reconhecer a modalidade culposa nas hipóteses dos 
inc- Tl c 111 do art. 07 do Substitutivo, além do inc. IX com nova redaçáo. 0 Relator entende demasia o reconhecimento de modalidades culposas para as outras hipóteses. Acolhida integralmente a 2a. parte da Emenda, nos parágrafos únicos dos 
arts. 1 e 5. 

E. n. 08 ( Dep. Gerson Peres ) - o subtitutivo ( parágrafo único do art. 07 > acolheu , em parte, a emenda, para reduzir a pena cm um terço; 
E. n. 09 ( Dep. Gerson Peres ) - a emenda, embora náo acolhida como supressiva, deu oportunidade a altcraçáo de redaçáo, dando origem ao inc. V do art. 7 do Substitutivo, que atende à justificativa da emenda; 
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E. n. 10 ( Dep. Gerson Peres ) - acolhida pelos 
seus fundamentos. 

E. n. 13 ( Dep. Gerson.Peres ) - acolhida, posto 
ter o texto introduzido a criminalização de um caso de inadinplencia civil que corresponde a inobservância do principio 
da intervenção mínima, produzindo tipos de ilícito incompatíveis com c* sancao penal. 

E. n. 24 ( Dep. Plínio de termos do parecer. 
Arruda Sampaio) 

SUBSTITUTIVO DO KELATOR AO PROJ£TO DH LEI N 4.783/90 
Define crimes contra a ordem 

tributária, económica e contra as relações de consumo e dá outras prov i dcnc i as. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 
02. Rejeitadas: 

E. n. 02 < Dep. Plinio de Arruda Sampaio) : o 
lançamento, à débito da pessoa jurídica, de despesa pessoal, tal como qualquer despesa náo pertencente à empresa, se constitui em 
hipótese para glosa da fiscalização. Dependendo dq caso concreto, inserir-sc-ia na ipótese do inciso II do art.l do Susbstitutivo; 

E. n. 11 < Dep. Gersom Peres) - rejeitada, embora 
o substitutivo <inc. VI do art. 7) tenha dado nova redaçáo ao' texto para acrescer a expressão 'publicamente* após o vocábulo "condicoes". 

E. n. 12 (Dep. Gerson Peres) - rejeitada, posto 
que o texto visa coibir presóes altista também fora dos bens de primeira necessidade; 

E. n. 14, 55, 16 c 17 - (Dcp. José Carlos Sabóga) 
- as emendas pretendem extender a criminalização a hipóteses que seguramente, náo adentram ao conceito de ilícito penal. 0 princípio de intervenção mínima.informa que a intervenção penal deve ser preservada para hipóteses de inques''onável graviadade, 
ou quando sanções de outra natureza fracassem completamente. Uma política criminal que se afasta dessa recomendação é 
potencialmente geradora de terror penal. e na "prática costuma 
mobilizar disfuncionalmente algumas agencias repressivas, "polIcializando' relações sociais e linhas da administração 
pública tradicionalmente alheias à intervenção penal; 

E. n. 1B ( Dep Ricardo Fiúza) - a emenda reduz os 
mínimos do art. B do Projeto, que corrseponde ao art. 9 do Substitutivo. 0 art. 10 do substitutivo, igual ao art. 9 do 
projeto, atende a preocupacáo da emenda, quendo autoriza ao Juiz 
a redução das penas pecuniárias mínimas considerando a situação económica do réu, o ganho ilícito e a excessiva enerosidade das 
mesmas. 

E. n, 59 ( Dep. Plinio de Arruda Sampaio) - a 
emenda pretende que a descrição do Juiz, quanto a fíxaçáo da pena mínima, seja reduzida para a metade e náo a uma décima parte. 0 
alto valor das penas mínmas recomendam a manutenção do texto do projeto. 

E. n. 
art . 14 do projeto e corresponde ao art. 2 
nosso direito. 0 que 

23 < Dep. Plinio de Arruda Sampaio) - o do Substitutivo, com redaçáo atualizada da Leis n. 4.729/65, que tem tradição no ' isa as normas contra sonegaçáo fiscal recolhimento do Tributo e náo o puro satisfação do tesouro com apenamento do infrator 

11), - PREJUDICADAS 

t. n. 3 < Dep. Gerson Peres ) - o Substitutivo cm 
seu inciso IV do art. 2 optou por redaçáo diversa do projeto; 

em seu inci admi t i ndo a 

A. Sampaio) - i nv i ab i1i za aí projeto - art. 

E. n. 4 ( Dep. Gerson Peres ) - o Substitutivo, V do art.2 deu redaçao diversa a do Projeto, náo minalizaçáo de atos preparatórios; 
E. n. 20 (Dep. Ricardo Fiúza) e 21 (Dep. Plinio 

o Substitutivo - art,. 11 - optou por solucáo que emendas que se justificavam pela redaçáo do lo - ; 
E. n. 22 (Dep. Ricardo Fiúza) - o substitutivo 

suprimiu o art. 13 do Projeto, ao qual se destina a emenda, 
posto entender que a matéria já tem, tradicionalmente, no Direito Brasileiro tratamento consistente e corrcto nos Códigos Civil e 
de Preoccsso Penal (art. 1.525 e arts. 66 e 67); 

E. n. 25 (Dep. Gerson Peres) 
acolheu emenda supressiva do inciso emendado. 

E. n. 26 (Dcp. Ricardo Fiúza) - o 
suprimiu o art. 19, objeto da emenda, -^ois que a Lei 
25.05.90, portanto recentíssima, tratou da matéria. 

o Subst i tut i vo 

Substi t ut i vo n. 8.035, de 

SALA DE SESSóES, 15 DE MAIO DE 1.990 

A- /X 
DEP. NELSON 

Relator 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SECAO I 

Dos crime!, praticados por part icu lare'» 

Constitui crime contra a ordem tributária 
suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer mediante as seguinte^ condutas: 

I- - omitir informação, ou 
falsa às autoridades fazendárias; 

prestar declaracáo 

II - fraudar a fiscalizaçáo tributária, 
inserindo elementos inexatos, ou omitindo operaçáo de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III- falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à 
operaçáo tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou 
utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer,, quando 
obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa à venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação; • 

Pena - reclusão, de dois a cinco anos c multa. 
Parágrafo único. Considera-sc ocorrida a 

infraçáo orevista no inciso V . a falta de atendimento da 
exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, o qual poderá 
ser convertido em horas, em razáo da maior ou menor complexidade 
da matéria ou dificuldade quanto ao atendimento da exigência. 

Art- 2- Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaracáo falsa ou omitir declaracáo 
sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor 
de tributo "ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigacáo e «ue deveria fazer entrar aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para 
0 contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuiçáo como 1 ncent i vo f í scal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo 
com o estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberada, por orgáo ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de 
processamento de dados que permita ao sujeito passivo da obrigacáo tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos e multa. 

SECAO II 

Duv. crimes pral içados por func i onúr i o*., públicos 

Art. 3- Constitui crime funcional contra a ordem 
tributária, alem dos previstos no Código Penal (Decreto Lei 2848/40, Título XI, cap. 1): 

1 - extraviar livro oficial, processo fiscal ou 
qualquer documento, de que tenha a guarda cm razáo da funçáo; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente- arac re-t-anrir» 
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II - exigir, solicitar ou receber, para si ou 
para outrem, dircta ou indiretamentc, ainda que fora da função ou antes de iniciar seu exercício, mas em raráo dela, vantagem indevida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobra-los 
pare íalmente; 

Pena - reclusão de três a oito anos e multa. 
III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse orivado perante à administração fasendária, valendo-sc da qualidade de funcionário público.- 

Pena - reclusão de um a quatro anos e multa. 

CAPITULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELACbES DE 

ART. A~ Constitui crime contra a ordem económica: 
I — abusar do poder económico, dominando o mercado ou eliminando, total ou parcialmente, a concorrência 

med i ante: a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, 

açòes, títulos ou direitos; 
c) coalizáo, incorporação, fusáo ou integração de empresas; 
d) concentração de açoes, títulos, cotas, ou direitos em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, 

ou pessoas físicas; 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, o qual poderá ser 
convertido em horas, em razáo da maior ou menor complexidade da matéria ou dificuldade quanto ao atendimento da exigência. 

c) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 
f> impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de empresa concorrente. 
II - formar acordo, convênio,ajuste ou aliança 

entre ofertantes, visando: 
a) ã fixaçáo artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 
b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 
c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de fornecedores. 

III- discriminar preços de bens ou de prestação de serviços, por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fjm de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 
IV - açambarcar, sonegar, destruir 

ou inutilizar bens (le produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou parcialmente, a 
concorrênc ia; 

V - provocar oscilação de preços em 
detrimento de empresa concorrente ou vendedor de matéria prima, 
mediante ajuste ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de 
custo, com o fim de impedir a concorrências 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de 
bens ou serviços, valendo-sc de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de.dois a cinco anos ou multa. 
Art. 3- Constitui crime da mesma natureza. 

I - exigir exclusividade de propaganda, 
transmissão ou difusão de publicidade, em detrimento de 
concorrênc i a; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização 
de serviço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização 
de serviço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se,.sem Justa causa, o diretor, 
administrador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competente ou prestá-lo de modo inexato, informação, sobre o custo de produçáo, ou preço de venda tabelado, congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder Público. 

Art. Constitui, também, crime de mesma natureza: 
I - vender ou oferecer â venda mercadoria ou contratar ou oferecer serviço por preço superior ao oficialmente tabelado, ao fixado por orgáo ou entidade governamental e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 
II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou indexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for legalmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou importância adicional de preço tabelado, congelado, 
administrado, fixada ou controlado pelo Poder Público, inclusive por meio da adoçáo ou de aumento de taxa ou outro percentual, 
incidente sobre qualquer contratação; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender, sem Justa causa, liquidação, promoção, forma especial de venda, comercialização ou desconto concedido sobre o preço de mercadoria ou serviço elevado artificialmente e que eram oferecidos vinte e quatro horas antes da determinação de 
congelamento ou de regime legal de controle. 

Pena - detenção, de um a quatro anos ou multa. 
Art. /- Constitui crime contra as relações de consumo: 

I - favorecer ou preferir, sem Justa causa, 
comprador ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor ã venda mercadoria cuja 
embalagem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em 
desacordo com as prescrições legais, ou que náo corresponda à respectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de 
espécies diferentes, para vende-los ou expô-los à venda como puros; misturar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou expô-los a venda por preço estabelecido para as 
de mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 
a) alteração, sem modificação esssenríal ou de qualidade, de elementos tais como denominação, sinal externo, marca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou acabamento de bem ou serviço; 
b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente oferecido à venda em conjunto; 
c) junção de bens ou serviços, comumente, 

oferecidos à venda em separado; 
d) aviso de inclusão de insumo náo 

empregado, na produção do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo 
de bens ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa 
de juros i1ega i s; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a 
vende-los a quem pretenda comprá-las nás condições publicamente ofertadas, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, 
por via de indicação ou afirmaçáo falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade de bem ou serviço, uti1izando-se de qualquer meio, inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII -destruir, inutiliza prima ou mercadoria, com o fim de provoca 
proveito próprio ou de terceiros; 

ou danificar matéria alta de preço, em 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor a venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou 
mercadoria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de dois a cinco anos ou multa. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, 
III c IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena c detenção de um terço ou a de multa à quinta parte. 

CAPITULO III 

DAS MULTAS 

Pena - detenção, de dois a cinco anos ou multa. 
Parágrafo único. Considera-se ocorrida a Infraçáo prevista no inciso IV a falta de atendimento da éxigência 

Ari. 8-, Nos crimes definidos nos arts. 1 a 3 desta lei, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias -multa, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime. 
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Parágrafo único - 0 dia-multa será fixado pelo juiz em valor nào inferior a 14 nem superior a 200 Bónus do 
Tesouro Nacional - BIN. 

Ari. IA- Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa 
do Ministério Público, nos crimes descritos -nesta lei, fornecendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 
bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Ari. 9- A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente as 

I - 200.000 ate 5.000.000 de BTN, nos crimes 
definidos no art. 4; 

II - 5.000 até 200.000 de BIN, nos crimes definidos nos arts. t< c 6; 
III- 50.000 até í.000.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 7t 

Art. 1Q- Caso Juiz, considerado o ganho iircito e a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décupld. 
CAPITULO IV 

DAS OISPOSILÒES UERAIS 

Ari.11—Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de 
pessoa JuPídica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabi1 idade. 

Parágrafo único. Quando a venda ao consumidor 
for efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio de distrubuídor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro cm que o preço ao consumidor c estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este praticado náo alcança o distribuidor ou revendedor. 

Ari.13- Sáo circunstâncias que podem agravar de um 
terço até a metade as penas previstas nos art. 1, 2, 4 a 7s 

I - ocasionar grave dano a coletividade; 
II - ser o crime cometido por servidor público 

no exercício de suas funções; 
III - ser o crime praticado em relação á 

prestação de serviços ou ao comércio de bens essências à vida ou 
à saúde. 

Art. 1/— Compete ao Departamento Nacional de 
Abastecimento e Preços, quando e sc necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento. 

Art. ttl - Acresce-sc ao Capítulo 111 do Título II do 
Código Penal (Decreto Lei n. 2.B4b/40), um artigo com parágrafo, após o art.162 , renumerando-sc os subsequentes, com a seguinte redaçao: 

* Art. 163 - Produzir ou explorar bens 
definidos como pertencentes à Uniáo, sem autorização legal ou em 
desacordo com as óbrigaçòes impostas pelo título autorízatívo. 

Pena - detenção, de um a quatro anos e multa. 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena aquele 

que adquirir, transportars industrializar, ter consigo,, consumir ou comercializar produtos ou.matéria-prima obtidos na forma prevista no caput deste artigo." 

Art. 19-0 capul' do. art . 172 do Código Penal (Decreto 
Lei n. 2.848/40) passa ter-a seguinte redaçaot 

* Art. 172 -Emitir fatura, duplicata ou nota de 
venda que náo corresponda à mercadoria vendida, cm quantidade ou qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de dois a quatro anos e multa." 

Ari. R0~ 0 parágrafo primeiro do art. 316 do Cóoigo Penal(Decreto Lei n. 2.848/40) passa a ter a seguinte redaçáo! 
"Parágrafo 1. Se o funcionário exige 

Tributo ou contribuição social que sabe ou deveria saber 
indevida, ou quando devido, empregar na cobrança meio vexatório 
ou gravoso, que a lei náo autoriza; 

Pena - reclusão, de três a oito anos c 
multa.' 

Art. 21— 0 art. 318 do Código Penal (Decreto Lei n. 2.848/40), quanto à fixaçáo da pena, passa a ter a seguinte 
redaçao: 

Pena - reclusão, de três a oito anos e muita." 

Art. 13— Nos casos de preços tabelados, congelados, administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, 
continuarão asseguradas ao vendedor a faculdade de atribuir, modificar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 22- Esta pub1icacáo. entra em vigor 

Art. 23-Revogamm-se as disposições cm contrário t, especial, o art. 279 do Código Penal. 

Art. 14-£xtingue-se a punibilidade dos crimes definidos nos arts. 1 a 3, quando o agente promover o pagamento de tributo 
ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da denúncia. 

Art. 13- Os crimes previstos nesta lei sáo de açáo 
penal pública, aplicando-se-lhe o disposto no art. 100 do Código Penal» 

SALA DE SESSÒES, 15 DE MAIO DE 1.990 

/DEP. NELSQ>P/CjOB IM RELA 



PARECER DA COMISSÃO DC FINANÇAS E TRIBOTAÇSo 

SUBSTITUTIVO ANEXO AO PABECEP DO DEPUTADO NELSON JOBIM 
PROFERIDO VERBALMENTE EM PLENÍRIO EM SUBSTITUIÇÃO AO 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
REDAÇÃO 

(Ao Projeto de Lei n» 4.788, de 1990 - Apensos: Proje- 
tos de Lei n5s 4.820, 4.821, 4.835, 4.868 e 4.878, tfl 
dos de 1990) 

A adequada repressão da sonegação fiscal, do 
contrabando, do descaminho, da corrupção ativa e passiva, da 
concussão e demais crimes contra a administração tributária in 
duzem os contribuintes a cumprirem, com maior presteza, as suas 
obrigações tributárias. 

O Substitutivo, portanto, aperfeiçoa o conteúdo 
do projeto a que se refere, bem como a sua versão modificada prp 
posta por esta Comissão. Por outro lado nada há, no seu texto, 
que prejudique a admissibilidade de sua tramitação, sob a éti- 
ca financeira e orçamentária. 

"Define crimes contra a administração 
tributaria, abuso do poder económico e dá outras providências." 
AUTOR: Deputado NELSON JOBIM 
RELATORbDeputado ARNALDO PRIETO 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela admissibi- 
lidade do substitutivo do Deputado NELSON JOBIM, anexo ao parjg. 
cer verbal proferido em Plenário, em substituição à apreciação 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação do Projeto 
de Lei ns 4.788, de 1990, (Apensos: Projetos de Lei nSs 4.820, 
4.821, 4.864 e 4.878, todos de 1990) e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

I - RELATÓRIO 

Pela mensagem n^ 340/90, o PODER EXECUTIVO encfi 
minhou, a esta Casa, projeto de lei definindo crimes contra a 
administração tributária, de abuso do poder económico e dando 
outras providências, que recebeu o número 4.788, de 1990, em 
regime de urgência, de conformidade com o art. 64, § is, do Es- 
tatuto básico. 

Sala da Comissão, em 

Deputado/ARNALDO PRIEt/ 
Relator 

Submetido separadamente às Comissões, o referi- 
do projeto (apensos os projetos de lei n»8 4.820, 4.821, 4.835, 
4.864 e 4.878, todos de 1990) recebeu neste órgão, parecer pela aprova 
ção , na forma das emendas de Plenário n« 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 
10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26, e de duas subemendas do Relator, 
acolhendo, em parte, as emendas de Plenário n^s 6, 20 e 21. 

Não havendo pareceres das demais Comissões, foi 
proferido parecer verbal, em Plenário, pelo nobre Deputado NEL 
SON JOBIM, em substituição à apreciação da Comissão de Consti- 
tuição e Justiça e de Redação, concluindo pela apresentação de 
substitutiivo. 

O Substitutivo recebeu despacho do eminente De- 
putado PAES DE ANDRADE, Presidente desta Casa, determinando o 
seu exame por est^ Colegiado. 

É o relatório. 

II - PARECER DO RELATOR 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, na reunião ordinã 
ria realizada no dia 23 de maio de 1990, aprovou, por unanimida 
de, o parecer do relator Arnaldo Prieto, pela admissibilidade, do 
Substitutivo do Deputado Nelson Jobim ao Projeto de Lei nV 4.788- 
A, de 1990, proferido em plenário, em substituição à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação, apensos os de nVs; 4.820/90, 
4.821/90, 4.835/90, 4.864/90 e 4.878/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francj|Sco 
Dornelles, Presidente; Arnaldo Prieto, Fernando Bezerra Coelho e 
José Carlos Grecco, Vice-Presidentes; Irajá Rodrigues, Rita Fur- 
tado, Fernando Velasco, Flávio Palmier da Veiga, Manoel Castro, 
Sandra Cavalcanti, Moysés Pimentel, José Lourenço, Del Bosco Ama 
ral, José Costa, Simão Sessim, Arolde de Oliveira, José Ulisses, 
Vladimir Palmeira, Benito Gama, César Maia, José Serra, Luiz Al- 
berto Rodrigues, Chagas Duarte, Jonival Lucas, Flávio Rocha, Joa 
quira Sucena, Saulo Queiroz, Delfim Netto e Waldeck Ornélas. 

Sala da Comissão, 23 de maio de 1990. 
Nao havendo, na Proposição, aspectos de caráter 

financeiro ou orçamentário que mereçam análise, cabe a sua a 
preciação em termos do mérito. 

Com efeito, embora se trate de matéria de di- 
reito penal tributário, não enumerada no Regimento Interno, ejn 
tre as da competência deste órgão, é incontestável que o seu 
conteúdo exerce efeitos imediatos sobre o Sistema Tributário Na 
cional, conferindo-lhe maior efetividade, pois redefine os cri- 
mes e reformula as penalidades com maior precisão técnica. 

Deputado FRAfKÍISCO DORNELLES 
Presidente 

/fju* 



PARECEE DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

1 - RÍLkATORlO 

De autoria do Poder Executivo, o presente projeto de lei 

define crimes contra a administração tributária e de abuso do po 

der económico, fixa as respectivas penas e multas e dá outras 

providências. 0 tratamento a ser dado à prática de crimes como 

a sonegação fiscal, a corrupção passiva, o extravio, ou qualquer 

documento relativo à tributação, e de outros crimes contra a ad- 

ministração tributária ou de abuso do poder económico passa por 

reformulação que o torna mais preciso e rigoroso. 

A Exposição de Motivos ns 88, de 28 de março do corren- 

te ano, dos Ministérios da Justiça e da Economia, Fazenda e Pla- 

nejamento, que acompanha a Mensagem n2 3A0, da mesma data, res- 

salta, entre outros objetivos, que 

"Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja o de 

desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcan- 

çado, fato esse que tem causado grandes e irreparáveis 

prejuízos à Fazenda nacional." 

Não representará uma inverdade a afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legisla- 

ção de certa forma, estimula a prática de crime ao in- 

vés de coibi-la. 

Diante desse quadro, entende-se absolutamente necessá- 

ria a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando- 

se as normas reguladoras da matéria, o que se propToe 

seja de acordo com as normas constantes do anexo proje^ 

to à apreciação de Vossa Excelência". 

0 projeto recebeu vinte e seis emendas de Plenário , 

conforme relação anexa, que passa a fazer parte integrante deste 

parecer. 
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Por tratarem de matéria análoga ou conexa, foram apen- 

sados os projetos de lei n^s 4.821, 4.835, 4.864, 4.878 e 4.920, 

todos de 1990. 

0 Deputado NELSON JOBIM, Relator na-Comissão de Consti^ 

tuição e Justiça e redação, houve por bem apresentar "Substituta 

vo do Relator ao Projeto de Lei n2 4.788/90". 

Da análise do substitutivo, que foi redigido com subs_í 

dios oferecidos por uma plêiade de juristas do mais alto concei- 

tú nas ciências jurídicas da nação, tivemos a grata satisfação 

de encontrar no mesmo a defesa de pontos que também defendemos. 

Das emendas apresentadas o digno Relator Deputado NEL- 

SON JOBIM acolheu as de números 1,7,8,9,10 e rejeitou as de núme 

ros 2,11,14,19 e 23, em perfeita consonância com o nosso entend^ 

mento. 

As de números 3,4,20,22 e 26, que acolheríamos, foram 

prejudicadas na redação do subtitutivo. 

Discordamos, em princípio sobre as de números 12, 13, 

15,16,17 e 18, mas nos convencemos do acerto do sbstitutivo quan 

do nos inteiramos das razões, e possível "policiamento das rela- 

ções sociais" que delas adviriam, principalmente dos números 15", 

16 e 17. 

II - VOTO DO RELATOR 

0 desmantelamento da organização da Fiscalização Fede- 

ral nos últimos vinte e seis anos ocasionado pelo arbítrio e pe- 

lo desestimúlo causado pela Emenda Constitucional ns 1, de 19^^ 

em seu art. 196, que vedava a participação de servidores públi- 

cos no montante das multas aplicadas, proporcionou, destarte, o 

meio ideal para que a prática da sonegação fiscal florescesse a 

tal ponto que quem recolhia tributos era considerado menos inte- 

ligente que a maioria. 

A proposição de se aumentar o grau de penalidades para 

os crimes contra a administração tributária, bem como uma ação 
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de cobrança permanente tanto administrativa quanto judicial nive 

lará a todos nas suas obrigações e evitará eventuais abusos do 

poder económico por parte de maus empresários. 

A proposição sob exame é significantemente mais abran- 

gente do que os dos projetos apensados, o que nos permite dizer 

que os mesmos não possuem proposições que justifiquem alterações 

na proposição em tela. 

Face ao exposto, manifestamo-nos favorávelmente à aprio 

vação do Projeto de Lei ne 4,788, de 1990 (Apensos: Projetos de 

Lei n^s 4.820, 4.821, 4.935, 4.864, 4.878 e 4.920, todos de 1990), 

na forma do substitutivo do Deputado Nelson Jobim, Relator na Co 

missãi de Constituição e Justiça e de Redação e na nossa Emenda 

de Relator ns 1. 

Sala de Sessões, 22 de maio de 1990 

n v;" /tL/I 

DEPUTADy^^NO^WOREÍw^ / 

/ / Relatar / 

EMENDA DO RELATOR NQ 1 

(Ao Projeto de Lei 4.788, de 1990 - Apensos: Projetos 

de Lei nSs 4.820, 4.821, 4.835, 4.864, 4.878 e 4.920, to 

dos de 1990) 

0 Art. 11 do Substitutivo passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 11 - Em se tratando de pessoa jurídica, a respon- 

sabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será 

de todos aqueles que, a ela ligados, diretamente, na qua 
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lldade de controlador, diretor, administrador, gerente, 

preposto ou mandatário, tenham concorrido, diretamente, 

para a prática criminosa". 

Sala da Comissão, em de de 1990 

Deputa 

RELATOR 

III-PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, Industria e Comércio, 

na reunião ordinária, realizada em 30 de maio de 1990, apro- 

vou o Parecer do Relator, Deputado MANOEL MOREIRA,FAVORÁVEL, 

na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição e Just_i 

ça e de Redação, com 01 (uma) Emenda, contra o Voto em Sepa- 

rado do Deputado AFIF DOMINGOS, ao Projeto de Lei ne 4.788/90. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcelo Cordeiro, PresidenteFernando Gasparian, l® Vice- 

Presidente, Ézio Ferreira, 2e Vice-Presidente, Luiz Vianna 

Neto, Jayme Paliarin, Stélio Dias, Ivo Vanderlinde, Artur Li 

ma Cavalcanti, Lúcia Vânia, Manoel Castro, Felipe Mendes, Ro 

naro Corrêa, Ottomar Pinto, Aluísio Campos, Afif Domingos , 

Renato Johnsson, Manoel Moreira, Genebaldo Correia, Francis- 

co Rolim, Virgildásio de Senna, Amílcar Moreira, Luís Rober- 



to Ponte, Vladimir Palmeira, Sergio Werneok, João Paulo, Mar 

cos Queiroz, Expedito Machado, Ronaldo Cesar Coelho, Luiz Sa 

lomão e Paulo Zarzur. 

VOTO M SEPARADO DO SR. AFIF DOMINGOS 

O substitutivo do Deputado NELSON JOBIM ao Projeto de Lei 

no 47J^8/90 que "define crimes contra a ordem tributária, de abu 

so de poder económico e dá outras providências" vem, sem dúvida, 

aperfeiçoar o projeto, pela melhor técnica legislativa emprega- 

da, escoimando-o de algumas imperfeições formais e substanciais 

para adequá-lo ao fim a que se destina. Contudo, algumas' obser- 

vações merecem ser anotadas ã proposta apresentada: 

1) 0 substitutivo melhora, e muito, os artigos lo,, 20 e 30 

do projetoQ Alguns dos incisos destes artigos tipificavam 

mal os respectivos crimes. Corrigiu-se esta deficiência, 

adequando, sobretudo no que respeita ao artigo 30, os cri 

mes praticados por funcionários públicos "contra a ordem 

tributária", àqueles previstos no Código Penal, pratica- 

dos "contra a administração em geral". Nada temos a opor 

ou a acrescer aos artigos do capítulo I. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1990. 
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2) O capítulo II de ambos os textos (projeto e substitutivo) 

cuida dos "Crimes de Abuso de Poder Económico" (Projeto ) 

e dos "Crimes Contra a Ordem Económica e as Relações de 

Consumo" (Substitutivo). 

a) Apesar de títulos diferentes, a matéria é a mesma, sen 

do o substitutivo mais abrangente, já que ambos tratam, 

também, de relações de consumo. Vale lembrar que, não 

obstante essa observação, a matéria "relações de consu 

mo" é objeto do projeto do Código de Defesa do Consumi 

dor, ora em tramitação no Congresso Nacional. A tipifi 

cação dos crimes respectivos encontra-se versada nesse 

projeto de Código, razão pela qual julgamos imprópria sua 

manutenção no substitutivo ora examinado, mormente se 

se leva em conta a natureza das regras ali inseridas, 

as quais serão objeto de um Código e, como tal, estão 

sendo submetidas a tramitação diversa (especial) da que 

ora lhes conferem o projeto e o substitutivo. 

A nosso ver, e por tais razões, devem excluir-se do subs 

titutivo o artigo 7o e todos os seus respectivos incisos, 

deixando-se a questão, como requer a boa técnica legisla 

tiva, para o Código de Defesa do Consumidor, cujo projeto 

-jã a contempla. 

b) Os artigos 40, 50 e 60 do capítulo II do substitutivo,se 

referem aos "crimes contra a ordem económica". 

Trata-se de matéria substancialmente relevante e apresen- 

tada com boa redação. Aprefeiçoa o que jã dispõe nossa le- 

gislação (Lei 4137/62 - "Lei anti-trust"), que segue os mes 

mos preceitos veiculados pelas leis anti-trust americanas 

(Sherman Act (1890), Clayton Act (1914) e Robinson Patman 

Act (1936), com algumas inserções visando as circunstâncias 

específicas do ambiente nacional. 

Assim, ao artigo 40 nada temos a objetar porque abrange sufi 

cientemente^o assunto de que cuida. 

0 artigo 5Q, ã exceção de seu inciso IV segue a mesma trilha. 
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O artigo 6Q, contudo, busca, claramente, estabelecer regras 

que reconhecem ao poder público a faculdade de intervir na 

atividade económica através da manutenção de tabelamentos, 

fixação, congelamentos e administração de preços. A nosso 

ver, toda a legislação pretérita à Constituição de 1988, que 

autorizava ao poder público a adoção de tal comportamento 

face aos agentes produtivos, não foi por ela recepcionada, 

especialmente a Lei delegada nQ 4 de 1962, havendo mesmo dú 

vidas quanto sua constitucionalidade sob a Carta de 67/69. 

Os instrumentos que permitiram ao Estado esta larga margem 

de atuação na esfera económica não mais subsistem pela nova 

Carta. Neste sentido, os princípios em que se assenta a 

Ordem Económica e Financeira (artigo 17 0) são claros ao prés; 

tigiar a livre concorrência e a liberdade de iniciativa. 

Tais parâmetros Constitucionais não se compadecem com seus 

antípodas (fixação de preços, tabelamentos, controles etc). 

Assim, ao legislador não cabe instituir regras que se contra 

ponham ao que a Constituição preconiza,sobretudo em se tratan 

do de princípios, cuja força jurídica sobrepaira ã dos demais 

preceitos. 

Nem se diga que o inciso V do artigo 170 da Constituição, 

ao erigir, também, como princípio, a "defesa do consumi- 

dor" está permitindo atentados desse porte contra os pró 

prios fundamentos da ordem económica e financeira. Defen 

der o consumidor não quer dizer prejudicar a atividade do 

produtor ou do comerciante, os quais, numa economia de mer 

cado, agem e reagem âs imposições e peculiaridades desse 

mesmo mercado, cujas forças naturais o nosso legislador , 

persistentemente, ao longo de várias décadas, tem timbra 

do por desconhecer. Daí, a necessidade de se buscar, na 

força do preceito constitucional que impõe a prevalência 

(*) A lei n^ 7.784,de 28 de junho de 1989, que alterou a redação do art. 
11 da lei delegada n2 4, também possui alguns dispositivos inconsti- 
tucionais, pelas mesmas razões. 
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da liberdade económica, os argumentos para evitar-se a 

repetição de tais equívocos. 

Quando a Constituição resolveu que o regime económico a 

ser seguido pelo País deveria ser o da livre empresa, ela, 

"ipso facto", afastou a possibilidade de editarem-se leis 

ou praticarem-se atos administrativos que contrariem aque 

la decisão. E nada mais avesso ã liberdade económica que 

o vício governamental de buscar a desejada estabilização 

de preços através de seu congelamento, tabelamento, fixa 

ção, controle, etc., porque todas estas fórmulas produzem 

efeitos contrários aos seus objetivos, conforme, aliás, a 

experiência nos tem demonstrado. 

Ao invés, pois,de "proteger'^ consumidor, o que se busca 

é amparo aos planos governamentais, cujo eventual insuces^ 

so vai,curiosamente, sempre debitado aos agentes económicos, 

sobre os quais tais controles são impostos. 

Daí, a necessidade crescente de novas tipificações penais, 

para ampliar as sanções àqueles que reagem a tais imposi- 

ções, constrangidos pelas forças do mercado e pelo instin 

to de sobrevivência. 

Resumindo, o inciso IV (a partir da palavra"tabelado','inclu 

sive) do artigo 5Q, e os incisos I, III e IV do artigo 60 

são, a nosso ver,inconstitucionais. 

3) Quanto às multas e alterações propostas ao Código Penal, 

nada temos a comentar, parecendo-nos todavia, desca- 

bido, o artigo 13, pelas mesmas razões acima aponta 

das 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 H.?8S, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 340 

íc 

Define crimes contra a administração tributaria, 

de abuso do poder económico e da outras provi- 

dencias . 

(ÂS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DEJREDA- 

ÇAO;DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO; E DE FINAN- 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO;(APENSE-SE A ESTE 0 PL N? 4820 E 
4820 

GER 20.01.0007.J - CSET/86) 



MENSAGEM N9 340 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 64,§ 19,da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, 

o anexo projeto de lei que "Define crimes contra a administração 

tributária, de abuso do poder económico e dá outras providên 

cias 

Brasília, em 28 de 

Ç- Gsíiw- 

março de 1990, 

' r . j ' 

QOQl^o |j<2^ 

' SECR£IAR!A GERAL DA MESA 

SENADO FEDERAL 
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E.M. nO 088 

Em 28 de março de 1990. 

x 

jX 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A conceituação dos crimes que têm como conseqtiência 

o não-pagamento de tributos, e as penalidades imponíveis a seus 

autores, deixam muito a desejar, mercê de suas imprecisões e 

lacunas, não só na definição dos fatos tipificadores do crime, co- 

mo também na fixação da pena aplicável quando de seu cometimento. 

2. Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja o 

de desestimular a prática criminosa, não vem sendo alcançado, fato 

esse que tem causado grandes e irreparáveis prejuízos ã Fazenda 

Nacional. 

3. Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao 

contrário do que deveria ocorrer, a prefalada legislação, de certa 

forma, estimula a prática de crime ao invés de coibi-la. 

4. Diante desse quadro, entende-se absolutamente ne- 

cessária a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando-se as 

normas reguladoras da matéria, o que se propõe seja feito de acor- 

do com as normas contantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 

a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência. 

5. 0 projeto em foco trata do crime contra a adminis- 

tração tributária, mediante adoção de definições mais abrangentes 

do que aquelas hoje existentes. 
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6. Além disso, o projeto proposto, em algumas hipóte- 

ses, torna mais severa a penalidade aplicável, prevendo a reclusão 

de dois a cinco anos para o infrator, ao invés dos atuais seis me- 

ses a dois anos de detenção. 

7. Outra inovação que se propõe consiste em se esten- 

der a terceiros que, não tendo praticado diretamente o ato deli- 

tuoso, tenham colaborado, de uma forma ou de outra, para sua prá- 

tica . 

8. Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe- 

lece que a mesma somente terá lugar quando o agente promover es- 

pontaneamente o pagamento do tributo ou contribuição, inclusive 

adicional, antes do início da ação fiscal. Essa disposição põe 

fim ã situação até agora vigente, que consistia em verdadeiro es- 

tímulo à prática de atos danosos ao Erário Público, eis que ocor- 

ria extinção da punibilidade quando o agente, já tendo sido ini- 

ciada a ação fiscal, recolhia o crédito tributário, antes da deci- 

são administrativa de primeira instância. Em alguns casos, ao de- 

linquente era permitido realizar o pagamento até antes do início 

da ação penal, para beneficiar-se com a extinção da punibilidade. 

9. Os dispositivos relacionados com a autoridade fis- 

cal ampliam seu grau de competência em relação ã investigação da 

prática do crime, podendo referida autoridade, até mesmo, proceder 

ã apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 

Ministério Público os elementos comprobatórios da infração, para 

instauração do procedimento penal cabível. 

10. Para o servidor fazendãrio, a tipificação do crime 

contra a administração tributária foi significativamente ampliada 

para compreender todas as hipóteses descritas no caput do art. 3Q 

do projeto incluso. 

/ 
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11. No tocante às pessoas jurídicas, mantém-se a regra 

vigente, considerada satisfatória. 

12 Concomitantemente, o projeto busca coibir a prática 

dos crimes de abuso de poder económico, que tanto têm sobressalta- 

do a sociedade brasileira, com notório agravamento nos últimos 

" tempos, diante da crise económica, social e de exercício de legí- 

tima autoridade que propicia, mormente no campo da atividade eco- 

nómica monopolizada ou oligopolizada, o florescimento da impunida- 

de dos agentes de tais delitos. 

protetora da economia popular e da efetiva defesa do consumidor, 

esmagado pela crescente audácia na prática de tais fatos anti-so- 

ciais, de outro turno cerceadora da livre concorrência e inibidora 

dos princípios regentes de uma economia de mercado compatível com 

os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po- 

der Público. 

14. Por fim, tendo era vista a relevância da matéria, 

encareço a Vossa Excelência seja solicitada a apreciação do proje- 

to em comento, em regime de urgência, a teor da faculdade contida 

no § 1Q do art. 64 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

13. Objetivamente, cuida-se de instituir legislação 

Planejamento 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL 

DECRETO-LEI N.« 3.6«9 — DE 3 DE OUTUBRO DE 1M1 (1) 

LIVRO I — DO PROCESSO EM GERAL 

TITULO IX - DA PRISÀO EDA LIBERDADE PROVISÓRIA 

CAPITULOU - DA PRISÀO EM FLAGRANTE 

Ait. .110 — Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o 
agente praticou o fato. nas condições do ait. 19. ns. 1. 11 ou 111 do Código Penal, 
poderá, depois de ouvir o Ministério Público, conceder ao réu liberdade provisória, 
mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de 
revogação. (44) 

Parágrafo único — Igual procedimento será adotado quando o juiz veri- 
ficar, pelo auto de prisão em flagrante, a inocorréncia de qualquer das hipó- 
teses que autorizam a prisão preventiva (arts. 311 e 312). 

Art. 311 Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução crimi- 
nal. caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público, ou do querelante, ou mediante representação da auto- 
ridade policial. (46) 

Art. 312 — A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da 
ordem pública, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal, quando houver prova de existência do crime e indí- 
cios suficientes da autoria. (46) 

CAPÍTULO III —. DA PRISÃO PREVENTIVA (45) 

CFM&DD FEDERAL 
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, i As Comissões: 
f , 1. Constituição e Justiça e de Redação 

2. Economia, Indústria e Comércio 
3. Finanças e Tributação 

(Apense-se a este o PL 4820' e Pt/4821^/90 

Em 29.03.90 Oi/ 
Presideni 

PROJETO DE LEI l/f 88 A llèõ 

Define crimes contra a administração 
tributária, de abuso do poder econó- 
mico e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capitulo I 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÃRIA 

Seção I 
Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. lo Constitui crime contra a administração tributária 
reduzir ou assumir o risco de reduzir, total ou parcialmente, tributo 
ou contribuição, inclusive acessórios, pagos ou a serem pagos, mediante 
a prática de qualquer das seguintes condutas: 

I - prestar informação falsa ou omitir informação que deva 
ser prestada ãs autoridades fazendárias ou seus agentes; 

II - inserir nas informações âs autoridades fazendárias ou 
aos seus agentes elemento que saiba ou deva saber inexato, ou omitir 
operação de qualquer natureza em documento ou livro exigido pela lei 
fiscal; 

III - adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer outro 
documento relativo a operação tributável; 

IV - fornecer, distribuir, emitir ou utilizar documento gra- 
cioso; 

V - elaborar ou utilizar documento que saiba ou deva saber 
falso ou inexato: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. 

Art. 2Q Constitui, ainda, crime contra a administração tri- 
butária : 
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I - prestar à fonte pagadora com obrigação de reter tributo 
informação incorreta sobre fatos pessoais; 

II - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte 
beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzi- 
da de imposto ou de contribuição como incentivo fiscal; 

III - deixar de aplicar, na finalidade própria e dentro do 
prazo estabelecido no ato concessivo de incentivo fiscal, parcela dedu- 
zida de tributo ou contribuição; 

* —•« 

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta 
dias seguintes ao térmi-AP do prazo fixado, tributo ou contribuição que 
tenha retido na fonte; 

V - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias 
seguintes ao término do prazo fixado, tributo ou contribuição recebido 
de terceiros mediante acréscimo ou inclusão no preço de produtos ou 
serviços e cobrado na fatura, nota fiscal ou documento assemelhado; 

VI - deixar de recolher ao banco ou entidade financeira inte- 
grante do sistema de arrecadação, dentro do prazo fixado, os tributos 
ou contribuições recebidos; 

VII - aplicar a empresa beneficiária parcela de imposto libe- 
rada pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste ou pela Supe- 
rintendência do Desenvolvimento da Amazónia ou qualquer outro órgão ou 
entidade de desenvolvimento em desacordo com o projeto aprovado; 

VIII - montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou não denun- 
ciar à autoridade fiscal a existência de programa de processamento de 
dados que permita fornecer ao sujeito passivo da obrigação fiscal in- 
formação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à Fazenda: 

Pena; detenção de seis meses a dois anos e multa. 

Seção II 
Dos Crimes Praticados por Servidor Fazendário 

Art. 3° Constitui crime praticado por servidor fazendário: 

I - dar fim diverso do previsto em lei a livro oficial, pro- 
cesso fiscal ou qualquer documento relativo ã tributação de que tenha a 
guarda em razão do cargo, acarretando, com seu procedimento, pagamento 
de tributo, ou contribuição, em importância inferior â devida; 

II - solicitar ou receber para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem, com 
o propósito de deixar de cobrar tributo ou contribuição, ou cobrá-los 
parcialmente; 
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III - facilitar, com infração de dever funcional, a prática 
de contrabando ou descaminho; 

IV - deixar de cobrar tributo ou contribuição ou cobrá-los em 
quantia menor do que a devida, mediante aceitação de oferta ou promessa 
de vantagem: 

Pena: reclusão de três a oito anos e multa. 

Parágrafo único. Considera-se servidor fazendârio, para os 
efeitos desta Lei, quem, embora transitoriamente, exerce cargo, emprego 
ou função relacionados com os serviços de lançamento, fiscalização, co- 
brança, arrecadação, recolhimento e controle de tributos e contribui- 
ções, inclusive acessórios. 

Capítulo II 
DOS CRIMES DE ABUSO DO PODER ECONÕMICO 

Art. 4° Constitui crime de abuso do poder económico; 

I - obstar o acesso ou a permanência de concorrente nos mer- 
cados local, regional ou nacional mediante: 

a) fixação artificial do preço das mercadorias abaixo do seu 
custo; 

b) tratamento diferenciado de compradores ou fregueses, res- 
salvados os sistemas de entrega ao consumo por intermédio de distribui- 
dores ou revendedores; 

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrente aos 
mercados de insumos, matérias-primas ou equipamentos, bem como aos ca- 
nais de distribuição; 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre ofer- 
tantes, visando: 

a) ã fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou 
produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo 
de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores; 

III - formar trustes pelo controle acionârio direto ou indi- 
reto ou por intermédio de administradores comuns entre empresas, com 
vistas a inibir a livre concorrência; 

IV - promover ajuste ou acordo entre empresas ou entre pes- 
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soas vinculadas a tais empresas, ou interessados no objeto de suas ati- 
vidades, que possibilite fraude à livre concorrência, atuação lesiva à 
economia nacional ou ao interesse geral dos consumidores: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

Art. 5Q Constitui, ainda, crime de abuso do poder económico: 

I - vender ou oferecer â venda mercadoria ou contratar ou 
oferecer serviço por preços superiores aos oficialmente tabelados, aos 
fixados por órgão ou entidade competente e aos estabelecidos em regime 
legal de controle; 

II - aplicar fórmulas de reajustamento de preços ou de inde- 
xação de contratos proibidas ou diversas daquelas que forem legalmente 
estabelecidas, ou fixados por autoridade competente, bem assim praticar 
aumentos de preços superiores aos legalmente previstos ou determinados; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou impor- 
tância adicional de preços tabelados, congelados, administrados, fixa- 
dos ou controlados pelo Poder Público, inclusive por meio de institui- 
ção ou de aumento de taxas ou quaisquer outras importâncias, incidentes 
sobre operações de contratação, compra e venda ou financiamento; 

IV - eliminar, restringir, reduzir ou suspender, sem justa 
causa, liquidação, promoção, formas especiais de venda, comercialização 
ou descontos concedidos sobre o preço de mercadorias ou serviços, que 
eram oferecidos imediatamente antes da instituição de congelamento ou 
regime legal de controle; 

V - sonegar à autoridade competente qualquer dos elementos 
necessários à apuração do custo de produção ou do preço de venda, impe- 
dindo ou dificultando exames contãbeis ou apuração de estoques ou dei- 
xando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos; 

VI - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
fiscal ou documento equivalente, relativo à venda de mercadoria ou 
prestação de serviços efetivamente realizadas, ou fornecê-los em desa- 
cordo com a legislação; 

VII - recusar-se a informar, ou dar informação falsa, sobre 
quaisquer das condições que envolvam a aquisição de mercadoria ou ser- 
viço, inclusive quanto a preços, prazos e taxas de juros embutidas no 
valor das prestações; 

VIII - promover a venda ou a exposição à venda de mercadoria 
em condições impróprias para consumo: 

Pena; reclusão de um a quatro anos ou multa. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso VIII, pune-se também 
a modalidade culposa, transformando-se a pena de reclusão em detenção e 
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reduzindo-se à quinta parte a pena de multa. 

Art. 6Q Constitui, também, crime de abuso do poder económi- 
co : 

I - expor ou vender mercadoria cuja embalagem, tipo, especi- 
ficação , ^peso ou composição esteja em desacordo com prescrições legais 
ou que não corresponda ã respectiva classificação oficial? 

II -^misturar mercadorias ou produtos de espécies diferentes, 
para expô-los ã venda, ou vendê-los, como puros; 

III - fraudar as regras concernentes ao controle oficial de 
preços pela alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, de 
elementos como embalagem, denominação, marca (griffe), especificações 
técnicas, volume, peso, pintura, sinais externos ou acabamento dos pro- 
dutos, mercadorias, géneros ou serviços, bem como pela divisão em par- 
tes de produto, mercadoria, genero ou serviço habitualmente oferecidos 
ã venda em conjunto; 

1^ ~ alterar a denominação ou a descrição de produto, merca- 
doria ou serviço, bem como a indicação de seu modelo ou referência, de 
modo a cobrar, exigir ou receber preço maior ou condições de pagamento 
diferentes; 

V - condicionar a venda de mercadoria ao seu transporte ou à 
prestação de serviço acessório, pelo próprio vendedor ou por terceiro 
que ele indicar ou contratar, quando o comprador se dispuser a trans- 
portá-la por sua conta e risco; 

T 5uI)0rcI;'-nar a venda de mercadorias ou a prestação de ser- 
viços ã aquisição de outras mercadorias ou serviços ou â compra de 
quantidades arbitrariamente determinadas; 

VII - fraudar o preço de mercadoria ou de serviço, incluindo 
nele aumentos de preços de insumos não empregados em sua produção ou 
prestação; 

VIII - aumentar o preço de mercadoria ou de serviço em per- 
centual superior ao do insumo multiplicado pela participação deste nos 
custos verificados antes do aumento; 

IX — fraudar o tabelamento oficial de preços ou o regime le- 
gal de controle pela alteração das condições de pagamento ou formas de 
comercialização, inclusive prazos, quantidade de parcelas e proporção 
do preço devido em cada parcela, relativas ã aquisição de mercadoria ou 
serviço; 

X - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de mercadoria 
ou serviço cujos preços estejam submetidos a congelamento ou regime le- 
gal de controle, mediante a cobrança de taxa de juros superior ã vigen- 
te no mercado financeiro para financiamento da aquisição de mercadorias 
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ou serviços assemelhados; 

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de ser- 
viços à celebração de contratos financeiros com taxas de juros superio- 
res ãs vigentes no mercado financeiro para financiamento, por prazo 
igual, da aquisição de mercadoria ou serviço assemelhados; 

XII - sonegar insumos ou mercadorias, recusando-se a vendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições ofertadas ou retendo-os para 
fins de especulação; 

XIII - induzir o consumidor a erro, mediante indicação ou 
afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a quantida- 
de de bens ou serviços, utilizando-se de qualquer meio, inclusive vei- 
culação ou divulgação publicitária; 

XIV - destruir, inutilizar ou danificar matérias-primas ou 
mercadorias, com vistas a provocar alta de preços, em proveito próprio 
ou de terceiros; 

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não cor- 
responda ã mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos servi- 
ços efetivamente contratados; 

XVI - deixar dolosamente de entregar a coisa vendida, com a 
observância de todas as cláusulas e especificações contratadas: 

Pena: reclusão de dois a cinco anos ou multa. 

Capítulo III 
DAS MULTAS 

Art. 7° Nos crimes definidos nos arts. 1° a 3° desta Lei, a 
pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 

Parágrafo único. 0 dia-multa será fixado pelo juiz em valor 
não inferior a 14 nem superior a 200 Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 8Q a pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida 
em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes definidos no 
art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art, 
5Q; e 

III - 50.000 até 1.000,000 de BTN, nos crimes definidos no 
art. 6Q. 

Art. 9Q Caso o Juiz, considerado o ganho ilícito e a situa- 
ção económica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onerosida- 
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de das penas pecuniárias previstas nesta Lei, poderá diminuí-las até a 
décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

Capítulo IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10. Nos crimes praticados por pessoa jurídica, a res- 
ponsabilidade penal pelos ilícitos definidos nesta Lei será de todos 
aqueles que, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanen- 
te ou eventual, tenham concorrido para a prática criminosa e dos que, 
na qualidade de controlador, diretor, administrador, gerente, preposto 
ou mandatário, se tenham omitido no dever de fiscalizar a atuação de 
seus subordinados e colaboradores. 

Art. 11. São circunstâncias que agravam de um terço até a 
metade as penas previstas nos arts, is, 2° e 4Q a 6°: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no exercício 
de suas funções; 

III - ser o crime praticado em relação à prestação de servi- 
ços ou ao comércio de bens essenciais â vida ou à saúde. 

Art. 12. A condenação criminal não exclui a responsabilidade 
civil. 

Art. 13, A reparação civil dos danos causados pelos crimes 
previstos nesta Lei não exclui a responsabilidade criminal. 

Parágrafo único. A hipótese prevista neste artigo deverá ser 
considerada pelo juiz, na fixação da pena. 

Art. 14. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos nos 
arts. 1Q a 3°, quando o agente promover espontaneamente o pagamento do 
tributo ou contribuição, inclusive acessórios, antes do recebimento da 
denúncia. 

Art. 15. Aplicam-se aos crimes previstos nesta Lei, supleti- 
va e subsidiariamente, as regras do Código Penal e do Código de Proces- 
so Penal. 

Art. 16. Compete: 

I - â Secretaria Nacional de Direito Económico, do Ministério 
da Justiça, fiscalizar as empresas que atuem em mercados monopolizados 
ou oligopolizados, bem como identificar e reprimir as práticas atenta- 
tórias â economia popular, inclusive mediante a interdição de empresa 
ou estabelecimento que pratiquem atos lesivos aos direitos do consumi- 
dor ou ã livre concorrência: 
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II - ao Departamento Nacional de Abastecimento e Preços, 
quando e se necessário, providenciar a desapropriação de estoques, a 
fim de evitar crise no mercado ou colapso no abastecimento. 

Art. 17. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos 
deste diploma, a iniciativa dos órgãos de defesa do consumidor, ou do 
Ministério Público, fornecendo, por escrito, informações sobre o fato e 
a autoria e indicando as suas circunstâncias, para a devida apuração e 
aplicação das sanções previstas nesta Lei. 

Art. 18. Os crimes previstos nos arts. 1° a 6° desta Lei são 
de ação penal pública incondicionada. 

Parágrafo único. Quando o Ministério Público exceder os pra- 
zos legais sem a adoção das providências a seu cargo, admitir-se-á ação 
penal subsidiária promovida por qualquer cidadão, bem como por entidade 
constituída há pelo menos um ano. 

Art. 19. Nas prisões em flagrante efetuadas pela prática de 
condutas definidas como crime nesta Lei, não será admitida a fiança nem 
se aplicará o disposto no art. 310 e seu parágrafo único do Código de 
Processo Penal. 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21, Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 
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i SECRETARIA OFRAl CA MESA 

Aviso n? 0 97-SG. 

Em 28 de março de 1990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 

Estado da Justiça e da Economia, Fazenda e Planejamento, relativa 

a projeto de lei que "define crimes contra a administração 

tributária, de abuso do poder económico e dá outras providên 

cias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

—C ^ 

MARCOS COIMBRA 
Secretário-Geral 

da Presidência da República 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em /.Q3.....t9c> ■ -ko Senhor 

Secretário-Gsial da Mesa. 

JuTads^iZ HENRIQUE 
Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASlLIA-DF. 
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cAmara dos deputados 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI NO 4.788-E, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta; 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 10 - Constitui crime contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas; 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa âs 

autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele- 

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli- 

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo â 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 
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CAMARA DOS DEPUTADOS *■' 

W' 
zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato? 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer- 

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul- 

ta . 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi- 

mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua- 

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como in- 

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida ã Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

SEÇÃO II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
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3. 

Art. 30 - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so- 

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so- 

cial ; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an- 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in- 

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul- 

ta . 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua- 

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul- 

ta . 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÕMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4Q - Constitui crime contra a ordem económica: 

I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em- 
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d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 

sa ; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 

senvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) â fixação artificial de preços ou quantidades ven- 

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re- 

de de distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen- 

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus- 

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 5Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço ã aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi- 

ço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 
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ço ã aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 

trador, ou gerente de empresa a prestar ã autoridade competen- 

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer ã venda mercadoria, ou contra- 

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in- 

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le- 

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis- 

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, in- 

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul- 

ta 

sumo 

Art. 7Q - Constitui crime contra as relações de con- 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor ã venda mercadoria cuja embala- 

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa- 

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda ã res- 

pectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de espécies dife- 

rentes, para vendê-los ou expo-los ã venda como puros; mistu- 
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rar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven- 

dê-los ou expô-los ã venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali- 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar- 

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido â venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos ã 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro- 

dução do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta- 

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei- 

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor ã 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca- 

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de- 

tenção de 1/3 (iam terço) ou a de multa ã quinta parte. 
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DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts. lo a 3o des- 

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre- 

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e su- 

ficiente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo juiz 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du- 

zentos) Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco mi- 

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 40; 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 52 e 62; 

III - 50.000 (cinqíienta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 72. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 

a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- 

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 

de pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul- 

pabilidade . 

Parágrafo único - Quando a venda ao 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou 

consumidor for 

por intermédio 
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de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co- 

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra- 

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. lo, 20 e 

40 a 70; 

I - ocasionar grave dano ã coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 

III - ser o crime praticado em relação ã prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais ã vida ou ã saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con- 

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi- 

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 

nidos nos arts. lo a 30 quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De- 

creto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for- 

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic- 

ção. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste- 

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa- 

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título 

II do Decreto-lei nc 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume- 

rando-se os subseqflentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

GER 20,01.0050.5-(DEZ/85) 
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CAMARA dos deputados 

9. 

pertencentes ã União, sein autorização legal ou em desacor- 

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad- 

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu- 

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19-0 caput do art. 172 do Decreto-lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação; 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda ã mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin- 

te redação: 

"Art, 316 -   

§ 1Q - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi- 

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21-0 art. 318 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto ã fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação . 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nc 2.848, de 7 de de- 

zembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 20 - O § 12 do art. 316 do Decreto-lei no 2.848, 

"Art. 318 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 1990 

r,FR 70 01.0050.5 -(DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEQÂO de sinopse 

PROJETO DE LEI N.° 4.788 de 19 90 

ementa Define crimes contra a administração tributária, de abuso do poder económico e dá 
outras providências. 

(Aumentando a penalidade aplicável, estendendo-a a terceiros que tenham colaborado para a prátic 
desse crime, ampliando a tipificação do crime para o servidor fazendãrlo,._desde o recebimento de 
propina até a redução de imposto a ser pago; Incluindõ entre os crimes a prática de dumping, a 
formação de^trustes, oligopólio ou cartel; definindo a competência da Secretaria Nacional de 
Direito Econânico e do Departamento Nacional de Abastecimento e Preços e atualizando o valor da multas). 
ANDAMENTO (Em substituição â MEDIDAS PROVISÕRIAS 153/90 e 156/90) 

(45 dias) 
MESA 
Despacho; As Comissões de Constituição e Justiça e REdaçâo, de Economia, 

Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação (APENSE-SE A 
ESTE O PL N<? 4.820 e 4.821/90) 

28.03.90 
PLENÃRIO 
Ê lido e vai a imprimir. 

DCN 29.03.90, pâg. 2224, col. 03. 

ENTRADA NA CAMARA: 28.03.90 
PRAZO NA CAMARA: 11.05.90 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.820, de 1990. 

MESA 
APENSADO A ESTE 0 PROJETO DE LEI N9 4.921, de 1990. 

MESA 
APENSADO A ESTE 0 PROJETO DE LEI N9 4.835, de 1990. 

VIDE VERSO.., 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 
(MENSAGEM N9 340/90) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 4.820/90-Retlrado 
4.821/90-Retlrado 
4.835/90 
4.864/90 
4.878/90 
4.920/90 

NOVA EMENTA: Define crimes 
contra a ordem tributária, 
económica econtra as rela 
ções de consumo, e dá ou 
tras providência. 

cm zo.is.ooiB.a 



ANDAMENTO PL. 4.788/90 

06.04.90 

06.04.90 

16.04.90 

16.04.90 

20.04.90 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. ARNALDO PRIETO. 

DCN 07.04.90, pág. 2752, col. 03. 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDpSTRIA E COMfiRCIO 
Distribuído ao relator, Dep. MANOEL MOREIRA. 

DCN 

PLENÃRIO 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES 
19 Sessão: 16.04.90 

§111181 
49 Sessão: 19.04.90 
59 Sessão: 20.04.90 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Distribuído ao relator, Dep. NELSON JOBIM. 

DCN 

PLENÃRIO 
Apresentação de 25 Emendas, assim distribuídas: 

AUTOR 
Gerson Peres 
Plínio de Arruda Sampaio 
Marcelo Cordeiro 
Ricardo Fiúza 
José Carlos Sabóia 
Doutel de Andrade 

nOméro 
01,03,04,05,08,09,10,11,12,13 e 25. 
02,19,23 e 24. 
06. 
07,18,20,22 e 26. 
14,15,16 e 17. 
21 . 

MESA 
DCN 25•04.90, pág. 3404, col. 01 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.864, de 1990. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.878, de 1990. 
CONTINUA 



cAmara dos deputados 
CEL - SeçSo de Sinòpse PROJETO NP 4.788/90 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
07.05.90 Parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO PRIETO, com 2 emendas, e pela adoção das emendas de 

Plenário de N's. 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
09.05.90 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. ARNAIDO PRIETO, favorável ao projeto e às emendas de Plenário n9s. 

1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12,- 15, 16, 17, 18, 22 e 26; e às emendas de Plenário n9s. 6,,2Ç e 21, com subemendas; e contrário 
às emendas de Plenário n9s. 02, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25. 

DCN 
COMISSÃO DE ECONOMIA, INDUSTRIA E COMfiRCIO 

10.05.90 Parecer favorável do relator, Dep. MANOEL MOREIRA com emenda, e cora adoçaõ das emendas de plenário 
n9s 1, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 17, 18, 22 e 26., e em parte as emendas n9s 20 e 
21, e contrário as emendas n9s 2, 11, 13, 14, 19, 23, 24 e 25. 

DCN 
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14.05.90 

CD) 20,18.0020.0 ■ (NOV/841 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 4.920, DE 1990. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

Ê lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto 
e das emendas de Plenário n9 1, 3, 4, 5, 7, C, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação com sube- 
mendas, das de n9s 6, 20 e 21; e pela rejeição das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25. Pendente 
de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Economia, Indústria e Comércio. 
(PL. 4788-A/90) 

DCN 15.05.90, pág. 4370, col. 01 

VIDE VERSO ... 



cAmara dos deputados 
CE L - Seçío de Sinopse PROJETONÇ 4.788/90 Continuação 

ANDAMENTO 

PLENÃRIO 
15.05.90 O Sr. Presidente anuncia a Discussão Ortica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Nelson Jobim para proferir parecer em substituição ã Comissão de Constj. 
tuição e Justiça e de Redaçâo, que conclui pela aprovação das Emendas 01, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 
24; pela rejeição das Emendas 02, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e pela prejudicialidade das Eraen 
das 03, 04, 20, 21, 22, 25 e 26, com substitutivo. 

Nos termos do art. 119, § 19, combinado cqm o art. 17, II, a, do R.I., o projeto sai da Ordem do Dia e 
volta à CFT e CEIC para apreciação do substitutivo do Dep. Nelson Jobim. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
16.05.90 E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e 

das emendas de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, G, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação cora subemendas, 
das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator designado 
pela Ilesa em substituição ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela aprovação do projeto e das 
emendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo; pela rejeição das de n93 2, 11, 12, 14, 
15, 16, 17, 10, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. Pendente de parecer 
da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto e às emendas de Plenário. Pendente de pareceres das 
Comissões de Economia, Indústria e Comércio e de Finanças e Tributação ao Substitutivo da Comissão de Cons- 
tituição e Justiça e de Redaçâo. 
(PL. 4.788-B/90) 

DCN 17.05.90, pãg, 5066, col, 01 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇAE DEREDAÇÃO ) 
17.05.90 Distribuído ao relator, Dep. ARNALDO PRIETO. 

DCN 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 

21.05, 90 Parecer favorável do relator, Dep.ARNALDO PRIETO. 
DCN 

CDI 20.48.0020.0■ ÍNOV/841 CONTINUA. . . 



CAMARA dos deputados 
PROJETONO 4788/90 Continuação FLS 03 CE L - Seçffo de Slnòpse 1/PC/yU rijo. uj 

ANDAMENTO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO) 
23.05.90 Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep. ARNALDO PRIETO. 

DCN 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
29.05.90 Ê lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto 

e das emendas de Plenário n9s 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 18, 22 e 26; pela aprovação, com sube- 
mendas, das de n9s 6, 20 e 21; pela rejeição das de n9s 2, 11, 13, 14, 17, 19, 23, 24 e 25; e, do Relator 
designado pela Mesa em substituição ã Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela aprovação do 
projeto e das emendas n9s 1, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 13 e 24, na forma de Substitutivo, pela rejeição das de 
n9s 2, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 23; e, pela prejudicialidade das de n9s 3, 4, 20, 21, 22, 25 e 26. 
Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio ao Projeto e ãs emendas de Plenário. Pa- 
recer da Comissão de Finanças e Tributação ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda 
ção, pela admissibilidade. Pendente de parecer da Comissão de Economia, Indústria e Comércio. ■ 
(PL. 4 . 788-C/90) r''. 

DCN 

PLEHÃRIO 
30.05.90 0 Sr- Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Sobre a Mesa carecer doUfelator da Comissão dé Economia, Indústria e Comércio, Dep'. MANOEL KORÊIRA, que 
concluiu pela aprovação do projeto, ha forma;do substitutivo da CCJR, com emenda. 
Sai da Ordem do Dia para publicação da emenda da CEIC. 

DCN 
COuISSÃO DE ECONOMIA, INPOSTRIA E COilfiRCIO J SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

30.05.90 Aprovado o parecer favorável do relator, Dep. MANOEL MOREIRA, com emenda e nos termos do substitutivo 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, contra o voto, em separado, do Dep. Afif Domingos. 

DCN 

CDI 20.48.0020.0 ■ INOV/841 VIDE VERSO. 



cAmara dos deputados 
CE L - Seçffo de Sinopse PROJETOIMÇ 4.788/90 Continuação 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
É lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação do projeto e das 
emendas de Plenário n9s 1,3,4,5,7,8,10,12,15,16,18,22 e 26; pela aprovação, com subemendas, das de n9s 2,11,13, 
14,17,19,23,24 e 25; e, do Relator designado pela Ilesa em substituição ã Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redação, pela aprovação do projeto e das emendas nÇs 1,5,6,7,8,9,10,13 e 24, na forma de Substitutivo, pela 
rejeição das de n9s 2,11,12,14,15,16,17,18,19 e 23; e, pela prejudiclalidade das de n9s 3,4,20,21,22,25 e 26; da 
Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, na forma do Substitutivo da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação, com emenda e voto em separado do Dep. Afif Domingos; e, da Comissão de Finanças e Tributa 
ção, ao Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade. 
(PL. 4.788-D/90) 

DCN 

PLENÁRIO 
06.06.90 0 Sr. Presidente anuncia a Discussão Onica. 

Discussão do projeto pelos Dep. Fernaddo Gasparian e Samir i.chôa. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o Substitutivo da CCJR, ressalvados a Emenda do relator da CEIC e os destaques: APROVADO. 
Em votação a Emenda do relator da CEIC ao art. 11 do Substitutivo da CCJR: REJEITADA. 
Requerimento do Dep. Afif Domingos, líder do PL, solicitando destaque para supressão das expressões: 
"tabelado, congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder Público", constantes do inciso IV, 
do art. 59, do Substitutivo da CCJR. 
Em votação o requerimento': APROVADO. 
Em votação as expressões: "tabelado, congelado, administrado, fixado ou controlado pelo Poder Público, constantes do 
inc. IV, do art. 59, do Substitutivo da CCJR: APROVADAS. (sai do texto) . 
Requerimento do Dep. Afif Domingos, líder do PL, solicitando destaque para supressão do inciso IV, do 
art. 69, do Substitutivo da CCJR. 
Em votação o requerimento; APROVADO. 
Em votação o inciso IV, do art. 69, do substitutivo da CCJR: APROVADO (sai do texto) 
Prejudicadas as demais proposições, ou seja, as emendas de Plenário, as subemendas da CFT e os PL's 4.835/90, 
4.864/90, 4.878/90 e 4.920/90, apensados. 
Vai à Redação Final. 

DCN 

ANDAMENTO 

31.05.90 

CDI 20.48.0020.0 - (NOV/841 
continua 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CE L - SeçSo de Sinopse PROJETO N9 4.788/90 Continuação 

ANDAMENTO 

PLENÃRIO 
06.06.90 Em votação a Redação Final oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 
(PL. 4 .788-E/90) . 

DCN 

NELSON JOBIM : APROVADA. 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ Qj 

Dê-se ao art. is a seguinte redação: 

"Art. 1Q -  

I -   

II -   

III -   

IV -   

V -   

Pena - detenção de 1 a 2 anos, e multa. 

Parágrafo único -   II 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo era vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
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SENADO FEDERAL 2 

para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção , 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se â realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a; 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4Q; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q 

   «Mlti®» 



SENADO FEDERAL 3 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa juri- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fãticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

do: 

sa" . 

dos. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 0^ 

Dê-se ao art. 3Q a seguinte 
redação: 

"Art. 3Q -   

I -    

II -   

Pena - detenção de 1 a 3 anos, e multa." 

III -   

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa." 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
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lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social- 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do Pais, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3°. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas; 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a; 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5°; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6°. 

comsío de cossiracilo. msip í cídíojm 
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Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa juri- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Ê princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa" . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

dos. 
Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990, 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 03 

Dê-se ao art. 4Q a seguinte reda- 
ção: 

"Art. 4Q - 

I 

a - 

b - 

c - 

d - 

e - 

f - 

II - 

a - 

b - 

c - 

III - 

IV - 

V 

VI - 

VII - 

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou multa." 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 
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A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliãs, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal; 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
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Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8° - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "resultado, de que depen- 
de a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o resultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte; 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
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comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumento a propiciar violências mais pu- 
blicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 2 Qtf 

"Art. 5° - 

Dê-se ao art. 5Q a seguinte reda- 
ção: 

I 

II - 

III - 

IV - 

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou multa." 

Parágrafo único -   

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir çom sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
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se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a; 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 48; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6s. 
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Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa" . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fãticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17),^instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA nQ 44, de 1990 

Suprima-se o inciso II, do art. 6Q 

Justificativa 

Este inciso tipifica como crime a aplicação de fór- 

mulas de ajustamento de preços ou indexação de contratos proibi 

das por lei. Em outras palavras, com os preços hão de ser exigi 

dos ou cobrados numa linha de coerência com os custos inerentes 

aos produtos ou serviços, constituindo-se crime a não compatibi 

lização entre as duas pontas. 

Este dispositivo conflita com a letra o espírito do 

texto constitucional, pois invade a livre concorrência, a livre 

iniciativa, a lei da oferta e da procura, funcionando como um 

garrote ã produção e ã circulação normal dos bens. 

Além dos aspectos constitucionais enfocados, a difi 

culdade está em que inexiste uma relação objetiva e exclusiva 

entre custo e preço, pois a formação tanto de um como do outro, 

está sujeita a outras variáveis ditadas pelas leis do mercado , 

das quais logo transparece a da oferta e da procura. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1990. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA nQ 44, de 1990 

Suprima-se o inciso III, do art. 6° 

Justificativa 

Proibir o recebimento de "qualquer vantagem ou impor- 

tância adicional" numa relação comercial entre produtores ou co- 

merciantes, quando o regime for o de tabelamento de preços, pode 

redundar na paralização das transações comerciais. Isso porque , 

sem que o preço normal seja aumentado ao consumidor final, comer- 

ciantes e industriais podem pactuar, entre si, certas condições 

de vendas que minimizem os eventuais prejuízos decorrentes do ta- 

belamento: Ex.: dilação ou redução do prazo para pagamento. 

A proibição genérica, portanto não se justifica por- 

que é possível reduzir o impacto dos custo no preço final, atra- 

vés de meios negociáveis legítimos. 

Na economia moderna as vantagens adicionais como ga- 

rantias, assistências técnicas, etc, são práticas mercadológicas 

absolutamente normais. 

Sala das Sessões, 25 de junho 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 
0^ 

Dê-se ao art. 6Q a seguinte redação: 

"Art. 6Q -     

I -   

II -   

III -     

Pena - Detenção de um a dois anos ou multa. 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratolõgicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

nr rmio-npfft mTlCIl r 
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Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se â realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÃRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4Q; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5°; e 

IBISSM1 DE CODSlllillCiO, UlSllCH E ClBiSOiliilfl 
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III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6S. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

do: 

sa" . 

dos. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA nQ 44, de 1990 

Suprima-se a alínea "a", do inciso IV, do art. 7Q 

Justificativa 

É de exclusiva alçada do produtor alterar seus pro- 

dutos e a respectiva embalagem, desde que essas modificações fi 

que claras ao consumidor. Não se pode pretender impedir que ca 

da qual introduza as mudanças que julgar convenientes nos produ- 

tos que fabrica, simplesmente porque a burocracia não quer. Uma 

vez informado o consumidor, não tem razão tal impedimento, so- 

bretudo quando as alterações possam significar um produto me- 

lhor. Além disso, muitas vezes o produtor para acudir a dificul 

dade na obtenção de insumos que compõe o produto, precisa va- 

ler-se de outros mais caros. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 03 

Dê-se ao art. 7S a seguinte reda- 
ção, suprimindo-se o parágrafo único: 

"Art. 7° -     

I -   

II -   

III-   

IV -   

a -   

b -   

c -   

d -   

V -   

VI -   

VII-   

VIII -  

IX -   

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou multa." 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 
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Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram—se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a_privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe,^contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da^constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nõ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 32. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIQT.ENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 
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Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200,000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 
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A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 

^cucembetg âdunes (,/■ 

1'jQ. kW it íoâi. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA nQ 44, de 1990 

Dê-se a seguinte redação a inciso IX, do art. 7Q 

Artigo 7Q, IX - Promover a venda ou a exposição ã 

venda de mercadoria de primeira 

necessidade em condições imprópri 

as para consumo. 

Justificativa 

Este inciso pune, na forma dolosa ou culposa, a ven 

da ou a exposição ã venda de mercadoria em condições impróprias 

para consumo. São impróprias para o consumo produtos cujos pra- 

zos de validade estejam vencidos, produtos deteriorados, altera 

dos, adulterados, falsificados, ou que, se revelem inadequados 

ao fim a que se destinam» fe,ste tipo tem redação deficiente , 

pois não se pode comparar quem vende pregador de roupa impró- 

prio para consumo com a venda de alimentos deteriorados. Não se 

trata de mera gradação de pena para um e outro, conforme o pro- 

duto que exponha a venda, mas da própria existência do crime , 

que para sua profunda legitimidade, mister que traduza uma real 

ofensa a um relevante bem jurídico tutelado, o que não se dá, a 

alfinete impróprio para uso. 

Sala das Sessões, 25 de juno. de 1990. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA n44, de 1990 

Acrescente-se ao inciso VI, do art. 7°, a expressão 

"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 

enunciado: 

Artigo 7°, VI - Sonegar insumos ou bens de primei- 

ra necessidade, recusando-se a vendê-los a quem pre 

tenda comprá-los nas condições ofertadas ou reten- 

do-as para fins de especulação. 

Justificação 

Esse incisão deve ser emendado para introduzir a ex- 

pressão "de primeira necessidade", pois não tem sentido jurídico 

punir-se com 2 a 5 anos de detenção quem se negue a vender, por 

exemplo, palitos de dentes. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1990 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA nQ 44, de 1990 

Acrescente-se ao inciso VIII, do art. 7Q, a expressão 

"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 

enunciado: 

Artigo 7°, VIII- Destinar, inutilizar ou danificar 

matérias-primas ou mercadorias de primeira necessidades, com vis- 

tas a provocar alta de preços, em proveito próprio ou de tercei- 

ros . 

Justificativa 

Este inciso pune a destruição, a inutilização ou o 

ato de danificar matérias-primas ou mercadorias, visando aumen- 

tar os preços, em proveito próprio ou de terceiros. Para que es- 

ta destruição ou inutilização autorize a sanção penal, mister 

que seja um produto de necessidade da população, pois não tem 

sentido punir com 2 a 5 anos de detenção quem inutilize uma par- 

tida de grampos para cabelo. Assim, deve o tipo ser emendado pa- 

ra incluir a expressão "de primeira necessidade". 

Sala das Sessões 25 de junho de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

ti O 
EMENDA NQ [ 1 

Dê-se ao art. 8Q a seguinte redação: 

"Art. 8Q - Nos crimes definidos nos arts. 1Q a 3° desta lei, a pena de 
multa será fixada entre 10 (dez) e 60 (sessenta) dias-mul- 
ta, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime. 

Parágrafo 1° - 0 dia-multa será fixado pelo juiz em valor não inferior 
a 14 (quatorze) nem superior a 100 (cem) BÔnus do Te- 
souro Nacional - BTN." 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

?o 
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Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3°. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (ura) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 55; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6°. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 

do 
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dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Ê princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

sa" . 

dos. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Dê-se ao art. 9° a seguinte redação: 

"Art. 9Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em 
multa de valor equivalente a: 

I - 200 (duzentos) até 5.000 (cinco mil) BTN, nos crimes 
definidos no art. 4°; 

II - 50 (cinquenta) até 2000 (dois mil) BTN, nos crimes 
definidos nos arts. 5° e 6°; 

III - 50 (cinquenta) até 3.000 (três mil) BTN, nos crimes 
definidos no art. 7Q". 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 

JUSTIFICATIVA 
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se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÃRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso; 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8° - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6õ. 
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Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

do: 

sa" . 

dos. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Suprima-se a parte final do art. 10, que 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação eco- 
nómica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva one- 
rosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, poderá 
dimunuí-las até a décima parte". 

Tl 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
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liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q• Se o homicídio é culposo; 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÃRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado; 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso; 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8° - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6°. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
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de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fãticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

sa" . 

dos. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis 
tribuidor ou revendedor". 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
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se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÃRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5õ; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q. 
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do: 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

pende 
sa" . 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

dos. 
Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Suprima-se o artigo 17. 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção • 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 
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A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8° - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
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dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Ê princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

sa" . 

dos. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Dê-se ao art. 18 a seguinte redação: 

"Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título II do Decreto- 
lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, um artigo com 
parágrafo único, após o art. 162, renumerando-se os subsequentes, com 
a seguinte redação: 

Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como pertencentes ã 
União, sem autorizaçãolegal ou em desacordocom as obrigações impostas 
pelo título autorizativo. 

Pena - detenção de 01 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que adquirir, transpor- 
tar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos 
ou matéria-prima, obtidos na forma prevista no caput." 

JUSTIFICATIVA 

Constata—se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo^Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
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se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

-Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3Q. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4o; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q. 
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Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa" . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte; 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990 

$2curembe:g Alunes Qlocuu 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Suprima-se o artigo 19. 

fj 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo era vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a^privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe,^contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 
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A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 35. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 83 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 43; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 58; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6°. 

do: 
Merece reparo específico 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". . r - . 
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É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

dos. 
Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art, 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Autor: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

Suprima-se o art. 20 do Substitutivo do Relator Dep 

Ne 1s on Jobim. 

JUSTIFICATIVA 

0 preceito cria um forte inibidor à açao fiscal, o 

que colide frontalmente com a politica de otimização da arrecadaçao, 

A alteração da redaçào do crime de excesso de exaçao e o aumento d a 

pena de detenção de 6 a 2 anos, ou multa, para reclusão de 3 a 8 

anos, e multa, pode ensejar um estímulo a açòes penais de mã-fé por 

sonegadores, ou mesmo contribuintes desavisados quanto ao alcance 

daquele dispositivo. Ê uma sujeição descabida que pode gerar graves 

consequências aos funcionários, ao erário e, em última instância, â 

coletividade. 

Saliente-se que com o aumento da pena, dilata-se o 

prazo prescricional da açao penal para 12 anos e, por conseguinte , 

a insegurança do funcionário. É uma punição que acaba por equiparar 

os encarregados da fiscalização a sonegadores e criminosos comuns. 

S inal at- se que de acordo com o principio de interven- 

ção mínima, o legislador deve criar ou modificar um tipo penal na 

hipótese de "inquestionável gravidade ou quando sanções de outra na. 

tureza fracassem completamente". Do contrário, incorre-se em autên- 

tico "terrorismo penal" - nas palavras do proprio relator - "poli - 

cializando relações e linhas da administração pública tradicional - 

mente alheia â intervenção penal". Ora, a prisão de auditores fis - 

cais por excesso de exaçao é praticamente desconhecida. 

0 artigo, ao que tudo indica, representa um casuísmo 

legislativo, devido âs arbitrariedades cometidas por agentes do Po- 

der Executivo por conta de ingerências políticas momentâneas. Apa - 

rentemente está se almejando conter os desmandos praticados com as 

recentes prisões de sonegadores e contribuintes indistintamente, pu 
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nindo-se o funcionário encarregado da fiscalizaçáo de tributos, que 

obviamente nào pode ser confundido com as autoridades responsáveis 

por tais ações. 

Além disso, a aplicaçào do tipo na redaçáo atual é 

problemática também, devido á extensa legislação tributária criada 

apos vigência do preceito. Tal legislação restringiu sobremaneira o 

procedimento fiscal, porquanto a vinculação estrita do funcionário 

ao principio da legalidade (Código Tributário Nacional, art.39) e 

a programação detalhada da fiscalização pela administração tributá- 

ria, determinam minuciosamente os seus limites, o que nao ocorria á 

época da elaboraçao e promulgação do Codigo Penal, quando os encar- 

regados do recolhimento de tributos^exatores e fiscais - tinham am 

pia liberdade de ação. A falta de disposição legal determinativa da 

atividade vinculada ê que gerava as açoes consideradas como "vexat£ 

rias" ou "gravosas" ao contribuinte. 

Estas expressões, ressalte-se, geram dúvidas graves 

quanto a sua extensão, mormente com a expressão "que a lei nao aut£ 

riza", que lhe resta inútil, pois o funcionário em nenhuma hipótese 

pode se afastar do amparo legal na ação fiscal, sendo certo também 

que a legislação atual não contém disposição autorizativa do uso de 

meio vexatório, ou gravoso, para cobrança de tributos, 

0 Tipo criminis desta forma fica por demais imprecji 

so, podendo gerar a inviabilidade da fiscalização tributária. 

Sala das Comissões, em 25 de junho de 1990 

Sena^íúr Cid SaboLã^ue Carvalho 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NQ 

Suprima-se o artigo 20. 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estáo, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto era cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção . 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação . 

i- 
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A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de reclu- 
são, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropriação 
de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a evo- 
lução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impondo-se 
sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nQ 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 3°. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 

RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8õ - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 4°; 

II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 
no art. 5Q; e 

III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 6Q. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do : 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes 'definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
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dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990 

uVuncj Q. 
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EMENDA N9   c i ■ 

Autor: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

Acrescente^se o art. ( )• 

art. C )■ A autoridade fiscal pode decidir quanto a 

oportunidade e conveniência deoutras autoridades, alheias ao servi^ 

ço fiscal, acompanharem as açoes privativas de arrecadaçao e fisca- 

lização de tributos. 

Paragrafo Único. Nos casos em que verificar a oportu 

nidade e conveniência, a autoridade fiscal expressamente requisita- 

rá ou autorizará o acompanhamento. 

JUSTIFICATIVA 

0 artigo tem por fito evitar a exposição do contribu 

inte a atos vexatórros, como aparatos policiais e destaques sensa - 

cionalistas na imprensa, não causados pelas autoridades fiscais , 

principalmente no caso de incerteza do ilícito fiscal ou de punibi- 

lidade do fiscalizado. Com isso, intencionaise nao responsabilizar 

o auditor técnico fiscal por açoes que tem o intuito de dar public^ 

dade indevida ao arbítrio de determinadas áreas da administração. 

Tal divulgação excessiva atenta contra os direitos e garantias indi^ 

viduais, principalmente quanto á presunção de inocência. 

Sala das Comissões, em 25 de j unkp' de 1990 

«•rsffiss» 
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REVISOR:HILDA 
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N2B6 /í 
HORA: 3.7 

O SR. CID SABdIA DE CAR L^ALHO (P MDB-CE - Para 

emitir parecer- Sem revisão do orador-> — Sr- Presi— 

dente, Srs. Senadores* / gostaria de requerer a 

at en c SIo cos meus Pa.ree para as razroes que passo a 

elaborar a respeito desse proJeto^oriundo do Poder 

Executivo^e que tem uma exposição muito circunstan- 

ciada de S-Exa- o Ministro da Justiça Deputado Bei— 

nardo Cabral - 

Sr- Presidente, a. matéria chega à Ordem do 

Dia cm -face do tempo Já decorrido em que se enconrra 

esse projeto aos cuidados do Senado da República- 

S/rt a- José 
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TAQUÍGRAFO:Mari ajosé 
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1TA : 21/8/90 

N?.87 /I 
HORA:17:22 

"oia de CTSrr-^tn 11 > o ) 

JR e P-jd^T i l «ri -- 

Por i síÒo no momento em que assumo a relator ia 

I / n 
es — 

A a matéria e-u quero retirar duas emendas de minh 

1 

autoria, exatamente^/ a—e-nrerrda de número 20 e a—emen 

da—d-e 11 únifr t> 2 2 porque nao poderia eu dar parecer 
; 

sobre sus minhas próprias emendas que estão contidas 

aqui no processo que chega B.p exame o Senado Fede — 

ral-Esta é a primeira providência- 

A segunda providencia , Sr. Presidente é re— 

querer duas sessões a mais para a continuidade do 

6 
desjta matéria , tendo em vista a sua comple — exame 

xidade, como passo a -Fundamentar como preâmbulo do 

parecer 

Sr. Presidente, este projeto de Lei da Cama— 
f 

- 
ra n «aíh 44 de 1990 deFine crimes contra a ordem 

) ) 

StNAUO FEDERAL 
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TA:21/8/90 

NS87 /2 
HORA:17:22 

tributária econômica^e contra as relações de consumo 

apresenta outras pr ov i d ênc I as JComo V. ouviu ^ 

j n c« s estamos tratando t ambém aqui das relações de 

consumo í e votamos há poucos dias a lei que protege 
/ / i 

S 

o consumidor ^ que trata j exatamentey des^e mesmo 

assunto contendo disposições assemelhadas a respei— 

) 

to do mesmo tema e portanto comjb mesmo mér i t o - / Quer o 

chamar bem a a 

Fatoí 

tenção do Plenário J exatamentey' para 

j íá^-qu-e mal aprovamos a lei de proteção ao 

consumidor , já temos aqui um projeto quo—trata—das —/ 

e ri o es o e;a-a a o m o e e s a 

ab st o a o e 

e a 

StNADO FEDERAL 
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NÍ 08/i 
SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA H0RA:17:24 

TAQUÍGRAFO:Ana Rita 
REyiSOR:H iIda 

TA:2í/8/9Q 

Ceíntirhaa o Br. Cid ia de Carvalho) 

que trata das relações de consumo, como é a expres- 

são utilizada nesse trabalho oriundo do Ministério 

da Just i ca. 

De princípio, nessa parte inicial do 

parecer quero dizer a V- Exa. e cH-zer* a meus pares 

I 

que a intenção inicial do Relator é propor a supres- 

são de todo este capítulo, em -Face de dualidade com 

a matéria recentemente aqui examinada. 

Sr- Presidente, é comum no Brasil, é 

S 

nes|:e momento^ particularmente, nessa -Fase da comum 

vida administrativa do Brasil, da vida sob os mais 

aspectos, inclusive com pro-Fundas repercussões so- 

ciais, é característica desse tempo em que examina- 

mos essa matéria ( o endurecimento da legislação de 

tal sorte que possa se armar o Estado, possa se ar — 

SENftDO FEDERAL 
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r"" ' mar* 

Ní 88/2 
HORA:17:24 

mar a administração pública para ter uma atividade 

ma i s pun i t í va através do Poder Jud i cIár i o, 

■f 
Este projeto tem coisas ímportantes- 

Todos nós sabemos que o crime de sonegacao -fiscal, 

por exemplo, j"se| ext inguejcom a satis-facão do tribu- 

to, com o pagamento do débito do sonegador. Apurado 

o montante da sonegação, desde que o sonegador pague 

^scT^ ext i nguej a acão , | se extingue a punibilidade, não 

há mais pena, não há coisa alguma 

N e oj e e e er a o e 

S D se 

SENADO FEDEnAL 
Písioceíe Legislstiv* 
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TAQ 

SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
ÍGRAFO:DAYSE 

ISOR:HILDA" 
TA:21.8.90 (cont. o Sr. Cid Sabóia de Carvalho) 

Na verdade, o presente projeto de lei é 

maoralizador, porque só admite essa providência an- 

tes do início da ação penal, quando na lei vigente 

0- (lofià 
h penal sera possível essa eí-ítin — /TMesmo i n i c i ada 

cao, será possível a descaracterização do crime, a 

COT* ^2^ 
ext i nc ão da punibilidade ou, quem sabe, pro ^exame 

mais pro-Fundo até a destituição de tudo que pudesse 

; 

levar a caracterizar a existência do crime- Pagou, 

extin^íu, não se pode dizer que houve a delinquên- 

cia- Aqui não, essa extinção da punibilidade, a d es — 

caracterização do crime só pode acontecer antes de 

iniciada a ação penal - 

:omo sendo Essa parte, reputa o Relator^ c* 

da maior importância e tem a nossa opinião extrema- 

mente favorável- 

SENADO FEDERAL 
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N289 /2 
HORA:17:26 

c og i t a—11 

Mas, Sr- Presidente, nesse mesmo projeto 

eraçoes do código penal, alterações que 

não têm nenhuma relevância, que não tem nenhuma im- 

portância e são altamente d i sc ut í ve i s j para que -Fa- 

Ca^mos isso de relance numa reunião'do Senado Fede— 

ral . 

Como já tenho me pronunciado aqui, devemos 

zielar substancialmente para que o Senado não perca a 

prerrogativa de revisar, mas de revisar realmente, 

■Fazer um trabalho de^aval iacao, o reestudo das maté- 

rias que aqui chegam oriundas da Câmara dos Deputa- 

dos- /A urgência aqui tem sido uma constância 

7 
-7 

s— Nina 
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-XíLQJXt- do—0>r , P j ^ Sa b ó i ^ de T^arval h oT 

s i do—tt-nm—c on pt Sn c i ai mesmo quando nao é urgência 

regimental é uma urgência da pressão social que se 

„„„ M   — 

que procura aqui alterar a posiçrão do -Funcionário 

fazendario encarregado da -Fiscalização quase que re — 

t i rando o apo 
1 

i o est arfai a esse servidor na sua difí- 

cil -Função _ Por exemplo se ele atribui um tributo e 
} 

não deveria atribuir, se ele atribui que o contri- 

buinte deve pagar e na verdade o contribuinte não 

deve pagar, ele que atua em nome do estado nessfa*/ 
) * ) f 

hipótese é criminoso também- 

I 

Isso poderá inibir muito a atuacao da -Fis- 

cal izacão -Fazendária, é algo realmente muito perigo- 

so, por que o -Fiscal ao mesmo mome 
\t 

n t oj^ 
e/wi 
que autua ele 

) 

pode est ^1 avrando uma peca de um^poss íveiy «rfwS -Fu — 
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NS90 /2 
HORA:17:28 

tura condenação que ele sofrerá, se ele se enganar 

na aplicaçáo de um tributo ele responderá penalmente 

por isso. 

E a alteraçáo que existe em dispositivo do 

código penal e que está no art-20, desse projeto de 

lei tal como nos chega da Câmara dos Deputados, 

Há também um aspecto muito interessante 

Srs- Senadores, que diz respeito a p^.ena de reclu — 

O 

sâo. Há uma preferência sistemática   —   —   

1 

i 1 i t i n 

SENADO FEDERAL 
FíoíocoIo Lagisiatiy* 

L C. 0 

■P.\ ■los 



SENADO FEDERAL 

M S 9 í /I 
SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA MURA:17:3« 

TAQUÍGRAFO . Mi 1 i t: ina 
REUISOR:Myria 
DATA: 2i/8/9«' 

(-&ont: > n usi—o—Sr -—C i d—Cd b ó i rx—drr—Cai vai h l; - >—t 

Fi» Mt-rh*—p r f1 p r- ia < - j r> r» pela r e — 

' 
OoO 

clusao, i(P*rxTCS&<2* de detenção, e ieÇo torna z.\ lei quase 

Inaplicável, tal o rigor. eí tao excessivo o rigor 

que a -Futura lei poderia ttSSSXZZS&stDB? em uma ineficácia 

^.oulA, 
social; n ixc a ine-Ficácia ■&Z2zJíj& sob o ponto de vista 

J ur Tdico, mas a ine-Ficácia pelo absurdo da lei, que 

náo tem uma resposta na sociedade, isto é, uma lei 

que estaria distanciada dos verdadeiros costumes da 

IA/vOI 
população. E, assim, seria Ott» lei muito rigorosa, 

muito boa como literatura, mas muito ruim para que 

seja realmente aplicada. Isto se entende porque o 

Ministro da Justiça, em seu arrasoado dirigido ao 

Presidente da Republica, destaca, mesmo sem mencio- 

nar, o aspecto dídático da Futura lei. 
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Quer S- Exn - que GS'3a lei seja inibi dor a 

dessas acoes indevidas contra o -Fisco, acoes indevi — 

í' 

das contra a ordem económica e acões centra o con- 

sumo, d i -f i cul t ando o consumo nacional, criando, no 

\ 

mercado, situações anómalas, situações absolutamente 

ar"ma1 as - 

Mas toda lei tem um aspecto d i dát i co. 

O Código Civil Brasileiro é d i d á t i c o por 

excelênc i a - 

O aspecto didático de cada lei é funda- 

mental para que as pessoas, conhecendo as disposi- 

ções legais, desistam de arquitetar determinados 

planos inequivocamente errados, indevidos, planos 

capares de caracterizar a delinquência. 

< s/ThaiSs ) 
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CCont- o Sr- Cid Sabóia, de Carvalho) 

essas emendas que -Foram anunciadas^, O Re- 

lator desiste o as suas e acolhe as demais, mas pede 

a ^ - Exa- mais duas sessões para, de novo, vir ã 

tribuna e -Faíier acréscimos e supressões no corpo do 

proj et o 

Resumindo, o parecer é pela r e J eIc a o de toda 

a parte relativa- ao consumo porque prejudicada pelo 

projeto ce lei que votamos^ recentemente; de proteção 

ao consumidor, a exclusão de truco o que diga respei- 

to a consumo, o acolhimento oa.s emendas sal qual 

■Foram apresentadas e a retirada, igualmente, de toda 

e qualquer alteração do Código Pena.l neste projeto 

de lei , tempo par aV o Relator em duas sessões seguin- 

tes do Senado rederal, sen o o a i s — 

cut i d ay^seJa t ambém me1hor exp1 i c i t ada%pelo Pe1ator 

SENADO FEDERAL 
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e o parecer em parte, Sr- Presidente, é o 

parecer parcial, para que mais taroe seja complemen- 

tado à 1 dos debates que seriío travados no Senado 

da. Repúb 1 i ca . 

SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE TAQUIGRAFIA 
TAQUÍGRAFO:Thais 
REVISOR:Myri a 
ÍATA:21/8/90 
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REQUERIMENTO N9 3/0 y DE 

L2<. 
y'f<*yCo 

Destaque de disposição para 
determinado fim. 

Nos termos do art. 312, alíne^'^", do Regimento 

Interno, requeiro destaque para 

n 

da seguinte parte do Projeto: 

JAiOgv X, ^ 

W JL fo 

/v 
uz 

j ^ 77 
, 7 sála das Sessões, em 
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SENADO FEDERAL 

PARECER DE 1990 

DE PLENÁRIO, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n9 44, de Í990 (n9 4.788/90, na 
Casa de origem), de iniciativa do Sr 
Presidente da República, que "Define 
crimes contra a ordem tributária, 
económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências". 

RELATOR; Senador CID SABÓIA DE CARUALHO 

O presente Pr o j et o de Lei da. Câmara 

nQ 44* de 1990., ementado à epxgra-Fe, é resultante 

da redação -Final dada, na. Casa de Origem, pelo 

Relator, ilustre Deputado NELSON JOBIH, a 

Substitutivo de sua autoria, o-ferecido ao Projeto 

de Lei oriundo do Executivo, que "De-Fine crimes 

contra a administração tributária, de abuso do 

poder económico e dá outras providências", 

submetido à apreciacáo do Congresso Nacional pela 

Mensagem n í? 340, de 28 de marco de ±990, 

acompanhado da Exposição de Motivos n8 088, de 

igual data, subscrita pelos Ministros da Justiça e 

da Economia, Fazenda e Planejamento. 
ShNADO FEDERAL 
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Como bom se observa, n o Parecer do 

re-Ferido Relator, o Projeto originário do Executivo 

consistia, inobstante o silêncio da aludida E.H. n Ç? 

088/90, na consolidação das Medidas Provisórias n5s 

153 e í56, de 15 de marco de 1990, que definiam, 

respectivamente, os crimes de abuso do poder 

econômico e os crimes contra a Fazenda Pública, 

estabelecendo as penalidades aplicáveis, c que 

Foram revogadas, desde sua edição, por Força do 

art . 1— da Lei n 5 3.035, de SZ de abril de 1990, 

após a "inovaçáo desastrosa" de declaração de sua 

nulidade e eFicácia, pela Medida Provisória nQ 175, 

de S7 de março de 1990. 

A matéria é de grande complexidade, 

distribuída cm quatro capítulos, ao longo de 23 

artigos. Na Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania haviam sido apresentadas 22 Emendas: aos 

arts. 1^ C mod iFicat iva da pcna>í 3?!, incisos II e 

III < mod i Ficat i vas das penas) í 45?, inciso^ VII 

(modiFicativa da pena); 59, inciso IV <modiFicativa 

da pena); 69, incisos II e III (supressivas e 

modiFicativa da pena); 79, incisos IV, "a" 

(supressiva), VI, VIII e IX (modiFicativas, 

inclusive da pena), e parágraFo único (supressiva); 

89 (modiFicativa); 99, 10 e 11 <modiFicativas); 17 

(supressiva); 18 (modiFicativa); 19 e 20 
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C supr e-ss i vas ) ; e 22 (aditiva?. Entretanto, duas 

delas, de n 20 e 22, -foram por nós retiradas ao 

ensejo de sermos designado Relator, consoante 

pronunciamento preambular, ocorrido na mesma data 

de 21 de agosto corrente, guando — ao acolhermos, 

em princípio, as demais emendas e, quanto ao 

F*r o j et o , opinarmos pela rejeição de toda a parte 

relativa às relações de consumo e às alterações 

expressas do Código Penal — requeremos, e nos -Foi 

de-Ferido, o praao de 48 horas para completar o 

parecer à luz dos debates. 

Com e-Feito, tramita no Congresso 

Nacional a Medida Provisória 204, de 2 de ag ost o 

de 1980 CD.O. de 3.8.90?, que institui normas para 

a de-Fesa da concor r ênc ia e dá outras providências. 

Medida essa encaminhada pela Mensagem n ^ Í27V90 —CW 

C593X90 na origem), em -Fase -Final de apresentação 

de emendas, cuja matéria é conexa, sobretudo, com 

as relações de consumo, objeto do Cap. II do 

Projeto sob exame, oferecendo um enfoque de 

descriminalização, pelo menos temporária, no que 

tange a muitos dos ilícitos de que cuida a 

proposição ora em análise. Paralelamente, foi 

aprovado nesta Casa, no dia 9 próximo passado, — 

ainda pendente de sanção — o Substitutivo da Câmara 

ao Projeto de Lei do Senado n 5 97, de 1989 ( n í) 
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3.683, de 1888, naquela Casa> , que "D i sp oe sobTe a 

proteção do consumidor e da. outras providências". 

Sugere—se, portanto, a supressão 

dos dispositivos referentes às relações de consumo 

de ordem privada, pois o instrumento adequado para 

viabiliaar os mecanismos propostos seria um pro.jeto 

de lei espec x -Fico que alterasse o recém—aprovado 

Substitutivo da Câmara ao aludido Pro.ieto de Lei do 

Senado ní? 87, de 1888 — Código de Defesa do 

Consumidor. 

Assim, suprimem—se no Projeto de Lei 

os seguintes dispositivos relacionados 3tO consumo: 

1 > Incisos II e III do art . 6Í9, por serem 

objeto das Emendas Supressivas n^s- 5 e 6, 

respectivamente, acolhidas por esta 

Relatoria, e I, por correlação de matéria; 

2 > Art. 7°, na íntegra, ficando, em 

consequência, prejudicadas as Emendas nSs 

8, 8, 10, 11 e 12; 

3) Parágrafo único do art . ii, por correlação 

de matéria; 

4> Art. 13, na íntegra, pela mesma r aaáo; 

5) Art . 17, objeto da Emenda Supressiva n5 

17, acolhida por este Relator, inclusive 

por se tratar de matéria da órbita 

administrativa e náo penal, 
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F'i~opSer —-se , ainda., s suppessão das 

incisos II e III do art . 12 do Proj st o de Lei, por 

■se referirem, respectivamente, a hipóteses de 

crime cometido por funcionário publico e crime 

contra as relações de consumo, matérias que se 

julga devam ser tratadas em lei específica. O 

assunta merece exame mais acurado quanto ao 

mérito, se porventura for reapresentado à 

apreciação do Congresso Nacional. 

Suprimem—se, também, do Projcto de 

Lei os arts. 18, iP, 2^ e 2í, que propõem 

alterações ao Decreto—lei n9 E.84S, de 7 de 

dezembro de - que não é outro senão o Código 

Penal, monumento de nosso sistema e saber 

jurídicos, que atravessou quase incólume meio 

século, tendo sido apenas modificado na Parte 

Geral , em 17 de julho de 188-4, por forca da Lei n — 

7.209, que deu nova redação aos arts. i- a 120. 

Entende —se que não seria conveniente alterai" o 

Código Penal, por lei não específica, de caráter 

genérico, sobre assuntos relacionados com as 

ordens tributária e económica e com as relações de 

consumo. De resto, os problemas estariam, não no 

texto do Código, mas na sua aplicação. 
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O a.rt . 18 do Pvoje-to de L.e-i eus 

apreço acrescenta dispositivo ao Capítulo III,, do 

Título II do Código F'ena 1 > que trata da Usurpação , 

e manda, em consequência, renumerar mais de cem 

artigos daquele Código í c/c ar t . 23), o que, sem 

duvida, constitui no mínimo uma impropriedade 

técnica, além de sobremaneira inconveniente, dados 

os transtornos que causaria às remissoes legais e à 

própria literatura penal. 

Sob o aspecto técnico, os artigos, 

cuja supressão se sugerem, introdusrem de-Finicoes 

imprecisas e propõem agravamento de pena. Seria 

imprudente votar a matéria sem uma re-Flexào ma is 

apr o-Fundada e sem um debate mais amplo, que 

exigiria um estudo circunstanciado e especializado. 

Por outro lado, a maior pai" te dos 

dispositivos constantes da Seção I — Dos crimes 

praticados por particulares — do Cap. I — Dos 

crimes contra a ordem tributária — Foi calcada na 

Lei n C 4.357', de 16 de julho de i9ó4, que estendeu 

a determinados ilícitos -Fiscais a abrangência do 

crime de apropriação indébita, e na Lei n9 4.729, 

de Í4 de julho de i9ó5, que instituiu o crime de 
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•sonegação -Fiscal . Eteste último, o Pr o j et o expurgou 

o elemento subjetivo do dolo, que di-Ficultava a sua 

caracterização na prática. 

No Substitutivo, que ora é 

apresentada, procurou—se oPerecer uma redacão mais 

concisa, conquanto compreensiva do leque de 

tipi -Fi caçoes daquela Seção, aprovadas na Câmara dos 

Deputados, com suavizacoes penais até maiores que 

as sugeridas pelas Emendas ap esen t adas . Nessa nova 

redação teve—se em vista adaptar, à lei penal, a 

terminologia técnica da lei Piscai. 

Acréscimo que se propoe nesta 

oportunidade é dispositivo que reintroduz o 

elemento subjetivo do dolo, porém no único sentido 

de agravar penas, nos casos de evidente intuito de 

sonegação, Praude ou conluio, definidos nos arts. 

Zi a Z3 da Lei n52 4.502, de 30 de novembro de ÍP64 . 

A nosso ver, esse dispositivo propiciará maior 

flexibilidade na graduação e aplicação prática das 

penalidades previstas. 
SENADO FEDERAL 
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•Quanto às Emendas, temos o seguinte 

quadre: 

a> acolhidas 

do Subst it u.t i vo : 

Emendas n9s . 

Senador LOUREMBERG NUNES 

integralmente ou na -For ma 

1 a 4, 9, i4 f 19 e 21, do 

ROCHA. 

Emendas n Os. 5, 6 e 8, do Senador 

ANT6NIO LUIZ HAYA; 

Emendas nOs. 15 e Í7, do Senador 

IRAPUAN COSTA JÚNIOR; 

b> rejeitadas: 

Emendas n9. i 3 e i 6 , do Senador 

IRAPUAN COSTA JÚNIOR; 

c) prejudicadas, por versarem matéria 

suprimida do Projeto neste Parecer; 

Emendas n^s. 7 e 18, do Senador 

LOUREMBERG NUNES ROCHA; 

Emendas n i®, i1 e 12, do Senador 

ANToNIO LUIZ HAYA; 

d> retiradas pelo Autor (Relator > 

Emendas nQs. 20 e 22. 
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Em -Face do expo-sto, apresentamos o 

segul in t e 

SUBSTITUTIVO 

Define crimes contra as 
ordens tributária e económica e dá 
outras providências. 

r 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos crimes contra a ordem tributária 

SEC250 I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art . i O Constitui crime contra a 

ordem tributária gualquer das seguintes acoes ou 

omissões, tendentes a elidir, parcial ou 

totalmente, o cumprimento de obr igacáo tributária: 

SENADO FEDERAL 
Protoctb LotóstathP* 9 
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Í0 

I — prestar declaração ou in -f" armação 

-Falsas, ou deixar de prestar declaração ou 

in -Formação que devam ser produzidas à autoridade 

•Fazenda ria, sobre bens, rendimentos ou -Fatos 

inerentes às suas atividades económicas ou 

pro-Fissionais; 

II — inserir elemento inexato ou omitir 

operação de qualquer natureza em documento ou livro 

exigidos pela legislação; 

III — falsificar ou adulterar nota 

fiscal, fat ura, duplicata, nota de venda ou 

qualquer outro documento, relativos a operação 

t r ibut ável ; 

IU — elaborar, distribuir, 

fornecer, emitir ou utilizar documento falso ou 

inexato, ou alterar despesa, majorando—a; 

V — negar ou deixar de fornecer, quando 

obrigatório, fatura, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativos a venda de mercadoria ou 

prestação de serviço, efetivãmente realizadas, ou 

fornecê-los em desacordo com a legislação. 

Pena: detenção, de seis meses a dois 

anos, ou multa. 
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% 19 Para. os e-feitos d estai Lei, 

obrigação tributária é a decorrente de qualquer 

1— ^ 1^, ^ q ^ a. "S- s i fr e o t e n d i d o o i fh ^ cf s. t o , a t a. sk a , a 

contribuição de melhoria, o empréstimo compulsório, 

ou a contribuição social, a de in t eY-venção no 

domínio económico ou a de inter es. se de categoria 

profissional ou económica. 

§ Constitui CY-ime da mesma 

nat uY-esra. : 

I — deixaY" de Y-ecolhe?-, no praao 

legal, vai oy- de t y- ib ut o que seja obY-igado a r et eY- 

n a f on te; 

II — dei Kai" de recolher, no p r a e o 

legal, vai oy" de t >- ibut o recebido de t e y- c e i y- o s , 

incluso no preço de mercadorias ou serviços, 

constante de fatun-a, nota fiscal ou documento 

assemelhado; 

III — d e i k a y- de recolheY-, o banco ou 

out Y-a entidade financeira, i n t eg y- an t es do sistema 

de ar Y-ec ad ac ão , d e n t y- o do PY-aso legal, os tributes 

receb idos. 

Pena: reclusão, de um a cinco anos, ou 

muit a. 
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ÍS 

IM — exigir., pagar ou receber, para si 

ou para o contribuinte b en e-F i c i ár i o , percentagem 

sobre parcela de imposto ou de contribuição, 

qualificada como incentivo fiscal; 

O 

O 

M — deixar de aplicar., ou aplicar em 

desacordo como previsto em lei, parcela de imposto 

liberada como incentivo fiscal; 

UI — utilizar ou divulgar programa de 

processamento de dados que permita ao sujeito 

P ass i vo da ob r igacao tributária possuir informação 

ou escrituração contábeis diversas das fornecidas 

ou devidas, por lei, ã Fazenda Publica. 

Pena: detenção, de seis meses a dois 

an os, ou mu11 a 

§ 35 Nos casos de evidente intuito 

-sonegação, fraude ou conluio, definidos nos 

arts. 7i, 7B e 73 da Lei n5 -4.502, de 30 de 

novembro de i9á>4, as penas previstas neste artigo 

serão elevadas até o dobro. SENADO FEDERAL 

Protocola Lofisj: 

P. L C.. 
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Seção II 

Dos crimes praticados por -Funcionários públicos 

O 
Art . 2Í5 Constitui crime -Funcional 

contra a ordem tributária, além dos previstos no 

Decreto—lei ní? E . S48, de 7 de dezembro de — 

Código Penal (Titulo XI, Capítulo I): 

O 

I — extraviar livro o-Ficiail, processo 

-Fiscal ou qualquer documento, de que tenha a guarda 

em razão da Função,; sonegá-lo, ou inutilizá-lo, 

total ou parcialmente, acari- etando pagamento 

indevido ou inexa.to de tributo; 

II — exigir, solicitar ou receber, 

para si ou para outrem, d iret a ou indiretamente, 

ainda que Fora da Função ou antes de iniciar seu 

exercício, mas em razão dela, vantagem indevida; ou 

aceitar promessa de tal vant agem, para deixar de 

lançai" ou cobrar tributo, ou cobrá-lo parcialmente,; 

Pena — detenção, de um a três anos, e 

mui t a StN&CO FEDE^W- 
FístocoU 
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III — pat r oc ionar , d ire-ta ou 

xndiretamente, interesse privado perante a 

administração -Faizendár ia, valendo—se da qualidade 

de -Funcionário pdblico. 

Pena — detenção, de seis meses a dois 

anos, e multa. 

CAPÍTULO II 

Dos crimes contra a ordem económica 

Ar t . 3 5 Constitui crime contra a ordem 

económica: 

I — abusar do poder económico, 

dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência, mediante; 

aí ajuste ou acordo de empresas.; 

b) aquisição de acervos de empresas ou 

cotas, acoes, títulos ou direitos; 

cí coalisão, incorporação, Tusáo ou 

integração de empresas; 

d> concentração de acoes, t í t ulos, cotas, 

ou direitos em poder de empresa. empresas coligadas 

ou controladas, ou pessoas -Físicas; SENADO FEDERAL 
PrctoctU Ufalitto 

P* L C. 
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cessacsto parcial oli total das at i vidados 

da empresai 

-F > impedimento a c on s t i t ui c ao , 

•f une ionamen t o ou desenvolvimento de empresa. 

concorrente; 

II — -Formar acordo, convénio, ajuste ou 

aliança, entre o-fert antes, visando: 

a> à -Fixação arti-Ficial de preços ou. 

quantidades vendidas ou produzidas; 

b> ao controle regionalizado do mercado poi" 

empresa, ou grupo de empresas j 

c) ao controle, em detrimento da 

concorrência, de rede de distribuição ou de 

-Fornecedores; 

III — discriminar preços de bens ou de 

prestação de serviços por ajuste ou acordo de grupo 

económico, com o -Fim de estabelecer monopólio, ou 

de eliminai", total ou parcialmente, a concorrência; 

IV — açambarcar, sonegar, destruir ou 

inutilizar bens de produção ou de consumo, com o 

-Fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total 

ou par ciai mentem , a concorrência.; SEiíADO FEDERAL 
Prslocotí Lagistethfs 

Fh. 
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M — provocar oscilacisío de p recos em 

detrimento de empresa concorrente ou vendedor de 

mat cr ia—pr ima, mediante ajuste ou a.cord!o , ou po^r 

outro meio -Fraudulento; 

VI — vender mercadoria abaixo do pi-eco 

de custo,, com o -Fim de impedir a concorrência; 

VII — elevar, sem Justa causa, os preços 

de bens ou serviços, valendo —se de monopólio' 

natural ou de -Fato. 

Pena — detenção, de um a dois anos, ou 

mu11 a. 

Art. 45 Constitui crime da mesma 

nat ureza: 

I — exigir exclusividade de propaganda, 

transmissão ou d i-Fusão de publicidade, em 

detrimento de concorrência; SENADO FEDERAL 

ProlecoU LtaislathM 
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II — subordinar a venda de bem ou a 

utilisaçao de serviço à aquisição de outro bem., ou 

ao uso de determinado sei-viço; 

III — sujeitar a venda de bem ou a 

utilização de serviço à aquisição de quantidade 

arbitrariamente determinada; 

IV — recusar—se, sem justa causa, o 

diretor, administrador, ou gerente de empresa, a 

prestar ã autoridade competente, ou presta—la de 

modo inexato, i n -Formação sobre o custo de produção 

ou preço de venda. 

Pena — detenção, de um a dois anos, ou 

muit a. 

Parãgra-fo único. A -Falta de atendimento 

da exigência da autoridade, no prazo de dez dias, 

que poderá ser convertido em horas cm razão da 

maior ou menor complexidade da matéria ou da 

di-Ficuldadc quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a in-Fracão prevista no inciso IV . 

SENADO FEDERAL 
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CAPÍTULO III 

Das Mu1t as 

Art . 55 Nos crimes de-Fin idos nos arts. . 

±5 e S5 desta Lei, a pena de multa será -Fixada 

entre dês e trezentos e sessenta dias—multa, 

con -Forme seja necessário e su-Ficiente para 

repressão e prevenção do crime. 

Parágra-Fo único. O dia —multa será 

•Fixado pelo Juiz em valor náo in-ferior a catcn-ze 

nem superior a duzentos Bónus do Tesouro Nacional 

(BTH). 

Art. 65 A pena de detenção ou reclusão 

poderá ser convertida em multa de valor equivalente 

a : 

I — duzentos mil até cinco milhões de 

BTN, nos crimes definidos nos art s . 1-5 e 35 j 

II 

nos crimes definidos no art . -45 

cinco mil até duzentos mil BTN., 

SENADO FEDERAL 
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Art . Z!5 Caso o juiiiH, considerado o 

ganho ilícito e a situacao económica do réu, 

ver i -F i nute a insu-Fic iênc ia ou excessiva oneres idade 

das penas pecuniárias desta Lei, poderá diminuí—las 

até a décima parte, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IU 

Das Disposições Gerais 

Art. 85 Quem, de qualquer modo, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica, 

concorrer para os crimes dc-Fin idos nesta Lei, 

incidirá nas penas a estes cominadas, na medida de 

sua culpabilidade. 

Art. 99 Ocasionar grave dano à 

coletividade é circunstancia que pode agravar de um 

terço até a metade as penas previstas nos arts. í9, 

39, 49 e 59. 

Art . 10 Extingue —se a punibilidade 

dos crimes de-Finidos nos arts. i9 e £9 quando o 

agente promover o pagamento da obrigação 

tributária, antes do recebimento da denúncia. 
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Art . ii Os crimes previstos, resta Lei 

são de ac ao penal pública, ap1icando~se —1hes o 

disposto no art . 14*0 do Decreto—lei ní? 2 .04S, de 7 

de deaembro de 1940 — Código penal. 

Art . 12 Qual quer pessoa poderá 

provocar a iniciativa do Hinistério Público nos 

crimes descritos nesta Lei, -fornecendo— lhe por 

escrito informações sobre o fato e a autoria, bem 

como indicando o tempo, o lugar e os elementos de 

conviccáo. 

Art. 13 Esta Lei entra em vigor na 

dat a de sua publicação. 

Art. 14 Revogam—se as disposições em 

contrário. 

SENADO FEDERAL 
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COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N9 DE 1990 

Redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 

44, de 1990 (n^ 4.788/90, na Casa de 

origem). 

f 

Wc? /ff  

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

nQ 44, de 1990 (n^ 4.788/90, na Casa de origem), que define crimes cojn 

tra a ordem tributária, económica e contra as relações de consumo, e dá 

outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, em de /à-e>\Vo jjg 1990 

NTE PRE 

RELATOR 
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ANEXO AO PARECER NS DE 1990 

Redação do vencido para o 

turno suplementar do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara n^ 

44, de 1990 (n^ 4.788/90, na Casa de 

origem) . 

Define crimes contra as o^r 
dens tributária e económica e dá ou 
trás providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos crimes contra a ordem tributária 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. - Constitui crime contra a ordem tributária qua_l 

quer das seguintes ações ou omissões, tendentes a elidir, parcial ou t£ 

talmente, o cumprimento de obrigação tributária: 

I - prestar declaração ou informação falsas, ou deixar 

de prestar declaração ou informação, que devam ser produzidas à autor^i 

dade fazendária sobre bens, rendimentos ou fatos inerentes às suas ati 

8ENADO FEDERAL 
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vidades económicas ou profissionais; 

II - inserir elemento inexato ou omitir operação de qua^ 

quer natureza em documento ou livro, exigidos pela legislação; 

III - falsificar ou adulterar nota fiscal, fatura, dupllcja 

ta nota de venda ou qualquer outro documento, relativos a operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar 

documento falso ou inexato, ou alterar despesa, majorando-a; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, fja 

tura, nota fiscal ou documento equivalente, relativos a venda de merca_ 

dória ou prestação de serviço, efetlvamente realizadas, ou fornecê-los 

em desacordo com a legislação. 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 1° _ Para os efeitos desta Lei, obrigação tributária 

é a decorrente de qualquer tributo, assim entendido o imposto, a taxa, 

a contribuição de melhoria, o empréstimo compulsório, ou a contribuição 

social, a de intervenção no domínio económico ou a de interesse de cate^ 

gorla profissional ou económica. 

§ 2^ - Constitui crime da mesma natureza: 

I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo 

que seja obrigado a reter na fonte; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo 

recebido de terceiros, incluso no preço de mercadorias ou serviços, cons 

tante de fatura, nota fiscal ou documento assemelhado; 

III - deixar de recolher, ao banco ou outra entidade finajo 

ceira, integrantes do sistema de arrecadação, dentro do prazo legal, os 

tributos recebidos.. 

Pena: reclusão, de um a cinco anos, ou multa. 

IV - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contrjL 

buinte beneficiário, percentagem sobre parcela de imposto ou de contr^ 

buição, qualificada como incentivo fiscal; 

SENADO FEDERAL 
Protocolo UgislathM 

p.La. 

"»■ /-IS 

-7 



V - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o pr£ 

visto em lei, parcela de imposto liberada como incentivo fiscal; 

VI - utilizar ou divulgar programa de processamento de dja 

dos, que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir i_n 

formação ou escrituração contábeis diversas das fornecidas ou devidas, 

por lei, à Fazenda Pública. 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 39 - Nos casos de evidente intuito de sonegação, frajj 

de ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n^ 4.502, de 30 

de novembro de 1964, as penas previstas neste artigo serão elevadas até 

o dobro. 

SEÇÃO II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 29 - Constitui crime funcional contra a ordem tribu^ 

tárla, além dos previstos no Decreto-lei n^ 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qualquer 

documento, de que tenha a guarda em razão da função, sonegá-lo, ou inu 

tilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamento indevido ou injí 

xato de tributo; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de iniciar 

seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promejs 

sa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar tributo, ou cobrá- 

-lo parcialmente: 

Pena: detenção, de um a três anos, e multa. 
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III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privja 

do perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade de fun 

cionário público. 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

vimento de empresa concorrente; 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendi, 

das ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou 

grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede 

CAPÍTULO II 

Dos crimes contra a ordem económica 

Art. 32 - Constitui crime contra a ordem económica: 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvol 
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de distribuição ou de fornecedores; 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de servi 

ços, por ajuste ou acordo de grupo económico, com o fim de estabelecer 

monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de 

produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de eliirú 

nar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de empre^ 

sa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, 

ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadoria abaixo do preço de custo, com o 

fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou serv_i 

ços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena: detenção, de um a dois anos, ou multa. 

Art. 42 - Constitui crime da mesma natureza dos enumerja 

dos no artigo anterior: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou 

difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço 

à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço 

à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, administrja 

dor, ou gerente de empresa, a prestar à autoridade competente, ou pre_s 

tá-la de modo inexato, informação sobre o custo de produção ou preço de 

venda. 

Pena: detenção, de um a dois anos, ou multa. 
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Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência da 

autoridade, no prazo de dez dias, que poderá ser convertido em horas, 

em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade 

quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no 

inciso IV. 

CAPÍTULO III 

Das Multas 

Art. 5e - Nos crimes definidos nos arts. I2 e 22 desta 

Lei, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessenta dias- 

-multa, conforme seja necessário e suficiente para repressão e prever^ 

ção do crime. 

Parágrafo único - 0 dia-multa será fixado pelo juiz em 

valor não inferior a catorze nem superior a duzentos Bónus do Tesouro Njj 

cional (BTN). 

Art. 62 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser con^ 

vertida em multa de valor equivalente a: 

I - duzentos mil até cinco milhões de Bónus do Tesouro 

Nacional (BTN), nos crimes definidos nos arts. I2 e 32 desta Lei; 

II - cinco mil até duzentos mil Bónus do Tesouro Nacio^ 

nal (BTN), nos crimes definidos no art. 42 desta Lei. 

Art. 72 - Caso o juiz, considerados o ganho ilícito e a 

situação económica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onero^ 

sidade das penas pecuniárias desta Lei, poderá diminuí-las até a décima 

parte, ou elevá-las ao dobro. 
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CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 89 - Quem, de qualquer modo, inclusive por intermé 

dlo de pessoa jurídica, concorrer para os crimes definidos nesta Lei, 

incidirá nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade. 

Art. 92 - Ocasionar grave dano à coletividade é circunj; 

tância que pode agravar de um terço até a metade as penas previstas nos 

arts. 1s, 3sj e 32 desta Lei. 

Art. 10 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defln^L 

dos nos arts. 12 e 22 desta Lei, quando o agente promover o pagamento 

da obrigação tributária, antes do recebimento da denúncia. 

Art. 11 - Os crimes previstos nesta Lei são de ação p£ 

nal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do Decreto-lel 

ns 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 12 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa 

do Ministério Público, nos crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe 

por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando o 

tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica 

ção. 

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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SM/No^V Em de agosto de 1990 

Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que o 

Senado Federal, procedendo como Câmara revisora ao estudo do 

Projeto de Lei n9 44, de 1990 (n^ 4.788-E, de 1990, na Câmara dos 

Deputados), que "define crimes contra a ordem tributária, económica 

e contra as relações de consumo, e dá outras providências", resol- 

veu oferecer-lhe substitutivo, que ora encaminho a Vossa 

Excelência, para apreciação dessa Casa. 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um dos autó- 

grafos do projeto originário. 

oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os 

consideração. 

Aproveito 

protestos 

a 

de minha elevada estima e mais distinta 

SENADOR MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE SENADO FEDERAL 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados Protocol* Líjislatívo 

vpl/. í-.us. 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE 
LEI DA CAMARA n2 AA, de 1990 (n° A.788, 
de 1990, na Casa de origem), que "defi- 
ne crimes contra a ordem tributária, 
económica e contra as relações de con- 
sumo, e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Define crimes contra n? ordens tributá- 
ria e económica e dá outras providên- 
cias. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 

SEÇÃO I 

Dos Crimes Praticados por Particulares 

Art. 12 _ Constitui crime contra a ordem tributária 

qualquer das seguintes ações ou omissões, tendentes a elidir, par- 

cial ou totalmente, o cumprimento de obrigação tributária: 

1 - prestar declaração ou informação falsas, ou dei- 

xar de prestar declaração ou informação, que devam ser produzidas à 

autoridade fazendária sobre bens, rendimentos ou fatos inerentes às 

suas atividades económicas ou profissionais; 

II - inserir elemento inexato ou omitir operação de 

qualquer natureza em documento ou livro, exigidos pela legislação; 

III - falsificar ou adulterar nota fiscal, fatura, du- 

plicata, nota de venda ou qualquer outro documento, relativos a 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 

zar documento falso ou inexato, ou alterar despesa, majorando-a; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

fatura, nota fiscal ou documento equivalente, relativos a venda de 

mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizadas, ou 

-fornecê-los em desacordo com a legislação. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ is _ Para os efeitos desta Lei, obrigação tributá- 

ria é a decorrente de qualquer tributo, assim entendido o imposto, 
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a taxa, a contribuição de melhoria, o empréstimo compulsório, ou a 

contribuição social, a de intervenção no domínio económico ou a de 

interesse de categoria profissional ou económica. 

§ 2^ - Constitui crime da mesma natureza: 

I - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 

buto que seja obrigado a reter na fonte; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 

buto recebido de terceiros, incluso no preço de mercadorias ou 

serviços, constante de fatura, nota fiscal ou documento assemelha- 

do ; 

III - deixar de recolher, ao banco ou outra entidade 

financeira, integrantes do sistema de arrecadação, dentro do prazo 

legal, os tributos recebidos. 

Pena - reclusão, de um a cinco anos, ou multa; 

IV - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 

tribuinte beneficiário, percentagem sobre parcela de imposto ou de 

contribuição, qualificada como incentivo fiscal; 

V - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

previsto em lei, parcela de imposto liberada como incentivo fiscal; 

VI - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados, que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária pos- 

suir informação ou escrituração contábeis diversas das fornecidas 

ou devidas, por lei, à Fazenda Pública. 

Pena -detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. 

§ 32 _ Nos casos de evidente intuito de sonegação, 

fraude ou conluio, definidos nos arts, 71, 72 e 73 da Lei n2 A.502, 

de 30 de novembro de 196A, as penas previstas neste artigo serão 

elevadas até o dobro. 

SEÇÃO II 

Dos Crimes Praticados por Funcionários Públicos 

Art. 22 - Constitui crime funcional contra a ordem 

tyrbTTtária, além dos previstos no Decreto-lei n2 2.848, de 7 de 

dezembrb de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

\ I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função, sone- 
\ 
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3. 

gá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando pagamen- 

to indevido ou inexato de tributo; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 

iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem indevida, ou 

aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar 

tributo, ou cobrá-lo parcialmente. 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa; 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendárla, valendo-se da qualidade 

de funcionário público. 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

CAPÍTULO II 

Dos Crimes Contra a Ordem Económica 

Art. 32 - Constitui crime contra a ordem económica: 

I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

eliminando, total ou parcialmente, a concorrência, mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de 

empresas; 

d) concentração de açães, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas 

físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 

sa ; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 

senvolvimento de empresa concorrente; 

/ II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes,/ visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven- 

didas ou produzidas; 

\ b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; SENADO FEDERAL 
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c) ao controle, em detrimento da concorrência, de 

rede de distribuição ou de fornecedores; 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços, por ajuste ou acordo de grupo económico, com o fim de es- 

tabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a con- 

corrência; 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de 

eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou 

acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadoria abaixo do preço de custo, com o 

fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena -detenção, de um a dois anos, ou multa. 

Art. 42 - Constitui crime da mesma natureza dos enu- 

merados no artigo anterior: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 

ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 

trador, ou gerente de empresa, a prestar à autoridade competente, 

ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de produção 

ou preço de venda. 

da autoridade, no prazo de dez dias, que poderá ser convertido em 

horas, em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 

dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 

infração prevista no inciso IV. 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 

Pena -detenção, de um a dois anos, ou multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

CAPÍTULO III 

Das Multas 

- Art. 53 - Nos crimes definidos nos arts. 13 e 23 des- 
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ta Lei, a pena de multa será fixada entre dez e trezentos e sessen- 

ta dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para repressão 

e prevenção do crime. 

Parágrafo único - 0 dia-multa será fixado pelo juiz 

em valor não inferior a catorze nem superior a duzentos Bónus do 

Tesouro Nacional (BIN). 

Art. 62 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - duzentos mil até cinco milhões de Bónus do Tesou- 

ro Nacional (BTN) , nos crimes definidos nos arts. 12 e 32 desta 

Lei; 

II - cinco mil até duzentos mil Bónus do Tesouro 

Nacional (BTN), nos crimes definidos no art. As desta Lei. 

Art. 72 - Caso o juiz, considerados o ganho ilícito e 

a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva 

onerosldade das penas pecuniárias desta Lei, poderá diminuí-las até 

a décima parte, ou elevá-las ao dobro. 

CAPÍTULO IV 

Das Disposições Gerais 

Art. 82 - Quem, de qualquer modo, inclusive por in- 

termédio de pessoa jurídica, concorrer para os crimes definidos 

nesta Lei, incidirá nas penas a estes cominadas, na medida de sua 

culpabilidade. 

Art. 92 - Ocasionar grave dano à coletividade é cir- 

cunstância que pode agravar de um terço até a metade as penas pre- 

vistas nos arts. 12, 32, A2 e 52 desta Lei. 

Art. 10 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 

nidos nos arts. 12 e 22 desta Lei, quando o agente promover o paga- 

mento da obrigação tributária, antes do recebimento da denúncia. 

Art. 11 - Os crimes previstos nesta Lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do 

DdcretV-lei n2 2.8A8, de 7 de dezembro de 19A0 - Código Penal, 

í V Art. 12 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 

va do Ministério Público, nos crimes descritos nesta Lei, fornecen- 

do-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como 
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indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. IA - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM DE AGOSTO DE 1990 

( 

SENADOR ALEXANDRE COSTA 

22 Vice-Presidente, no exercício 

da Presidência 
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s- I N O P S E 

Projeto de Lei ne A4, de 1990 - Senado Federal, 

(n^ 4.788-E, de 1990, na Câmara dos Deputados) 

Apresentado pelo Poder Executivo 

Define crimes contra as ordens 
tributária e económica e dá 
outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 19/6/90, e publicado no DCN (Seção 

II) de 20/6/90. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania, onde poderá receber emendas, pelo prazo de 5 dias. 

Em 21/8/90, anunciada a matéria o Presidente solicita do Senador 

Cid Sabóia de Carvalho o Parecer da CCJ, sobre o projeto e as 22 

emendas apresentadas. 0 Relator, conclui pela desistência das 

Emendas de n^s. 20 e 22 de sua autoria, e pelo acolhimento das 

demais. Quanto ao projeto opina pela rejeição de toda a parte 

relativa ao consumo; a exclusão de tudo que diga respeito a 

qualquer alteração do Código Penal. 

Em 23/8/90, é emitido pelo Senador Cid Sabóia de Carvalho, Parecer 

da CCJ favorável ao Projeto e às Emendas de n^s. 1 a 6, 8, 9, IA, 

15, 17, 19 e 21 na forma do Substitutivo que apresenta; pela 

rejeição das Emendas nes. 13 e 16 e pela prejudicialidade das de 

n^s. 7, 10, 11, 12 e 18, sendo retirada as Emendas n^s, 20 e 22. 

Discussão encerrada após usarem da palavra os Senadores Chagas 

Rodrigues, Jutahy Magalhães, Cid Sabóia de Carvalho, Jarbas 

Passarinho, Mauro Benevides, Mário Maia e Jarnil Haddad. É lido e 

posteriormente retirado o Requerimento ne 310/90, de autoria do 

Senador Chagas Rodrigues, de destaque para rejeição do inciso I, 

do art. is do Projeto. Passando-se à votação é aprovado o 

Substitutivo, ficando prejudicados o Projeto e as Emendas. A CDIR 

para redação do vencido. Leitura do Parecer ne 287/90-CDIR 

(relatado pelo Senador Pompeu de Sousa), oferecendo a redação do 

vencido para o turno suplementar. Aprovada a redação do vencido. 

A Câmara dos Deputados com o Oficio SM/N9..294, de 31.08.90 
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Of.PS-GSE/^O /90 Brasília, Oi> de dezembro de 1990. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para que 

se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos Depu 

tados rejeitou o Substitutivo dessa Casa do Congresso Nacional ao Projeto 

de Lei ns 4.788-H, de 1990 (ns 44, de 1990, no Senado Federal), que "defi 

ne crimes contra a ordem tributária, económica e contra as relações de 

consumo, e dá outras providências", em consequência, ficaram prejudica- 

dos os Destaques n^s 1, 2, 3 e 4 , a ele apresentados. 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 

proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Exce 

lência protestos de estima e apreço. 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 44, DE 1990 
(rt 4.788/90, NA CASA DE ORIGEM) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

SEÇÁO 1 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 10 - Constitui crime contra a ordem tributária 
suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa ás 
autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele- 
mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fi\.cal, fatura, dupli- 
cata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à 
operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 
zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; ^ 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 
nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer- 
cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul- 
ta . 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 
da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 
vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 
caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 20 - Constitui crime da mesma natureza: 
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi- 
mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 
buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua- 
lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 
tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 
dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como in- 
centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 
estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 
por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 
dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 
possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida ã Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. 

SEÇÁO II 

Dos crimes praticados por funcionáric _ .^iicos 

Art. 30 - Constitui crime funcional contra a ordem 
tributária, além dos previstos no Decreto-lei n0 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo 1): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 
quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so- 
negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so- 
cial; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 
trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou T 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in- 
devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 
lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 
parcialmente; 

Pena - reclusão, de .3 (três) a 8 (oito) anos, e mul- 
ta. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua- 
lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul- 
ta. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 40 - Constitui crime contra a ordem económica: 
I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 
a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, açóes, 

títulos ou direitos; 



c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em- 
presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 
em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 
pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 
sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 
senvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 
ofertantes, visando: 

a) ã fixação artificial de preços ou quantidades ven- 
didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 
ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re- 
de de distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 
serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim 
de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen- 
te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 
de produção cu de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 
presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus- 
te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 
o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 
serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 
I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 
II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi- 
ço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 
ço à aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 
trador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade competen- 
te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 
produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 
da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 
vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 
caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6o - Constitui crime da mesma natureza: 
I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra- 

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 
tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 
estabelecido em regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in- 
dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le- 
galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 
importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis- 
trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 
meio da adoçâo ou de aumento de taxa ou outro percentual, in- 
cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul- 
ta . 

Art. 70 - Constitui crime contra as relações de con- 
sumo; 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 
intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embala- 
gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa- 
cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda à res- 
pectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de espécies dife- 
rentes, para vendê-los ou expô-los ã venda como puros; mistu- 
rar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven- 
dê-los ou expô-los â venda por preço estabelecido para os de 
mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 
a) alteração, sem modificação essencial ou de quali- 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar- 
ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 
pintura ou acabamento de bem ou serviço? 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 
oferecido â venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 
venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro- 
dução do bem ou na prest«ição dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 
ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 
juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta- 
das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 
de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 
qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 
inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 
ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei- 
to próprio ou de terceiros; • 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à 
venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca- 
doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e 
IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de- 
tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa ã quinta parte. 

CAPITULO III 

DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts. lo a 30 des- 
ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre- 
zentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e su- 
ficiente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único - 0 dia-multa será fixado pelo juiz 
em vaJ.or não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du- 
zentos) Bõnus do Tesouro Nacicnal - BTN. 

Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

1 - 200.000'(duzentos mil) até 5.000.000 (cinco mi- 
lhões) de BTN, nos crimes definidos no art..40? 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 
BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

III - 50.000 (cinqflenta mil) até 1.000.000 (um milhão) 
de BTN, nos crimes definidos no art..70. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 
a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- 
cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 
poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 



CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 
de pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 
lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul- 
pabilidade . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 
efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 
de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co- 
mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 
ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra- 
ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1/3 
(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. lo, 2o e 
40 a 70: 

I - ocasionar grave dano à coletividade; 
II - ser o crime cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 
III - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 
Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con- 
tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi- 
ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 
ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 
nidos nos arts. 10 a 30 quando o agente promover o pagamento 
de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 
do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de açâo 
penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De- 
creto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 
va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for- 
necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 
bera como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic- 
ção. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste- 
cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa- 
propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 
colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ào Capítulo III do Título 
II do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

i Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume- 
rando-se os subseqflentes, com a seguinte redaçâo; 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor- 
do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad- 
quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu- 
mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 
forma prevista no caput." 

Art. 19-0 caput do art. 172 do Decreto-lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 
que não corresponda ã mercadoria vendida, em quantidade ou 
qualidade, ou ao serviço prestado. 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - 0 S lo do art. 316 do Decreto-lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin- 
te redação: 

"Art, 316 -   
S lo - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi- 

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 
lei não autoriza; 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21-0 art. 318 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, quanto à fixação da pena, 
passa a ter a seguinte redaçâo: 

"Art. 318 -   

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 
em especial, o art. 279 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de de- 
zembro de 1940 - Código Penal. 

MENSAGEM Ni» 340 y dí- J350 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEHRROS DO CONGRESSO NACIONAL; 

Nos termos do artigo 64,§ I9,da ConstiOdçõ) Federal, 
tenho a honra de submeter a elevada deliberação de Vossas Exco 
lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 
tros de Estado' da Justiça c da Economia, Fazenda c riancjajv.cnfa, 
o anexo projeto de lei que "Define crimes contra a administração 
tributária, de abuso do poder económico e dá outras provldên 
cias". 

Brasília, em 28 de março de 1990. 

E.M. no 088 
Em 28 de março do 1990. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A concoituação dos crimes que têm como conccqflêncie 
o não-pagamonto de tributos, e as penalidades imponiveis a seus 
autores, deixam muito a desejar, mercê do suas imprecisões e 
lacunas, não só na definição dos fatos tipificadores do crime, co- 
mo também na fixação da pena aplicável quando de seu cometimento. 

2, Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja o 
dc dcccctimul^r a prática criminosa, i.ão vou» shumo nlcnncailo, fcil.o 
esse que tem causado grandes e irreparáveis prejuízos à Fazenda 
Nacional. 

3, Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao 
contrário do que deveria ocorrer, a prcfalada legislação, de certa 
forma, estimula a prática de crime ao invÓs de coibi-la. 



4. Diante desse quadro, entende-se absolutamente ne- 
cessária a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando-se as 
normas reguladoras da matéria, o que se propõe seja feito de acor- 
do com as normas contantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 
a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência. 

5. 0 projeto em foco trata do crime contra a adminis- 
tração tributária, mediante adoção de definições mais abrangentes 
do que aquelas hoje existentes. 

6. Além disso, o projeto proponlo, em algumas hipóte- 
ses, torna maio severa a penalidade aplicável, prevendo a rcclurão 
de dois a cinco anos para o infrator, ao invés doo atuais seis me- 
ses a dois anos de detenção. 

7. Outra Inovação que se propõe consiste em se esten- 
der a terceiros que, não tendo praticado diretamente o ato deli- 
tuoso, tenham colaborado, de uma forma ou d-* outra, para sua prá- 
tica . 

os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po- 
der Público. 

I4* Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, 
encareço a Vossa Excelência seja solicitada a apreciação do proje- 
to em comento, em regime de urgência, a teor da faculdade contida 
no § lo do art, 64 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito. 

—BERNARDO CABRAL 
Minis tro da Justi ZÉLIA MÍJRIA CARDOSO DE I Ministra da Economia, Faz* 

Planejamento 
MELLO zenda e 

8. Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe- 
lece que a mesma somente terá lugar quando o agente promover cs- 
pontanc-amente o pagamento do tributo ou contribuição, inclusive 
adicional, antes do início da ação fiscal. Essa disposição põe 
fim ã situação até agora vigente, que consistia em verdadeiro es- 
tímulo à prática de atos danosos ao Erário Público, eis que ocor- 
ria extinção da punibilidade quando o agente, já tcr.dc cidc Ini- 
ciada a ação fiscal, recolhia o crédito tributário, antes da deci- 
são administrativa de primeira instância. Em alguns casos, ao de- 
linqQonte era permitido realizar o pagamento até antes do início 
da ação penal, para beneficiar-sc com a extinção da punibilidade. 

9. os dispositivos relacionades com a autoridade fis- 
cal ampliam seu grau de competência em relação à investigação da 
prática do crime, podendo referida autoridade, até mesmo, proceder 
ã apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 
Ministério Público os elementos comprobatórios da infraçâo, para 
instauração do procedimento penal cabível. 

10. Para o servidor fazendârio, a tipificação do crime 
contra a administração tributária foi significativamente ampliada 
para compreender todas as hipóteses descritas no caput do art. 30 
do projeto incluso, 

IX. No tocante às pessoas jurídicas, mnntém-sc a regra 
vigente, considerada satisfatória. 

LKGJf.LACl.f) Cl TAP/., ANEXADA IRI.A COORl WJ/iCKq 
DAG COMiGSÔEfi PERMANENTES 

cOdigo m: puocesso penai, 
niCRETO ltl N..JAJ» _ UE i DEOUIUlJ(() |>F 1*11 III 
LIVRO I — DO {'KOCESSO EM GERAL 

Trrnuiix — o.-.rnisAncDALneKfMsicrniwisonM 

CAPITULOU - DA PRISÃO LM ITACRAKtC 

A.. Tio - o«..n <. pk. cm 

P"K«í.«n... u.t «dal.ilo qusihJo o M, «,(- ouc wKontlm'* nr rt.t it ,1. nuatijufi J,n h.uo- Mlorll.» . p.LU i>rrven(i«. („,. j,| , 
CAPITULO III -t DA PRISÃO PCEVCKTIVA («»| 

12. Concomitantemente, o proji?to busca coibir a prática 
dos crimes dc abuso de poder económico, que tanto têm sobressalta- 
do a sociedade brasileira, com notório agravamento nos últimos 
tempos, diante da crise económica, social e dc exercício de legí- 
tima autotidade que propicia, mormente no campo da atividade eco- 
nómica monopolizada ou oligopolizada, o florescimento da impunida- 
de dos agentes de tais delitos. 

(A Comissão de Constituição,Justiça e Cidadania) 

13. Objetivamente, cuida-se de instituir legislação 
protetora da economia popular e da efetiva defesa do consumidor, 
esmagado pela crescente audácia na prática de tais fatos anti-so- 
ciais, de outro turno cerceadora da livre concorrência e inibidora 
dos princípios regentes de uma economia de mercado compatível com 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DC/ SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que, nos 
termos do parágrafo 1B do artigo 66 da Constituição Federal, decidi 
vetar parcialmente o Projeto de Lei na 4.788, de 1990 (na 44/90 no 
Senado Federal), que "Define crimes contra a ordem tributária, 
económica e contra as relações de consumo, e dá outras 
providências". 

O veto incide sobre 
contraria o interesse público. 

Artigo 13 

o artigo 13 do projeto, o qual 

"Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 
administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, 
continuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, 
modificar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer 
natureza ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer 
critério." 

i 

Razões do veto 

Falta sustentação lógica e jurídica ao artigo. Preços 
tabelados e fixados nào comportam alterações, tais como descontos ou 
vantagens. 

De outra parte, a prática de descontos - legal, no que 
respeita a preços não tabelados ou fixados - é dos fatores que mais 
fornecem aos agentes formadores de preços flexibilidade para 
contornar esforços de contenção inflacionária e para reduzir a 
transparência desejável nas relações comerciais. Como tal, deve ser 
objeto de preocupação da autoridade que zela pela ordem económica e 
pelos direitos do consumidor. A redaçâo dada ao artigo retira do 
Poder Público qualquer possibilidade de vir a regúlar a prática 
citada, quando se julgar imperativo para a perseguição do interesse 
público. 

senado federal 
Proiocolt Legislai 

P' ^ c- j 
Fh. 9 



Continuação da Mensagem na 951, de 27/12/90. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar 
em parte o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, em 27 de dezembro de 1990. 

f. Gãsf' 

áfcNADO FEDERAL 
Proloca!® Ugislstíve 

P. L 

Fl». /C5/2 
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Define crimes contra a ordem tributá- 

ria, económica e contra as relações de 

consumo, e dá outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta: 
r\ 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 1° - Constitui crime contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

1 - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele- 

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli- 

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo ã 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer- 
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cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul- 

ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 2° - Constitui crime da mesma natureza: 

I — fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi- 

mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua- 

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como in- 

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributaria 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida â Fazenda Pública, 

Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 

SEÇÃO II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 
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Art. 3° - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei nQ 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so- 

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so- 

cial ; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an- 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in- 

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul- 

ta . 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua- 

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul- 

ta . 

CAPITULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4° - Constitui crime contra a ordem económica: 

I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 
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a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em- 

presas ; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 

sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 

senvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) ã fixação artificial de preços ou quantidades ven- 

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re- 

de de distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen- 

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus- 

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 
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VII - elevar, sem justa causa, os pregos de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 5Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço â aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi- 

ço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 

ço â aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 

trador, ou gerente de empresa a prestar ã autoridade competen- 

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 6Q - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer ã venda mercadoria, ou contra- 

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in- 

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le- 

galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 
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importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis- 

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, in- 

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul- 

ta, 

sumo: 

Art. 7° - Constitui crime contra as relações de con- 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor ã venda mercadoria cuja embala- 

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa- 

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda ã res- 

pectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de espécies dife- 

rentes, para vendê-los ou expô-los ã venda como puros; mistu- 

rar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven- 

dê-los ou expô-los ã venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali- 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar- 

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido ã venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos ã 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro- 

dução do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 
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ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta- 

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei- 

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor ã 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca- 

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de- 

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

Art. 8° - Nos crimes definidos nos arts. 15 a 35 des- 

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 .(dez) e 360 (tre- 

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e su- 

ficiente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo juiz 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du- 

zentos) Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 
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Art. 9Q - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco mi- 

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 4°; 

II - 5.000 (cinco mil) até 200,000 (duzentos mil) 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 5Q e 6õ; 

III - 50.000 (cinqtienta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 7°. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 

a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- 

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 

de pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul- 

pabilidade . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co- 

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerido pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra- 

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1°, 2° e 

4õ a 7Q; 

I - ocasionar grave dano ã coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no 

CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Aí 
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exercício de suas funções; 

III - ser o crime praticado em relação ã prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais â vida ou â saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con- 

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi- 

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 

nidos nos arts. le a 3Q quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De- 

creto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for- 

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic- 

ção . 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste- 

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa- 

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título 

II do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 

Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume- 

rando-se os subsequentes, com a seguinte redação:' 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes ã União, sem autorização legal ou em desacor- 

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo• 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 
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Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad- 

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu- 

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19-0 caput do art. 172 do Decreto-lei nQ 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda ã mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - 0 § 1Q do art. 316 do Decreto-lei nQ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin- 

te redação: 

"Art, 316 -   

§ 1Q - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devi- 

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21-0 art. 318 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto â fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 318 -   
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Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação . 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei nQ 2.848, de 7 de de- 

zembro de 1940 - Código Penal. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, em 0^ áe dezembro de 1990. 
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LEI NE 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações 
de consumo, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE D A R E P Ú B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l® - Constitui crime contra a ordem tributária 
suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 
autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo 
elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, 
duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à 
operação tributável; , 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar 
documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota 
fiscal ou documento equivalente relativa a venda de mercadoria ou 
prestação de serviço, efetiva i.ente realizada, ou fornecê-la em 
desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 
Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência da 

autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em 
horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da 

CAPÍTULO I 

DOS CRIKES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 
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Continuação da Lei n0 8.137, de 27/12/90 

dificuldade ' quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 
infração prevista no inciso V. 

Art. 2a - Constitui crime da mesma natureza: 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 
rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para eximir-se, 
total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo 
ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de 
sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres 
públicos; i 

III - exigir, pagar ou receber, para si oii para o 
contribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre q parcela 
dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo 
fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 
estatuído,incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas por 
órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 
dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária possuir 
informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à 
Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. / 

Í3EÇÃO II 
| 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 3a - Constitui crime funcional contra a ordem 
tributária, além dos previstos no Decreto-Lei ns 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Pena (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar ]ivro /ficial, processo fiscal ou qualquer 
documento, de que tenha a guarda em razão da função; sonegá-lo, ou 
inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretanto pagamento indevido 
ou inexato de tributo ou contribuição social; 
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Continuação da Lei ns 8.137, de 27/12/90. 
3 

1 
lí - exigir, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de 
iniciar seu exercício, mas era razão dela, vantagem indevida; ou 
aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de lançar ou cobrar 
tributo ou contribuição social, ou cobrá-los parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração fazendária, valendo-se da qualidade 
de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

CAPÍTULO II 

| 
DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 4® - Constitui crime contra a ordem económica: 

I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 
eliminando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, açóes, 

títulos ou direitos; 
c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de 

empresas; 
d) concentração de açóes, títulos, cotas, ou direitos em 

poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou pessoas 
físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 
f) impedimento a constituição, funcionamento ou 

desenvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 
ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas 
ou produzidas; 

b) ao controle;regio alizado do mercado por empresa ou 
grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de 
distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 
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serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim de 
estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmente, a 
concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de 
produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio ou de 
eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação cie preços em detrimento de empresa 
concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, 
ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o 
fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 
serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

I 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

Art. 5B - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou 
difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço 
à aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado serviço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço à 
aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, 
administrador, ou gerente de empresa a prestar à autoridade 
competente ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 
produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco)- anos, ou multa. 
| 

Parágrafo único - A alta de atendimento da exigência da 
autoridade, no prazo de 10 (de ) dias, que poderá ser convertido em 
horas em razão da maior ou me.ior complexidade da matéria ou da 
dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a 
infração prevista no inciso IV. 

SENADO FEDERAL 
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Art. 6e - "Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contratar ou 
oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente tabelado, ao 
fixado por órgão ou entidade governamental, e ao estabelecido em 
regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preços ou 
indexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for 
legalmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 
importância adicional de preço tabelado, congelado, administrado, 
fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por meio da 
adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, incidente sobre 
qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou multa. 

Art. 7° - Constitui crime contra as relações de consumo; 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador ou 
freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 
intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embalagem, 
tipo, especificação, peso ou composição esteja em desacordo com as 
prescrições legais, ou que não corresponda à respectiva 
classificação oficial; 

j III - misturar géneros e mercadorias de espécies 
diferéntes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; misturar 
géneros e mercadorias de qualidades desiguais para vendê-los ou 
expô-los à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de qualidade, 
de elementos tais como denominação, sinal externo, marca, embalagem, 
especificação técnica, descrição, volume, peso, pintura ou 
acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 
oferecido à venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 
venda em separado; 

SENADO FEDERAL 
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d) aviso de inclusão de insumo não empregado na produção 
do bem ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens ou 
serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de juros 
ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los a 
quem pretenda comprá-los nas condições publicamente ofertadas, ou 
retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário-a erro, por via de 
indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, qualidade 
de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, inclusive a 
veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-priraa ou 
mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em proveito próprio 
ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à venda 
ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima cu mercadoria, era 
condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e IX 
pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a detenção de 
1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

( 

J CAPÍTULO III 
t 

DAS MULTAS 

Art. 8a - Nos crimes definidos nos arts.- 1® a 3a desta 
Lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (trezentos e 
sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único - O dia-multa será fixado pelo juiz em 
valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (duzentos) 
Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

OroVocnw ^ 
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1 
Art. 9° - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) 
de BTN, nos crimes definidos no art. 4a; i 

I 
I 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos 
crimes definidos nos arts. 5® e 68; 

III - 50.000 (cinquenta mil) até 1.000.000 (um milhão) de 
BTN, nos crimes definidos no art. 7a. 

i 
j 

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a 
situação económica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva 
onerosidade das penas pecuniárias previsras nesta Lei, poderá 
diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. j 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de 
pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta Lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 
efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio de 
distribuidor ou revendedor, se4a em regime de concessão comercial ou 
outro em que o preço ao consumidor é estabelecido ou sugerido pelo 
fabricante ou concedente, o ato por este praticado não alcança o 
distribuidor ou revendedor. i 

Art. 12. São circunstâncias que podem agravar de 1/3 (um 
terço) até a metade as penas previstas nos arts. Ia, 2a e ^ a 7e: 

i 
I - ocasionar grave ano à coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no 
exercício de suas funções; 

I 
III - ser o crime praticado em relação à prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

! SENADO FEUERAl 
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Art. 13. (VETADO) 

Art. 14. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos 
nos arts. Ia a 3a quando o agente promover o pagamento de tributo ou 
contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 
denúncia. 

Art. 15. Os crimes previstos nesta Lei são de ação penal 
pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do Decreto-Lei na 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16. Qualquer pessoa poderá provocar a iniciativa do 
Ministério Público nos crimes descritos nesta Lei, fornecendo-lhe 
por escrito informações sobre o fato e a autoria, bem como indicando 
o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Art. 17. Compete ao Departamento Nacional de 
Abastecimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a 
desapropriação de estoques, a fira de evitar crise no mercado ou 
colapso no abastecimento. 

Art. 18. Fica acrescentado ao Capítulo III do Título II 
do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, um 
artigo com parágrafo único, após o art. 162, renumerando~se os 
subsequentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacordo com 
as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que 
adquirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consumir 
ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na forma 
prevista no caput." 

SENÃím FEOEJtAL 
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Art. 19. O caput do art. 172 do Decreto-Lei nB 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 
que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 
qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa." 

Art. 20. O § Ia do art. 316 do Decreto-Lei na 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 316 -    . . 

§ Ia - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 
social que sabe ou deveria saber indevido, ou, quando devido, 
emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a lei não 
autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa." 

Art. 21. O art. 318 do Decreto-Lei na 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, quanto à fixação da pena, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 318 -   

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e 
multa." 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SENADO FEDERAL 
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l 
[ 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário e, em 
especial, o art. 279 do Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal. , 

Brasília, em 27 de 
169= da Independência e 102° da República. 

Ç Cxfjlsf' 

dezembro de 19907 
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Aviso n? 1.582-AL/SG. 

Em 27 de dezembro de 1 990. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que, com veto par 

ciai, se converteu na Lei n? 8.137, de 27 de dezembro de 1990. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

SENADO FEDESAt 



PROJETO DE LEI 

N9 4 788/90, na Câmara dos Deputados 

N9 44/90, no Senado Federal 

EMENTA - Define crimes contra a ordem tributária, económica e contra as 

relações de consumo e dâ outras providências. 

AUTOR - PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA - 28.03.90 DCN (Seção I) de 29.03.90. 

COMISSÕES 

Constituição, Justiça e Redação 

Finanças e Tributação 

Economia, Indústria e Comércio 

RELATORES 

Dep. Nelson Jobim 

Dep. Arnaldo Prieto 

Dep. Manoel Moreira 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 

Através do Oficio n9 109, de 15.06.90. 

TRAMITAÇÃO NO SENADO FEDERAL 

LEITURA - 19.06.90 DCN (Seção II) de 20.06.90. 

COMISSÕES 

Constituição, Justiça e Cidadania 

Diretora'(Rèdação) 

RELATORES 

Sen. Cid Sabóia de Carvalho 
(Parecer oral) 

Sen. Pompeu de Souza 
(Parecer 287/90) 

ENCAMINHAMENTO Ã CÂMARA DOS DEPUTADOS DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

Através do Ofício SM/N9 294, de 30.08.90. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS DO SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 

LEITURA - 09.10.90 DCN (Seção I) de 1010190. 

COMISSÕES 

Constituição, Justiça e Redação 

Finanças e Tributação 

Economia, Indústria e Comércio 

RELATORES 

Dep. Nilson Gibson 
Dep. Gastone Righi (Redação) 

Dep. Arnaldo Prieto 

Dep. Luiz Roberto Ponte 

ENCAMINHAMENTO Ã SANÇÃO 

Através da Mensagem n9 25, de 05.12.90, M/UÍIC. ft0L^ 
S"'lítcr- " cw,. 
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VETO PARCIAL - Mens/ / / /91-CN 
(n? 951/90, na origem) 

PARTE SANCIONADA 

Lei n9 8 137, de 27.12.90 - DO de 27.12.90 

PARTE VETADA 

- art. 13. 

LEITURA - 

COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO 

SENADORES DEPUTADOS 

CID SABÓIA DE CARVALHO KJe (sa>o 3o L- ^ 

CHAGAS RODRIGUES f 

JULIO CAMPOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO - ^ ' 
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SGM-P/^y /91 

Brasília de fevereiro de 1991 

A Secretaria-Gorai Ú'ú ^ega 

tê I ^ 4 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao ofício CN/n? 52/91, de 21 de feve- 

reiro do corrente, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que designei os Senhores Deputados Nelson Jobim, Manoel Moreira 

e Francisco Dornelles para integrarem a Comissão Mista a ser in- 

cumbida de relatar o veto do Senhor Presidente da Republica ao 

Projeto de Lei n? 44, de 1990 (n? 4.788/90, nesta Casa) que def^ 

ne crimes contra a ordem tributaria, económica e contra as rela- 

ções de consumo, e da outras providências. 

Aproveito o ensejo para renovgjr a Vossa Excelên- 

cia os protestos de consideração e apreço 

IBSEN PINHEIITO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MAURO BENEVIDES 

Presidente do Senado Federal 

NESTA 

D 
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CN/NS5 3 SENADO FEDERAL, EM ^0 DE MAIO DE 1991 

Excelentíssimo Senhor 

Doutor FERNANDO COLLOR 

Presidente da República Federativa do Brasil 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso 

Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 8 do corrente mês, 

resolveu manter o veto parcial aposto ao Projeto de Lei da Câmara 

ns AA, de 1990 (PL ns A.780-E, de 1990, na origem), que "define 

crimes contra a ordem tributária, económica e contra as relações 

de consumo, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

r 

PRESIDENTE 

dbb. 



CN/No.j 6 0 Em o de maio de 1991 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso 

Nacional, em sessão conjunta realizada no dia 8 de maio do 

corrente ano, aprovou o veto parcial aposto pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara ns A4, 

de 1990 (PL ns A.788-E, de 1990, na origem), que "define crimes 

contra a ordem tributária, económica e contra as relações de 

consumo, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRESIDENTE 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

dbb. 



Aviso nQ 36 0 -AL/SG. 

Em 17 de maio de 1991. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria Mensagem na qual o 

Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República no exercício do cargo de Presidente 

da República agradece as CN nes 53 a 56 e 59, de 1991. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DIRCEU CARNEIRO 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASLLIA-DF. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

o 

Tenho a honra de agradecer a Vossa Excelência as Mensagens CN nQs 53 

a 56 e 59, de 1991, nas quais comunica que foram mantidos pelo Congresso Nacional 

vetos a 05 projetos de lei. 

Brasília, em 17 de maio de 1991. 

c. 



Define crimes contra a ordem tributá- 

ria, económica e contra as relações de 

consumo, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 1Q - Constitui crime contra a ordem tributária 

suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 

acessório, mediante as seguintes condutas: 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 

autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele- 

mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 

documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli- 

cata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo ã 

operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 

zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 



V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 

nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer- 

cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 

fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul- 

ta . 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 20 - Constitui crime da mesma natureza; 

I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi- 

mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 

buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua- 

lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 

aos cofres públicos; 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 

tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como in- 

centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 

estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 

por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 

dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 

possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 

fornecida ã Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 

multa. 



SEÇÃO II 

Dos crimes praticados por funcionários públicos 

Art. 30 - Constitui crime funcional contra a ordem 

tributária, além dos previstos no Decreto-lei no 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I): 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 

quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; so- 

negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 

pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so- 

cial ; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 

trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou an- 

tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in- 

devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 

lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 

parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul- 

ta . 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 

privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua- 

lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul- 

ta. 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 



4. 

Art. 4o - Constitui crime contra a ordem económica; 

I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

elimimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, 

títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em- 

presas ; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 

em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 

pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 

sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 

senvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 

ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven- 

didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 

ou grupo de empresas; 

c) ao controle, era detrimento da concorrência, de re- 

de de distribuição ou de fornecedores, 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 

serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim 

de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen- 

te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 

de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 

ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 

presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus- 

i^A 



o 

( 

5. 

te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 

o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 

serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço â aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi- 

ço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 

ço â aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 

trador, ou gerente de empresa a prestar ã autoridade competen- 

te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 

da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 

vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 

matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 

caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 60 - Constitui crime da mesma natureza: 

I - vender ou oferecer â venda mercadoria, ou contra- 

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 

tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 

estabelecido em regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in- 

dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le- 

iAn 



galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 

importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis- 

trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 

meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, in- 

cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul- 

ta . 

Art. 70 - Constitui crime contra as relações de con- 

sumo: 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 

intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor ã venda mercadoria cuja embala- 

gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa- 

cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda ã res- 

pectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de espécies dife- 

rentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; mistu- 

rar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven- 

dê-los ou expô-los ã venda por preço estabelecido para os de 

mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 

a) alteração, sem modificação essencial ou de quali- 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar- 

ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 

pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 

oferecido ã venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos ã 

venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro- 

dução do bera ou na prestação dos serviços; 



V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 

ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 

juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 

a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta- 

das, ou retê-los para o fim de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 

de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 

qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 

inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 

ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei- 

to próprio ou de terceiros; 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor ã 

venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca- 

doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 

multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e 

IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de- 

tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa ã quinta parte. 

CAPÍTULO III 

DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts. 10 a 30 des- 

ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre- 

zentos e sessenta) dias-multa, conforme seja necessário e su- 

ficiente para reprovação e prevenção do crime. 



< 

Parágrafo único - 0 dia-multa será fixado pelo juiz 

em valor não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (du- 

zentos) Bónus do Tesouro Nacional - BTN. 

Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 

convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco mi- 

lhões) de BTN, nos crimes definidos no art. 40; 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 

BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

III - 50.000 (cinqílenta mil) até 1.000.000 (um milhão) 

de BTN, nos crimes definidos no art. 70. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 

a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- 

cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 

poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 

de pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 

lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul- 

pabilidade . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 

efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 

de distribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão co- 

mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 

ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra- 

ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

<?! 
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Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1/3 

(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. lo, 20 e 

40 a 70; 

I - ocasionar grave dano ã coletividade; 

II - ser o crime cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 

III - ser o crime praticado em relação ã prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 

Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con- 

tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi- 

ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 

ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 

nidos nos arts. lo a 30 quando o agente promover o pagamento 

de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 

do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 

penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De- 

creto-lei nQ 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 

va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for- 

necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 

bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic- 

ção. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste- 

cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa- 

propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 

colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título 

II do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
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Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume- 

rando-se os subseqíientes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 

pertencentes ã União, sem autorização legal ou em desacor- 

do com as obrigações impostas pelo título autorizativo. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad- 

quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu- 

mir ou comercializar produtos ou matéria-prima, obtidos na 

forma prevista no caput." 

Art. 19-0 caput do art. 172 do Decreto-lei no 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 

seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 

que não corresponda â mercadoria vendida, em quantidade ou 

qualidade, ou ao serviço prestado. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - O § 12 do art. 316 do Decreto-lei nQ 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin- 

te redação: 

"Art, 316 -   

§ 1Q - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi- 

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 

lei não autoriza; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 

Art. 21-0 art. 318 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal, quanto â fixação da pena, 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 318 -   

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

ÁiA' 
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Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 

Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

em especial, o art. 279 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de de- 

zembro de 1940 - Código Penal. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, emde junho de 19 90. 

j) 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N9 44, DE 1990 
(N° 4.788/90, NA CASA DE ORIGEM) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Define crimes contra a ordem tributa 
ria, económica e contra as relações 
consumo, e dá outras providências. 

0 CONGRESSO NACIONAL decreta; 

CAPITULO I 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA 

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o con- 
de tribuinte beneficiário, qualquer percentagem sobre a parcela 

dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como in- 
centivo fiscal; 

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o 
estatuído, incentivo fiscal ou parcelas de imposto liberadas 
por órgão ou entidade de desenvolvimento; 

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de 
dados que permita ao sujeito passivo da obrigação tributária 
possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, 
fornecida ã Fazenda Pública. 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e 
multa. 

SEÇÃO I 

Dos crimes praticados por particulares 

Art. 10 - Constitui crime contra a ordem tributária 
suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer 
acessório, mediante as seguintes condutas; 

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às 
autoridades fazendárias; 

II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo ele- 
mentos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em 
documento ou livro exigido pela lei fiscal; 

III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, dupli- 
cata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à 
operação tributável; 

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utili- 
zar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato; 

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, 
nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mer- 
cadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou 
fornecê-la em desacordo com a legislação; 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e mul- 
ta. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 
da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 
vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 
caracteriza a infração prevista no inciso V. 

Art. 20 - Constitui crime da mesma natureza: 
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre 

rendas, bens ou fatos, ou empregar outra fraude, para exi- 
mir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo; 

II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tri- 
buto ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qua- 
lidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher 
aos cofres públicos; 

SEÇA0 II 

Dos crimes praticados por funcionário ._»iicos 

Art. 30 - Constitui crime funcional contra a ordem 
tributária, além dos previstos no Decreto-lei no 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal (Título XI, Capítulo I)s 

I - extraviar livro oficial, processo fiscal ou qual- 
quer documento, de que tenha a guarda em razão da função; sa- 
negá-lo, ou inutilizá-lo, total ou parcialmente, acarretando 
pagamento indevido ou inexato de tributo ou contribuição so- 
cial; 

II - exigir, solicitar ou receber, para si ou para ou- 
trem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou ' 
tes de iniciar seu exercício, mas em razão dela, vantagem in- 
devida; ou aceitar promessa de tal vantagem, para deixar de 
lançar ou cobrar tributo ou contribuição social, ou cobrá-los 
parcialmente; 

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e mul- 
ta. 

III - patrocinar, direta ou indiretamente, interesse 
privado perante a administração fazendária, valendo-se da qua- 
lidade de funcionário público. 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul- 
ta. 

CAPITULO 11 

DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÓMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO 

Art. 40 - Constitui crime contra a ordem económicas 
I - abusar do poder económico, dominando o mercado ou 

eliroimando, total ou parcialmente, a concorrência mediante: 
a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, açóes, 

títulos ou direitos; 



c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de em- 
presas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos 
em poder de empresa, empresas coligadas ou controladas, ou 
pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empre- 
sa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou de- 
senvolvimento de empresa concorrente. 

II - formar acordo, convénio, ajuste ou aliança entre 
ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades ven- 
didas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa 
ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de re- 
de de distribuição ou de fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de 
serviços por ajustes ou acordo de grupo económico, com o fim 
de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou parcialmen- 
te, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens 
de produção ou de consumo, com o fim de estabelecer monopólio 
ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de em- 
presa concorrente ou vendedor de matéria-prima, mediante ajus- 
te ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com 
o fim de impedir a concorrência; 

VII - elevar, sem justa causa, os preços de bens ou 
serviços, valendo-se de monopólio natural ou de fato. 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa. 

Art. 50 - Constitui crime da mesma natureza: 
I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão 

ou difusão de publicidade, em detrimento de concorrência; 
II - subordinar a venda de bem ou a utilização de ser- 

viço ã aquisição de outro bem, ou ao uso de determinado servi- 
ço; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de servi- 
ço á aquisição de quantidade arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, adminis- 
trador, ou gerente de empresa a prestar ã autoridade competen- 
te ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 
produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa. 

Parágrafo único - A falta de atendimento da exigência 
da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser con- 
vertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da 
matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, 
caracteriza a infração prevista no inciso IV. 

Art. 60 - Constitui crime da mesma natureza: 
I - vender ou oferecer à venda mercadoria, ou contra- 

tar ou oferecer serviço, por preço superior ao oficialmente 
tabelado, ao fixado por órgão ou entidade governamental, e ao 
estabelecido em regime legal de controle; 

II - aplicar fórmula de reajustamento de preço ou in- 
dexação de contrato proibida, ou diversa daquela que for le- 
galmente estabelecida, ou fixada por autoridade competente; 

III - exigir, cobrar ou receber qualquer vantagem ou 
importância adicional de preço tabelado, congelado, adminis- 
trado, fixado ou controlado pelo Poder Público, inclusive por 
meio da adoção ou de aumento de taxa ou outro percentual, in- 
cidente sobre qualquer contratação; 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou mul- 
ta . 

Art. 70 - Constitui crime contra as relações de con- 
sumo : 

I - favorecer ou preferir, sem justa causa, comprador 

ou freguês, ressalvados os sistemas de entrega ao consumo por 
intermédio de distribuidores ou revendedores; 

II - vender ou expor à venda mercadoria cuja embala- 
gem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em desa- 
cordo com as prescrições legais, ou que não corresponda ã res- 
pectiva classificação oficial; 

III - misturar géneros e mercadorias de espécies dife- 
rentes, para vendê-los ou expô-los à venda como puros; mistu- 
rar géneros e mercadorias de qualidades desiguais para ven- 
dê-los ou expô-los ã venda por preço estabelecido para os de 
mais alto custo; 

IV - fraudar preços por meio de: 
a) alteração, sem modificação essencial ou de quali- 

dade, de elementos tais como denominação, sinal externo, mar- 
ca, embalagem, especificação técnica, descrição, volume, peso, 
pintura ou acabamento de bem ou serviço; 

b) divisão em partes de bem ou serviço, habitualmente 
oferecido ã venda em conjunto; 

c) junção de bens ou serviços, comumente oferecidos à 
venda em separado; 

d) aviso de inclusão de insumo não empregado na pro- 
dução do bera ou na prestação dos serviços; 

V - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de bens 
ou serviços, mediante a exigência de comissão ou de taxa de 
juros ilegais; 

VI - sonegar insumos ou bens, recusando-se a vendê-los 
a quem pretenda comprá-los nas condições publicamente oferta- 
das, ou retê-los para o fira de especulação; 

VII - induzir o consumidor ou usuário a erro, por via 
de indicação ou afirmação falsa ou enganosa sobre a natureza, 
qualidade de bem ou serviço, utilizando-se de qualquer meio, 
inclusive a veiculação ou divulgação publicitária; 

VIII - destruir, inutilizar ou danificar matéria-prima 
ou mercadoria, com o fim de provocar alta de preço, em provei- 
to próprio ou de terceiros; ' 

IX - vender, ter em depósito para vender ou expor à 
venda ou, de qualquer forma, entregar matéria-prima ou merca- 
doria, em condições impróprias ao consumo; 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou 
multa. 

Parágrafo único - Nas hipóteses dos incisos II, III e 
IX pune-se a modalidade culposa, reduzindo-se a pena e a de- 
tenção de 1/3 (um terço) ou a de multa à quinta parte. 

CAPITULO III 

DAS MULTAS 

Art. 80 - Nos crimes definidos nos arts. 10 a 30 des- 
ta lei, a pena de multa será fixada entre 10 (dez) e 360 (tre- 
zentos e sessenta) dias-raulta, conforme seja necessário e su- 
ficiente para reprovação e prevenção do crime. 

Parágrafo único - 0 dia-roulta será fixado pelo juiz 
em vaj.or não inferior a 14 (quatorze) nem superior a 200 (óu- 
zentos) Bónus do Tesouro Nacicnal - BTN. 

Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

I - 200.000'(duzentos mil) até 5.000.000 (cinco mi- 
lhões) de BTN, nos crimes definidos no art..40; 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) de 
BTN, nos crimes definidos nos arts. 50 e 60; 

III - 50.000 (cinqflenta mil) até 1.000.000 (um milhão) 
de BTN, nos crimes definidos no art..70. 

Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e 
a situação económica do réu, verifique a insuficiência ou ex- 
cessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, 
poderá diminuí-las até a décima parte ou elevá-las ao décuplo. 
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CAPITULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio 
de pessoa jurídica, concorre para os crimes definidos nesta 
lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de sua cul- 
pabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for 
efetuada por sistema de entrega ao consumo ou por intermédio 
de distribuidor ou revendedor, seja era regime de concessão co- 
mercial ou outro em que o preço ao consumidor é estabelecido 
ou sugerida pelo fabricante ou concedente, o ato por este pra- 
ticado não alcança o distribuidor ou revendedor. 

Art. 12 - São circunstâncias que podem agravar de 1/3 
(um terço) até a metade as penas previstas nos arts. 1®, 20 e 
40 a 70; 

I - ocasionar grave dano ã coletividade; 
II - ser o crime cometido por servidor público no 

exercício de suas funções; 
III - ser o crime praticado em relação ã prestação de 

serviços ou ao comércio de bens essenciais à vida ou à saúde. 
Art. 13 - Nos casos de preços tabelados, congelados, 

administrados, fixados ou controlados pelo Poder Público, con- 
tinuará assegurada ao vendedor a faculdade de atribuir, modi- 
ficar ou suprimir descontos ou vantagens de qualquer natureza 
ao comprador ou usuário, estabelecidos por qualquer critério. 

Art. 14 - Extingue-se a punibilidade dos crimes defi- 
nidos nos arts. 10 a 30 quando o agente promover o pagamento 
de tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes 
do recebimento da denúncia. 

Art. 15 - Os crimes previstos nesta lei são de ação 
penal pública, aplicando-se-lhes o disposto no art. 100 do De- 
creto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal. 

Art. 16 - Qualquer pessoa poderá provocar a iniciati- 
va do Ministério Público nos crimes descritos nesta lei, for- 
necendo-lhe por escrito informações sobre o fato e a autoria, 
bem como indicando o tempo, o lugar e os elementos de convic- 
ção. 

Art. 17 - Compete ao Departamento Nacional de Abaste- 
cimento e Preços, quando e se necessário, providenciar a desa- 
propriação de estoques, a fim de evitar crise no mercado ou 
colapso no abastecimento. 

Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título 
II do Decreto-lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal, um artigo com parágrafo único, após o art. 162, renume- 
rando-se os subseqflentes, com a seguinte redação: 

"Art. 163 - Produzir ou explorar bens definidos como 
pertencentes à União, sem autorização legal ou em desacor- 
do com as obrigações impostas pelo titulo autorizativo. 
Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que ad- 
quirir, transportar, industrializar, tiver consigo, consu- 
mir ou comercializar produtos ou matéria—prima, obtidos na 
forma prevista no caput." 

Art. 19-0 caput do art. 172 do Decreto-lei no 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 172 - Emitir fatura, duplicata ou nota de venda 
que não corresponda à mercadoria vendida, em quantidade ou 
qualidade, ou ao serviço prestado. 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa." 

Art. 20 - 0 S 1° do art. 316 do Decreto-lei no 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, passa a ter a seguin- 
te redação; 

"Art, 316 -   
S 10 - Se o funcionário exige tributo ou contribuição 

social que sabe ou deveria saber indevido, ou quando devi- 

do, emprega na cobrança meio vexatório ou gravoso, que a 
lei não autoriza; 
Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa." 

Art. 21-0 art. 318 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal, quanto ã fixação da pena, 
passa a ter a seguinte redação: 

-Art. 318 -   

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa. 
Art. 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 
Art. 23 - Revogam-se as disposições em contrário e, 

era especial, o art. 279 do Decreto-lei no 2.848, de 7 de de- 
zembro de 1940 - Código Penal. 

MENSAGEM N9 34 0 , J 9 3 CJ 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 64,§ 19,ria Constiluiçõõ Federal, 
tenho a honra de submeter a elevada deliberação do Vossas Excc 
lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 
tros d- Estado' Ja Jaotiça c da Ecar.omia, Fazenda e rlanejalenta, 
o anexo projeto de lei que "Define crimes contra a administração 
tributária, de abuso do poder económico e dá outras provldên 

Brasília, em 28 de 

E.M. nO 008 
Em 28 de março de 1990. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

A conccituaçáo dos crimes que têm como conceqflência 
o não-pagamento de tributos, e as penalidades imponíveio a seus 
autores, deixam muito a desejar, mercê do suas imprecisões e 
lacunas, não só na definição dos fatos tipificadores do crime, co- 
mo também na fixação da pena aplicável quando de seu cometimento. 

2# Em verdade, o objetivo básico colimado, qual seja o 
dc dcccctimu.l^r a prática criminosa, não vom ««imo ^lonicano, fol.u 
esse que tem causado grandes e irreparáveis prejuízos 
Nacional. 

Fazenda 

3 Não representará uma inverdade afirmar-se que, ao 
contrário do que deveria ocorrer, a profalada legislação, de certa 
forma, estimula a prática de crime ao invés de coibi-la. 
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4, Diante desse quadro, entende-se absolutamente ne- 
cessária a tomada de providências imediatas, aperfeiçoando-se as 
normas reguladoras da matéria, o que se propõe seja feito de acor- 
do com as normas contantes do anexo projeto de lei, que ora tenho 
a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência. 

5, o projeto em foco trata do crime contra a adminis- 
tração tributária, mediante adoção de definições mais abrangentes 
do que aquelas hoje existentes. 

fi. Além disso, o projeto proposto, em algnnins hipóte- 
ses, torna mais severa a penalidade aplicável, provendo a roclnrão 
de dois a cinco anos para o infrator, ao invés dos atuais seis mo- 
ser; a dois anos de detenção. 

os interesses coletivos merecedores da atuação responsável do Po- 
der Público, 

14. Por fim, tendo em vista a relevância da matéria, 
encareço a Vossa Excelência seja solicitada a apreciação do proje- 
to em comento, em regime de urgência, a teor da faculdade contida 
no § lo do art. 64 da Constituição. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito, 

^^^BMNARDO CABRAL -__llinistro da Justiça ZELLA MJ^RIA CARDOSO DE MELLO 
Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento 

7. Outra inovação que se propoe consiste em se esten- 
der a terceiros que, não tendo praticado dirctamonte o ato deli- 
tuoso, tenham colaborado, do uma forma ou do outra, paia sua prá- 
tica . 

8. Dispondo sobre a extinção da punibilidade, estabe- 
lece quo a mesma somente terá lugar quando o agonie promover es- 
pontaneamente o pagamento do tributo ou contribuição, inclusive 
adicional, antes do início da ação fiscal. Essa disposição põe 
fim â situação até agora vigente, que consistia era verdadeiro es- 
tímulo ã prática de atos danosos ao Erário Público, eis que ocor- 
ria extinrão da punibilidade quando o agente, ja tcr.dc ride ini- 
ciada a ação fiscal, recolhia o credito tributário, antes da deci- 
são administrativa de primeira instância. Em alguns casos, ao de- 
linqflcnte era permitido realizar o pagamento até antes do início 
da ação penal, para beneficiar-sc com a extinção da punibilidade, 

9. os dispositivos relacionados com a autoridade fis- 
cal ampliam seu grau de competência em relação ã investigação da 
prática do crime, podendo referida autoridade, até mesmo, proceder 
à apreensão de bens e documentos, bem como remeter diretamente ao 
Ministério Público os elementos comprobatórios da infração, para 
instauração do procedimento penal cabível. 

10. Para o servidor fazendãrio, a tipificação do crime 
contra a administração tributária foi significativamente ampliada 
para compreender todas as hipóteses descritas no caput do art. 30 
do projeto incluso. 

11. No tocante às pessoas jurídicas, mantém-so a regra 
vigente, considerada satisfatória. 

LKGTf.L/XhO CITADA, AHK"AD;» PKLA COPRIJEM/ICKO 
DAS COM I.SSQES rEr.':;.[?n?TES 

CODIOO DE fKOCLSSO PENAL 
iiirntio inN.^jAjf _ uEJceouieciinpr i«it iti 
LIVRO I — DO l'R0CK5KO LM GERAL 

TtTUUl IX — V:. PílISAnt DA l.nn"JíA!'l r SUVtVOKIA 

CAPtiuioii - DA rmsAo LM ri AUUAN II 

CAITTUIO III - DA rRISAO PREVENTIVA «<> 
AH. 311 — fm qudqurr (•« da Inautrllo pullrl,! ou ili liuinirl. 

12. Concomitantoraonte, o projeto busca coibir a pratica 
dos crimes de abuso de poder económico, que tanto têm sobressalta- 
do a sociedade brasileira, com notório agravamento nos últimos 
tempos, diante da crise económica, social o dc exercício de legí- 
tima autoridade que propicia, mormente no campo da atividade eco- 
nómica monopolizada ou oligopolizada, o florescimento tia impunida- 
de dos agentes de tais delitos. 

(» Comissão de Constituição,Justiça e Cidadania) 

13. 0bjetivãmente, cuida-se de instituir legislação 
protetora da economia popular e da efetiva defesa do consumidor, 
esmagado pela crescente audácia na prática de tais fatos anti-so- 
ciais, de outro turno cerceadora da livre concorrência e inibidora 
dos princípios regentes de uma economia de mercado compatível com 

Centro Oráflco do Senado Fedcrnl — Brasília — DF 



SENADO FEDERAL 

PROJBTO DE LEI DA CÂMARA N' 44, DE 1990 

Define" crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NO Qj 

Dê-se ao art. IP a seguinte redação: 
"Art. IP -      

I -      
II -      
III -     
IV -      
V -       
Pena - detenção de 1 a 2 anos, e multa. 

^ctrágraxo único -     .. '. 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
S 3p. Se o homicídio é culposo: Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art, 148 - Privar alguém de sua liberdade,, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusãò de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 -Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como altpç.nativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8P - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.0Ò0 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 4P; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 5P; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 6p. 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, ho rigor das penas que pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desav.isado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

^ Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo cen 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que nãó se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se podo coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio do pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao* consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor e 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

ê princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- pende 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, nno-nonem presumir os pr^RsunosLos fãi íooí» /Vi i- 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto en cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o .castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando _a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena,.também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução da Direito Penal, com a realidade•carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias n© 153 é 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte; 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao.consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou.revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada o ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
_mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 



PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e .contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EME N D A NO 

De-se ao art. 30 
redação: a seguinte 

"Art. 3o -    
I -     
ii -       X 
Pena - detenção de 1 a 3 anos, e multa." 
III -        
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 02 (dois) anos, e multa." 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente .apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

- A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da'mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pe]o Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como ba.se 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adot.ar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que cm 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretendo, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distiribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156,«repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para ilustrar o 
mos compará-las com alguns 

foi dito sobre o exagero das penas, va- 
. positivos do Código Penal: 

§ 30. Se o homicidio è culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 

Art. 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 

do: 

H " 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 60. 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes- definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio do dis- 
tribuidor ou revendedor, .seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

é princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que dc- 
a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deú cau- pende 

sa". 
Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 

terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-ncgli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os'pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redacão correta seria, por esses motivos, a seguintç: 
"Art. 11 - Quem, do qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

reclusão - e o valor das A duração e a natureza das penas 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de- acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

SíicurftnLerií jM r 1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EME N D A NO 03 
Dê-se ao art. 40 
ção: 

a seguinte reda- 

"Art. 4o -   
I -  

a - 
b - 
c - 
d - 
e - 
f - 

II -  

I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 40; c - 



III - .      
IV -      
v -    7.......7...'.    .'....    ;..; 
vi. -     
VII -    *   . 
Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou multa," 

JUSTIFICATI VA 
Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 

pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a ura analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro cora base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos 'teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiarara-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste a em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliãs, registra a evolução do Direito Penal, que cm priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privaçãa da 
liberdade e no^e preve penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliãs, as razões que"forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas polo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos dc con- 
teúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos, do Código Penal; 

nOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 30^ Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém dc sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado; 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas; 

comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Ê princípio de Direito Penal que o "resultado, de que depen- 
de a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o resultado 
gência, imprudência ou imperícia. ou culpa-negli- 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma dc entrega ao consumo ou por intermédio dc dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor c 
éstabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este'■ praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou. revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumento a propiciar violências mais pu- 
blicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
'de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de ' de : 

5^ l KÍ o o. . /t-ook. v 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações do 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NO 

De-se ao art. 5o 
ção: 

a seguinte reda- 

"Art. 5o -    
I -       
II -     
III -       
IV -       
Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou multa." 

Parágrafo único -   

do: 

Art. 80 - a pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 dc BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III ~ 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- dos no art. 60. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio do pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 

JUSTIFICATIVA 
Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 

pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. ' ' • •• 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir çom sanções draconianas qu<í> 
tendo em vista aqueles, espraiaram-sc sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso dc gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 
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^ Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- sa, para- os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, asNrazões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nO 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para. ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÃRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO 00 MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
válòr inusitado dás multas: "■-* 

Art. 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 4o; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 6o. 
Merece reparo especifico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

De todo.o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 

Á tv 0 ^ 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CAMARA nO 44, do 1990 

Suprima-se o inciso II, do art. 6'o 

Justificativa 

Este inciso tipifica como crime a aplicação de fór- 
mulas de ajustamento de preços ou indexação de contratos proibi 
das por lei. Em outras palavras, com os preços hão de ser exigi 
dos ou cobrados numa linha de coerência com os custos inerentes 
aos produtos ou serviços, constituindo-se crime a não compatibi 
lização entre as duas pontas. i 

Este dispositivo conflita com a letra o espírito do 
texto constitucional, pois invade a livre concorrência, a livre 
iniciativa, a lei da oferta e da procura, funcionando como um 
garrote â produção e à circulação normal dos bens. 

Além dos aspectos constitucionais eníocaoos, a diíi 
culdade está em que inexiste uma relação objetiva e exclusiva 
entre custo e preço, pois a formação tanto de um como do outro, 
está sujeita a outras variáveis ditadas pelas leis do mercado , 
das quais logo transparece a da oferta e da procura. 

"Art. 11 — Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alpança o dis- 
tribuidor ou revendedor". . 

pende 
É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 

existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redaçao 
"Art. 11 *— Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei,- incide nas penas a "estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que ò preço ao consumidor é 
estabelecido- ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade.de desapropria- 
■ ção •.de estoques (art..17), instrumentos a propiciarem-violências mais publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas 
-multas são extremamente desproporcionais. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1990. 

. <-1 v-' A- L iy ^ 
  

reclusão - e o valor das 

0Q 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA nO 44, de 1990 

Suprima-se ó inciso III, do art. 6o 

Justi ficativa 

Proibir o recebimento de "qualquer vantagem ou impor- 
tância adicional" numa relação comercial entre produtores ou co- 
merciantes, quando o regime for o de tabelamento de preços, pode 
redundar na paralização das transações comerciais. Isso porque , 
sem que o preço normal seja aumentado ao consumidor final, comer- 
ciantes e industriais podem pactuar, entre si, certas condições 
de vendas que minimizem os eventuais prejuízos decorrentes do ta- 
h^lnin«nto* Ex, r dilação ou redução do prazo para oaefamento. 

A proibição genérica, portanto não se justifica por- 
que é possível reduzir o impacto dos custo no preço final, atra- 
vés de meios negociáveis legítimos. 



Na economia moderna as vantagens adicionais como ga- 
rantlas, assistências técnicas, etc, são práticas mercadolõgicas 
absolutamente normais. 

r V" 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44f DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributa- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NO 0> 

Dê-se ao art. 60 a seguinte redação? 
"Àrt. 60 -    ;  

I -   
II -     
III -        
Pena - Detenção de um a dois anos ou multa. 

J U a T J. r JL C A T IVA 

SEQUESTRO E CÃRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguem de sua liberdade, mediante se 
questro ou cãrceíe privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
7vrt. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 60. 

do; Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa" . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gêrria, ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados o recentes, fazendo com 
que se legis.le para o futuro cora base cm fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo do penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste c em outros títulos-. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
ce -iam , pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal", evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se a realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no .cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade do desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espíirito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- laçao das Medidas Provisórias nO- 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal; 
HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
S .1*. Ae o llU-tj Vt-ulo é CUlu^oO. Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 

"dénté, oatopot este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
Cão de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o vaxor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de do 1990. 

0% 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CAMARA ng Al, de 1900 

Suprima-se a alínea "a",, do inciso IV, do art. 7© 

Justificativa 

Ê de exclusiva alçada do produtor alterar seus pro- 
dutos e a respectiva embalagem, desde que essas modificações fi 



que claras ao consumidor, Não se pode pretender impedir que ca 
da qual introduza as mudanças que julgar cpnvenientes nos produ- 
tos que fabrica, simplesmente porque á burocracia não quer. Uma 
vez informado, o consumidor, não tem razão tal impedimento, so- 
bretudo quando as alterações possam significar um produto me- 
lhor. Além disso, muitas vezes o produtor para acudir a dificul 
dade na obtenção dé insumos que compõe o produto, precisa va- 
ler-se de outros mais caros.. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1990. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outraá .providências. 

E M E W D A NQ 

Dê-se ao art. 70 a Seguinte reda- 
ção, suprimindo-se o parágrafo único: 

"Art. 7o -    
I -      * 
II -    
III-       
IV -    

b -     
c -     
d -      

V -     
VI -    
VILT   
VIII-    
IX -        
Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos, ou multa. 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo ""decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro.com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adoter a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas'pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas,'como a prestação de servi- 

.ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as rgzões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o. exagero das penas, va- 
mos. compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém do sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave- ameaça ou fraudo, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das "multas: 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 ate 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos ' no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e IÍI - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 
dos no art. 60. 

Merece rfeparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 
do: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio.de pessoa jurí- 

dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 

É principio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redaçao correta seria, por esses motivos, a seguinte; 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos ■«;■*.:* nesta vléi; indide nas pertas ã'estes''còmlnadas; na medida de* 

sua culpabilidade. 
Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 

ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor e 
estabelecido ou sugepida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança p dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade do desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração c a natureza das penas - reclusão - o o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

. De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de de 1990. 

/^furtmbcp. iMmhj C'' 



ic 
EMENDA RO PROJETO DE LEI DA CSHARA n° 14, de 1950 

t-UaaA ^ 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CAMAPA no 44, de 1990 

Dê-se a seguinte redação a inciso IX, do art. 7o 

Artigo 7®, IX - Promover a venda ou a exposição à 
venda de mercadoria de primeira 

. necessidade cm condições imprópri 
as para consumo. 

Acrescente-se ao inciso VIÍI, do art. 7o, a expressão 
"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 
enunciado: 

Artigo 70, VIII- Destinar, inutilizar ou danificar 
matérias-primas ou mercadorias de primeira necessidades, com vis- 
tas a provocar alta de preços, em proveito próprio ou de • tercéi- 

Justificativa 

Este inciso pune, na forma dolosa ou culposa, a ven 
da ou a exposição à venda de mercadoria em condições impróprias 
para consumo. São impróprias para o consumo produtos cujos pra- 
zos de validade estejam vencidos, produtos deteriorados, altera 
dor, -"d"J.teraoos, taifi'içados, ou quereveleiu iiiaãeciuadoõj 
ao fim a que se destinam, je^te tipo tem redação deficiente , 
pois não se pode comparar quem vende pregador de roupa impró- 
prio para consumo com a venda de alimentos deteriorados. Não se 
trata de mera gradação de pena para um e outro, conforme o pro- 
duto que exponha a venda, mas da própria existência do crime , 
que para^sua profunda legitimidade, mister que traduza uma real 
ofensa a um relevante bém jufídico tutelado, o que não se dá, 
alfinete impróprio para uso. 

Sala das Sessões, 25 de juno de 1990. 

t- On/^j 

íCx íl 
EMENDA AO PROJETO DE LEI DA CAMARA n44, de 3990 

Acrescente-se ao inciso VI, do art. 7o, a expressão 
"de primeira necessidade", ficando o dispositivo com o seguinte 
enunciado: 

Artigo 7®/ VI - Sonegar insumos ou bens de primei- 
ra necessidade, recusando-se a vendê-los a quem pre 
tenda comprá-los nas condições ofertadas ou reten- 
do-as para fins de especulação. 

"Justificativa 

Este inciso pune a destruição, a inutilização ou o 
ctc do danificar matérias-primas nn mercadorias, visando aumen- 
tar os preços, em proveito próprio ou- de terceiros. Para que es- 
ta destruição ou inutilização autorize a sanção penal, mister 
que seja um produto de necessidade da população, pois não tem 
sentido punir com 2 a 5 anos de detenção quem inutilize uma par- 
tida de grampos para cabelo. Assim, deve o tipo ser emendado pa- 
ra incluir, a expressão "de primeira necessidade". 

Sala das Sessões 25 de junho de 1990. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EME N D A NO 13 

Dê-se ao art. 8o a seguinte redação; 
"Art. 8o r- Nos crimes definidos nos arts. lo a 3o desta lei, a pena de 

multa será fixada entrelO (dez) e 60 (sessénta) dias-mul- 
ta, conforme seja necessário e suficiente para reprovação e 
prevenção do crime. 

Parágrafo 10-0 dia-multa será fixado pelo>juizem valor não inferior 
a 14 (quatorze) nem superior'a 100 (cem) Bónus do Te- 
souro Nacional - BTN." 

JUSTIFICAT IVA 

Justificação 

Esse incisão deve ser emendado para introduzir a ex- 
pressão "de primeira necessidade", pois não tem sentido jurídico 
pun:.,r-r.e com t p 5 nnoc ne detenção quem se neeme V; Vi-.nd.-.,., -loí 
exemplo, palitos de dentes. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1990. 

^  

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, . da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos .teratológicos/ não se pode coexistir .com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas polo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso.do podei* económico, como base. 



—- 

para ê^s cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de*morte, os traba- 
lhos forçados e.as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 

como a prestação de servi- liberdade c hoje prevê penas alternativasj 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se ã realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação - 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do Pais, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

3 C, TL 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

TI -T/l&I /V /r^- ■ k 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 3.21, 
culposo: 
(um) a 03 (três) anos. 

§ 30. Se o homicídio é 
Pena - detenção, de 01 
SEQUESTRO C priva; 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) .a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 6o. 

do: 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incido 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio do dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas pcr.ec a oetcc comine der, r.e medi de de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- ca° . ®stoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais publicitarias do que necessárias. 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NO 

A duração e a natureza das penas 
multaá bao extremamente déspropurcíonais. reclusão o valor das 

De-se ao art. 90 a seguinte redação: 

"Art. 90 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em 
multa de valor equivalente a: 
I - 200 (duzentos) até 5.000 (cinco mil) BTN,.nos crimes 

definidos no art. 40; 
II - 50 (cinquenta) até 2000 (dois mil) BTN, nos crimes 

definidos nos arts. 50 e 60; 
III - 50 (cinquenta) até 3.000 (três mil) BTN, nos crimes 

definidos no art. 70". 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, .estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que - se legisle-para o..,fu,turo. com.base.-pm^fatos .específicos,...excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo cm vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas polo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Pena],, tor- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morté, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, cOaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicaro-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156,^repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 



HOMICÍDIO CCLPCCC Art. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questfo ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Ãrt. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso; 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a .violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8o - a pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 60. 

Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim rcdigi- 

"Açt. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único 

pende 
sa". 

Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime .de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por estl praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, -a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção" -aèr estóqués (áítVl?)', ' inètfúméntoâ a' propiciarem víolêhcias mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o yalor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 1990. 

SScmembtrg âiwies Qlcch* 

PROJETO DE LEI DÁ CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

fá 

"Art. 10 - Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação eco- 
nómica do réu, verifique a insuficiência ou excessiva onc- 
rosidade das penas pecuniárias previstas nesta lei, poderá 
dimunuí-las até a décima parte". 

Suprima-se a parte final do art. 10, que 
passa a ter a seguinte redação: 

J U S T I F I CATIVA 

Constata-c'e qve o Prcjsto de Lei, no rigor gr" 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de ura justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo decorrente de episódios isolados "e recentes, fazendo cora 
que se legisle para o futuro -com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora,, , da mesma, forma .que não .se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo ,em .vista .aqueles, espraiaramrse.. sobre, realidades as mais diver- sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iara, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas do re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, cora a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de-con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

EÓMIClDlO CULPOSO - Art. 121, 
S 30. Se o homicídio é culposo: Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguc.T. de sua mediante se 
questro ou cárcere privado; 
Pena - reclusão de 01 (ura) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I 200>000>até.5,000^000..dp BTN, nos. crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.00"0 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 6o. 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

do; 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 

dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incido 
nas penas a estes cominadas,- na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor fòr efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja cm regime de concessão 
comercial ou outro cm que o preço ao consumidor é. 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 
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pende 
Ê princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 

a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-ncgli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos . 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art> 1.1 - Quem, de qualquer modo, concorte para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ac consumo ou por intormedio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De .todo,o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
" 3'é*'*ãcÒtdo ■• cõih~Ô'espÍf itó" "da''CóhstíVúição''recentemente" Votada ' e orá' 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

Cvit 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NQ 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

i(ú EMENDA NO 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 - Quemf de qualquer modo, concorre para bs crimes definidos 
nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade^ 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- ' ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja era regime de poncessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pêlo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis 
tribuidor ou revendedor". 

J O S TIFICATIVA 

Ao .se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do' poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos np Código Penal, ter- 
(se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
jção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que cm 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação do 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar á evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade cora que se distribuem penas, quase todas do re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias nV 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para ilustrar o quê foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compaxá -las com alguns ãiRnosiLivos. dc Código 

HOMICÍDIO CPLPOSO - Art. 121, 
§30. Se o homicidio é culposo: 
Pena - detenção, do 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos.' 

• 'Como alternativa para a violçncia inédita das penas, surge ó 
valor inusitado das multas: 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 60. 

do: 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incido 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime do concessão 
comercial ou outro cm que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou'.sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu- cau- 
sa" . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
géneia, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 

pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de ura justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- cionalismo ' decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo cóm 
gue , se legisle,para.o .futuro com base em fatos.específicos, excepcio- 
nais,7 dó"pàssádo rècente. " 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre paia ot. crimes definluoo 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro era que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias dq. que necessárias.- 



A . duração e a natureza das pen^s - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporciçnais. 

De todo o"conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em de 

PROJETO DE LEI DA CÍMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações dc 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NO 

Suprima-se o artigo 17. 

JUS TIFICATIVA 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 80 - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida erq| multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200..000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; è- 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 60. 

do: 
Merece repafo específico o art..11 do Projeto, assim redigi- 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de - dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É principio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa" . 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolô - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
ias penas estipuladas. 

foJ^via, «-sv.ão, errónea mente, danue lériexo Icgcl zc scr.cc- 
. cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 

que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos tcratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pêlo Direito Pe- 
nal, neste e em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em cau- 
«■a, para ps crimes decorrentes do abuso do poder económico, -como b'ase 
í-ara as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
«e-iam, - pela proporcionalidade, que adotar.a pena de. morte, os traba-. 
*hos .forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
rão. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal; que cm 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para aprivação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
dos de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- do à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas dc re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade dc desapropria- 
ção de estoejues, é incompatível com o espírito da constituição, com a 

do Dir 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, aoProjeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo . 

Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal; 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
S 30. Se o homicídio é culposo; 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado; 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos.. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ,òu fraude,, para fim libidinoso: 
FeUd — reclusão òc 02 («lois) a C4 (yUa La. o, anóa. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada pqr siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja era regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em ' ' ' de 

;r»- 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as relações dc 
consumo, e dá outras providências. 

EMENDA NO 

Dê-se-ao art. 18 a seguinte redação; 

"Art. 18 - Fica acrescentado ao Capítulo III do Título II do Decreto- 
lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, um artigo com 
parágrafo único, após o art. 162, renumerando-se os subseqflcntes, com 
a seguinte redação: 
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Art. 163 *• Produzir ou explorar bens definidos como pertencentes ã 
União, sem autorizaçãolegal ou em desacordocom as obrigações impostas 
pelo título autorizativo. 
Pena - detenção de 01 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
Parágrafo único - Incorre na mesma pena aquele que adquiri?:, transpor- 
tar, industrializar, tiver consigo, consumir ou comercializar produtos 
ou .uáteria-prima, obtidos na ferr--. r>r> raput," 

JUSTIFICATIVA 
Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 

pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Todavia, estão, erroneamente, dando reflexo legal ao sensa- 
cionalismo "decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que . se legisle para o futurç com base em fatos específicos, excencipr- 
hais," dó passado recente. 

Ora, da mesma forma que não. se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste e era outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto em Pau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

• Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que -em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para a privação de 
liberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de .servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropria- 
ção de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação. das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelot 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

mos compara-las com alguns dispositivos do Código Penal: 
HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
S 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência,. 
grave ameaça ou fraude, para fim libidinoso; 
Pena reclusão de. .02 (dois) a. 0,4 .(quatro) .anos-. , *•- 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas; 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a; 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 6o. 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

do: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 

dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incido 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de-. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega aa consumo ou por intermédio do dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 

dente, o ato por este praticado não alcança o dis 
tribuidor ou revendedor". 

É principio de Direito Penal que o "rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da. carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o érsultado - ou culpa-negli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimeá definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedoi^, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, era de de 1990. 

ÇSeuremhttf! ^'jnca Ctnodor 

PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributá- 
ria, económica e contra as rc1 sções de 
consumo, e dá outras providências.- 

EMENDA NO 

Suprima-se o artigo 19. 

JUSTIFICATIVA 

Constata-se que o Projeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições recentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
rtínr ciur: . feKu.tt.om*ue om 3"Jv-- - -.cc -o ... c -u-j.- - a 

íís penas estipuladas. 
Todavia, estão, erroneamente,, dando reflexo legal ao sensa- 

cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais; do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenóme- 
nos teratológicos, não se pode coexistir com. sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste em outros títulos. 

.Ao., se tomarem as sanções estabelecidas pelo Projeto cm cau- íaV' "spará*'os'crimes ^decòfrehtes !áó abuso do 'poder económico, como base 
^ara as cominações de outros delitos previstos no Codigo Penal, 
•o-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Cpnstxtui- 
7ão. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
Ariscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para aprivaçao de 
Uberdade e hoje prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
dos de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
do à realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompo, contra- 
bando a doutrina, que pretende, no cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 
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A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de re- 
clusão, por lopgos períodos, multas enormes, faculdade do desapropria- 
ção de estoques, é incompatível cora o espírito da constituição, com a 
evolução do Direito Penal, com a realidade carcerária do País, impon- 
do-se sua redução, em todos os artigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

& .yu^i-ucl<x 
EMENDA SUPRESSIVA 

Autor: Senador Cid Sabóia de Carvalho 
Para ilustrar o que foi dito sobre o exagero das penas, va- 

mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 
HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
§ 30. Se o homicídio é culposo; 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO. 
Art. 14 8 - Privar alguém de sua liberdade, meçliante se 
questro ou cárcere privado: 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
gra^e cu fraude,- pnrn fim libidínocc: 
Pena - reclusão ae 02 idoxsj a (quacro) anoj». 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a; 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. 50; e 
III - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art.'6o. 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- do; ' ' 

"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 
dica, concorre para os crimes definidos nesta lei, incide 
nas pçnas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo oú por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Suprima-se o art. 20 do Substitutivo do Relator Dep. 
Nelson Jobim. 

pende 
É princípio de Direito Penal que o "rtesultado, do que de- 

existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-ncgli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podem presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguinte: 
"Art. 11 - Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
.tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
.comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

JUSTIFICATIVA 

0 preceito criá um forte inibidor ã açao fiscal, o 
que colide frontalmente com a politica de otiroizaçao da arrecadação. 
A alteração da redação do crime de excesso de exação e o aumento da 
pena de detenção de 6 a 2 anos, ou multa, para reclusão de 3 a 8 
anos, e multa, pode ensejar um estímulo a açôes penais de mã-fé por 
sonegadores, ou mesmo contribuintes desavisados quanto ao alcance 
daquele dispositivo. 6 uma sujeição descabida que pode gerar graves 
consequências aos funcionários, ao erário e, em última instância, a 
cole t ividade. 

Saliente-se que com o aumento da pena, dilata-se o 
prazo prescricional da açao penal para 12 anôs e, por conseguinte , 
a insegurança do funcionário.' É uma punição que acaba por equiparar 
os encarregados da fiscalização a sonegadores e criminosos comuns. 

Sinai'á-se que de acordo com o princípio de í n torvo n- 
ç'ãb 'mínima "b" 1 egisl'ador "dãve"ciriar" óú' tíòd if i car "úm ' t ipò pèhal "■-«*' 
hipótese de "inquestionável gravidade ou quando sanções de outra na 
tureza fracassem completamente". Do contrário, incorre-se em auten- 
tico "terrorismo penal" - nas palavras do próprio relator - "poli - 
cializando relações e linhas da administração pública tradicional - 
mente alheia a intervenção penal". Ora, a prisão de auditores fis - 
cais por excesso de exação 6 praticamente desconhecida. 

0 artigo, ao que tudo indica, representa um casuísmo 
legislativo, devido as arbitrariedades cometidas por agentes do Po- 
der Executivo por conta de ingerências pólíticas momentâneas. Apa - 
rentemente está se almejando conter os desmandos praticados cora as 
recentes prisoífs de sonegadores e contribuintes indistintamente, p£ 
nindo-rse o funcionário encarregado da fiscalização de tributos, que 
obviamente não pode ser confundido com as autoridades responsáveis 
por tais açêcs. 

Al3m disso, a aplicação do tipo na redação atual c 
problemática tambÕra, devido a extensa legislação tributaria criada 
após vigência do preceito. Tal legislação restringiu sobremaneira o 
procedimento fiscal, porquanto a vinculação estrita do funcionário 
ao princípio da legalidade (CÓdigo Tributário Nacional, art.39) e 
a programação detalhada da fiscalização pela administração tributá- 
ria, determinam minuciosamente os seus limites, o que não ocorria â 
época da elaboraçao e promulgação do Código Penal, quando os encar- 
regados do recolhimento de tributos«-exatores e fiscais .- tinham, am 
pia liberdade de açao. A falta de disposição legal determinativa da 
atividade vinculada é que gerava as açêes consideradas como "vexató 
rias" ou "gravosas" ao contribuinte. 

Estas expressões, ressalte-se, geram dúvidas graves 
quanto a sua extensão, mormente com a expressão "que a lei não aiito 
riza", que lhe resta inútil, pois o funcionário em nenhuma hipótese 
pode se afastar do amparo legal na ação fiscal, sendo certo também 
qUL u Iwgidlaçãu dlual uãu úiapwSÍyãu áU 1 o £ I z a c 1 y a óu uso de 
meio vexatório, ou gravoso, para cobrança de tributos. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

$!iife:cutlve c-Vvwr» Btntíor 

0' Tipo criminis desta forma fica por demais impreci_ 
so, podendo gerar a inviabilidade da fiscalização tributária. 

Sala das Comissões, cm 25 de junho de 1990 

Sen Cid Saboi^cie Carvalho 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA NO 44, DE 1990 

Define crimes contra a ordem tributa- 
ria, . económica e contra as relações de 
consumo, e dá outras providências. 

M E N D A NO 

■ Suprima-se o artigo 20. 
JUS TIFICATIVA 

Constata-se que o Prõjeto de Lei, no rigor das penas que 
pretende impor, coincide com proposições rècentemente apresentadas no 
Congresso, o mesmo se podendo dizer das multas. 

A coincidência poderia, a um analista desavisado, fazer con- 
cluir que resultam de um justo e jurídico consenso sobre a adequação 
das penas estipuladas. 

Toda atao, 
cionalismo decorrente de episódios isolados e recentes, fazendo com 
que se legisle para o futuro com base em fatos específicos, excepcio- 
nais, do passado recente. 

Ora, da mesma forma que não se poderia conviver com fenômeA 
nos teratológicos, não se pode coexistir com sanções draconianas que, 
tendo em vista aqueles, espraiaram-se sobre realidades as mais diver- 
sas, inobservado o senso de gradação, diferenciação e de proporciona- 
lidade dentro do universo de penalidades estipuladas pelo Direito Pe- 
nal, neste c em outros títulos. 

Ao se tomarem as sanções estabelecidas peloProjeto em cau- 
sa, para os crimes decorrentes do abuso do poder económico, como base 
para as cominações de outros delitos previstos no Código Penal, ter- 
se-iam, pela proporcionalidade, que adotar a pena de morte, os traba- 
lhos forçados e as demais penas expressamente vedadas pela Constitui- 
ção. 

Esta, aliás, registra a evolução do Direito Penal, que em 
priscas eras consagrava o castigo corporal, evoluiu para aprivação de 
liberdade e hoje. prevê penas alternativas, como a prestação de servi- 
ços de interesse social. 

A Carta, a par de registrar a evolução do Direito, coaduna- 
se â realidade nacional, onde a prisão não recupera, corrompe, contra- 
riando a doutrina, que pretende, nò cumprimento da pena, também a re- 
cuperação. 

A facilidade com que se distribuem penas, quase todas de reclu- 
são, por longos períodos, multas enormes, faculdade de desapropriação 
de estoques, é incompatível com o espírito da constituição, com a evo- 
lução do Direito Penal, cora a realidade carcerária do Pais, impondo-se 
sua redução, era todos os ax"tigos. 

Aplicam-se, ao Projeto, aliás, as razões que forçaram a anu- 
lação das Medidas Provisórias no 153 e 156, repudiadas não apenas pelo 
instrumento escolhido pelo Governo, mas também pelos excessos de con- 
teúdo. 

Para ilustrar o que foi 'dito sobre o exagero das penas, va- 
mos compará-las com alguns dispositivos do Código Penal: 

HOMICÍDIO CULPOSO - Art. 121, 
S 30. Se o homicídio é culposo: 
Pena - detenção, de 01 (um) a 03 (três) anos. 
SEQUESTRO E CÁRCERE PRIVADO 
Art. 148 - Privar alguém de sua liberdade, mediante se 
questro ou cárcere privado; 
Pena - reclusão de 01 (um) a 03 (três) anos. 
RAPTO VIOLENTO OU MEDIANTE FRAUDE 
Art. 219 - Raptar mulher honesta, mediante violência, 
grave ameaça ou fraude, para fira libidinoso: 
Pena - reclusão de 02 (dois) a 04 (quatro) anos. 

Como alternativa para a violência inédita das penas, surge o 
valor inusitado das multas: 

Art. 8o - A pena de detenção ou reclusão poderá ser 
convertida em multa de valor equivalente a: 
I - 200.000 até 5.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 40; 
II - 5.000 até 200.000 de BTN, nos crimes definidos 

no art. "50; e 
ITI - 50.000 até 1.000.000 de BTN, nos crimes defini- 

dos no art. 60. 
Merece reparo específico o art. 11 do Projeto, assim redigi- 

do; 
MArt. 11 - Quem, de qualquer modo, inclusive por meio de pessoa jurí- 

dica, concorre para os crimes -definidos nesta lei, incido 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua culpabilida- 
de . 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio de dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
dente, o ato por este praticado não alcança o dis- 
tribuidor ou revendedor". 

É princípio de Direito Penal que o_"rtesultado, de que de- 
pende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu cau- 
sa". 

Por outro lado, a responsabilidade penal, depende da- carac- 
terização de dolo - vontade de produzir o ersultado - ou culpa-ncgli- 
gência, imprudência ou imperícia. 

Ora, não se podeni presumir os pressupostos fáticos referi- 
dos. 

A redação correta seria, por esses motivos, a seguintes 
"Art. 11 — Quem, de qualquer modo, concorre para os crimes definidos 

nesta lei, incide nas. penas a estes cominadas, na medida de 
sua culpabilidade. 

Parágrafo único - Quando a venda ao consumidor for efetuada por siste- 
ma de entrega ao consumo ou por intermédio dc dis- 
tribuidor ou revendedor, seja em regime de concessão 
comercial ou outro em que o preço ao consumidor é 
estabelecido ou sugerida pelo fabricante ou conce- 
tribuidor ou revendedor''. 

Igualmente merece supressão a possibilidade de desapropria- 
ção de estoques (art. 17), instrumentos a propiciarem violências mais 
publicitárias do que necessárias. 

A duração e a natureza das penas - reclusão - e o valor das 
multas são extremamente desproporcionais. 

De todo o conjunto resulta a necessidade de fazer adaptação 
de acordo com o espírito da Constituição recentemente votada e ora 
submetida a teste. 

SALA DAS COMISSÕES, em 

idomaxlcti! J\Í fíV. 

de de 1990. 

Autor: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

Acresccntc-se o art. ( ). 

art. C )• A autoridade fiscal pode decidir quanto a 
oportunidade e conveniência deoutras autoridades, alheias ao servi- 
ço fiscal, acompanharem as ações privativas de arrecadação e fisca- 
lização de tributos. 

Paragrafo Onico. Nos casos era que verificar a oport^ 
nidade e convenienci a, a autoridade fiscal expres sãmente requis i ta- 
ra ou autorizara o acompanhamento, 

JUSTIFICATIVA 

0 artigo tem por fito evitar a exposição do contribui 
inte a atos vexatórios, como aparatos policiais e destaques sensa - 
«.ivtiuli? l... iiipvcuãã, nao pcl&i. » ♦ 
principalmente no caso de incerteza do ilícito fiscal ou de punibi- 
lidade do fiscalizado. Com isso, intenciona-se não responsabilizar 
o auditor técnico fiscal por açoes que tem o intuito de dar publici^ 
dade indevida ao arbítrio de determinadas areas da administração. 
Tal divulgação excessiva atenta contra os direitos e garantias ind£ 
viduais, principalmente quanto ã presunção de inocência. 

Sala das Comissões, em 25 d-e ju de 1990 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
250/8/90 



SENADO FEDERAL 

PARECER DE PLENÁRIO 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre o Pro- 
jeto de Lei da Câmara n.0 44, de 1990 (n.0 4.788/90, na origem), de 
iniciativa do Presidente da República, e sobre emendas apresenta- 
das que define crimes contra a Ordem Tributária, Económica e 
contra as Relações de Consumo, e dá outras providências. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB — CE. Para emitir parecer. 
Sem revisão do orador.) — Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu gostaria de requerer a atenção dos meus Pares para as razões que 
passo a elabora a respeito desse projeto oriundo do Poder Executivo, e 
que tem uma exposição muito circunstanciada de S. Ex.a o Ministro da Jus- 
tiça, Deputado Bernardo Cabral. 

Sr. Presidente,a matéria chega à Ordem do Dia em face do tempo já 
decorrido em que se encontra esse projeto aos cuidados do Senado da 
República. 

Por isso, no momento em que assumo a relatoria nessa matéria, quero 
retirar duas emendas de minha autoria, exatamente as de nP 20 e 22, porque 
não poderia eu dar parecer sobre minhas próprias emendas que estão con- 
tidas aqui no processo que chega a exame no Senado Federal. Esta é a pri- 
meira providência. 

A segunda providência, Sr. Presidente, é requerer duas sessões a mais 
para a continuidade do exame dessa matéria, tendo em vista a sua com- 
plexidade, como passo a fundamentar como preâmbulo do parecer. 

Sr. Presidente, esse Projeto de Lei da Câmara n.0 44, de 1990, define cri- 
mes contra a ordem tributária, económica e contra as relações de consumo 
e apresenta outras providências. 

Como V. Ex.a ouviu, nós estamos tratando também aqui das relações de 
consumo; e votamos, há poucos dias, a lei que protege o consumidor, que 
trata exatamente desse mesmo assunto, contendo disposições assemelhadas 
a respeito do mesmo tema e, portanto, com o mesmo mérito. 

Quero chamar bem a atenção do Plenário exatamente para este fato: 
mal aprovamos a lei de proteção ao consumidor, já temos aqui um projeto 
que trata das relações de consumo, como é a expressão utilizada nesse tra- 
balho oriundo do Ministério da Justiça. 
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De princípio, nessa parte inicial do parecer, quero dizer a V. Ex.a e a 
meus Pares que a intenção inicial do relator é propor a supressão de todo 
este capítulo, em face de dualidade com a matéria recentemente aqui exami- 
nada. 

Sr. Presidente, é comum no Brasil, é comum nesse momento parti- 
cularmente, nessa fase da vida administrativa do Brasil, da vida sob os mais 
aspectos, inclusive com profundas repercussões sociais, é característica des- 
se tempo em que examinamos essa matéria, o endurecimento da legislação 
de tal sorte que possa se armar o Estado, possa se armar a administração 
pública para ter uma atividade mais punitiva através do Poder Judiciário. 

Esse projeto tem coisas importantes. Todos nós sabemos que o crime de 
sonegação fiscal, por exemplo, extingue-se com a satisfação do tributo, com 
o pagamento do débito do sonegador. Apurado o montante da sonegação, 
desde_ que o sonegador pague, extingue-se a ação, extingue-se a punibilida- 
de, não há mais pena, não há coisa alguma. 

Na verdade, o presente projeto de lei é moralizador, porque só admite 
essa providência antes do início da ação penal, quando na lei vigente, 
mesmo iniciada a ação penal, será possível essa extinção, será possível a 
descaracterização do crime, a extinção da punibilidade ou, quem sabe, com 
um exame mais profundo, até a destituição de tudo que pudesse levar a 
caracterizar a existência do crime. Pagou, extinguiu, não se pode dizer que 
houve a delinquência. Aqui não, essa extinção da punibilidade, a descarac- 
terização do crime só pode acontecer antes de iniciada a ação penal. 

Essa parte, reputa o relator como sendo da maior importância e tem a 
nossa opinião extremamente favorável. 

Mas, Sr. Presidente, nesse mesmo projeto cogita-se de alterações do 
Código Penal, alterações que não têm nenhuma relevância, que não têm 
nenhuma importância e são altamente discutíveis para que façamos isso, de 
relance, numa reunião do Senado Federal. 

Como já tenho me pronunciado aqui, devemos zelar substancialmente 
para que o Senado não perca a prerrogativa de revisar, mas de revisar real- 
mente, fazer um trabalho de reavalh ção, o reestudo das matérias que aqui 
chegam oriundas da Câmara dos Deputados. 

A urgência aqui tem sido uma constância, mesmo quando não é urgên- 
cia regimental é uma urgência da pressão social que se exerce sobre a Casa. 

Por exemplo, há um dispositivo que procura aqui alterar a posição do 
funcionário fazendário encarregado da fiscalização, quase que retirando o 
apoio estatal a esse servidor na sua difícil função. Por exemplo, se ele 
atribui um tributo e não deveria atribuir, se ele atribui que o contribuinte 
deve pagar e na verdade o contribuinte não deve pagar, ele, que atua em 
nome do Estado, nesta hipótese, é criminoso também. 

Isso poderá inibir muito a atuação da fiscalização fazendária, é algo 
realmente muito perigoso, porque o fiscal, ao mesmo momento em que 
autua, ele pode estar lavrando uma peça de uma possível futura conde- 
nação que ele sofrerá, se ele se enganar na aplicação de um tributo ele 
responderá penalmente por isso. 

Ê a alteração que existe em dispositivo do Código Penal e que está no 
art. 20, desse projeto de lei tal como nos chega da Câmara dos Deputados. 

Há também um aspecto muito interessante, Srs. Senadores, que diz 
respeito à pena de reclusão. Há uma preferência sistemática pela reclusão, 
ao invés de detenção, e isso toma a lei quase inaplicável, tal o rigor. É tão 
excessivo o rigor que a futura lei poderia resultar em uma ineficácia social; 
não a ineficácia analisada sob o ponto de vista jurídico, mas a ineficácia 
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pelo absurdo da lei, que não tem uma resposta na ynoiedad^, tst" ■y-"1,1"1 ^ 
que estaria distanciada dos verdadeiros costumes ma população. E, assim, 
seria uma lei muito rigorosa, muito boa como literatura, mas muito ruim 
para que seja realmente aplicada. Isto se entende porque o Ministro da 
Justiça, em seu arrazoado dirigido ao Presidente da República, destaca, 
mesmo sem mencionar, o aspecto didático da futura lei. 

Quer S. Ex.a que essa lei seja inibidora dessas ações indevidas contra o 
fisco, ações indevidas contra a ordem económica e ações contra o consumo, 
dificultando o consumo nacional, criando, no mercado, situações anómalas, 
situações absolutamente anómalas. 

Mas toda lei tem um aspecto didático. 
O Código Civil Brasileiro é didático por excelência. 
O aspecto didático de cada lei é fundamental para que as pessoas, co- 

nhecendo as disposições legais, desistam de arquitetar determinados planos 
inequivocamente errados, indevidos, planos capazes de caracterizar a delin- 
quência. 

A essas emendas que foram anunciadas, o relator desiste das suas e 
acolhe as demais, mas pede a V. Ex.a mais duas sessões para, de novo, vir à 
tribuna e fazer acréscimos e supressões no corpo do projeto. 

Resumindo, o parecer é pela rejeição de toda a parte relativa ao consu- 
mo porque prejudicada pelo projeto de lei que votamos, recentemente, de 
proteção ao consumidor, a exclusão de tudo o que diga respeito a consumo, 
o acolhimento das emendas tal qual foram apresentadas e a retirada, 
igualmente, de toda e qualquer alteração do Código Penal neste projeto de lei, 
tempo para que o relator em duas sessões seguintes do Senado Federal, sendo 
discutida a matéria, seja também melhor explicitada. 

É o parecer em parte, Sr. Presidente, é o parecer parcial, para que mais 
tarde seja complementado à luz dos debates que serão travados no Senado 
da República. 

Publicado no DCN (Seção II), de 22-8-90 

Centro Gráfico do Senado Federal — Brasília — DF 
250/8/90 
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PARECER Ni 287, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 

Redação do vencido para o turno suple- 
mentar do Substitutivo do Senado ao Proje- 
to de Lei da Câmara nQ 44, de 1990 (nQ 
4.788/90, na Casa de origem.) 
Comissão Diretora apresenta a redação do 

vencido para o turno suplementar do Substitu- 
tivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nfi 

44, de 1990 (nfi 4.788/90, na Casa de origem), 
que define crimes contra a ordem tributária, 
económica e contra as relações de consumo. e 
dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão. 23 de aoosto 
de 1990. _ Alexandre Costa, Presidente 
^ Pompeu de Sousa, Relator _ Mendes Canale _ 
Áureo Mello. 

ANEXO AO PARECER NÃ 287. DE 1990 
Redaçào do vencido para o turno suple- 

mentar do Substitutivo do Senado ao Proje- 
to de Lei da Câmara nQ 44, de 1990 (nR 
4.788/90, na Casa de origem), que define 
crimes contra as ordens tributária e eco- 
nómica e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPÍTULO I 

Dos Crimes Contra a Ordem Tributária 
SEÇÃO I 

Dos Crimes Praticados por Particulares 
Art. Ia Constitui crime contra a ordem 

tributária qualquer das seguintes ações ou o- 
missões, tendentes a elidir, parcial ou total- 
me-^e. o cumprimento de obrigação tributária; 

- _ prestar declaração ou informação falsas, 
ou deixar de prestar declaração ou informação, 
que devam ser produzidas à autoridade 
fazendária sobre bens. rendimentos ou fatos 
inerentes às suas atividades económicas ou 
profissionais: 

II _ inserir elemento inexato ou omitir ope- 
ração de qualquer natureza em documento ou li- 
vro, exigidos pela legislação; 

III _ falsificar ou adulterar nota fiscal, 
fatura, duplicata, nota de venda ou qualquer 
outro documento, relativos a operação 
tributável: 

IV _ elaborar, distribuir, fornecer, emitir 
ou utilizar documento falso ou Inexato, ou al- 
terar despesa, majorando-a; 

V _ negar ou deixar de fornecer, quando o- 
brigatório. fatura. nota fiscal ou documento 
equivalente, relativos a venda de mercadoria 
ou prestação de serviço, efetivamente realiza- 
das. ou fqrnecé-los em desacordo com a 
legislação. 

Pena: detenção. de seis meses a dois anos, 
ou multa. 

§ 1® Para os efeitos desta lei, obrigação 
tributária é a decorrente de qualquer tributo, 
assim entendido o imposto, a taxa, a contri- 
buição de melhoria, o empréstimo compulsório, 
ou a contribuição social, a de intervenção no 
domínio económico ou a de interesse de catego- 
ria profissional ou económica. 

§ 2® Constitui crime da mesma natureza: 
I _ deixar de recolher, no prazo legal, va- 

lor do tributo que seja obrigado a reter na 
fonte; 

II _ deixar de recolher, no prazo legal, va- 
lor de tributo recebido de terceiros. incluso 
no preço de mercadorias ou serviços, constante 
de fatura. nota fiscal ou documento assemelha- 
do: 

III _ deixar de recolher, ao banco ou outra 
entidade financeira, integrantes do sistema de 
arrecadação. dentro do prazo legal. os tribu- 
tos recebidos. 

Pena: reclusão. de um a cinco anos. ou 
mui ta. 

IV _ exigir, pagar ou receber, para si ou 
para contribuinte beneficiário, percentagem 
sobre parcela de imposto ou de contribuição, 
qualificada como incentivo fiscal; 

V _ deixar de aplicar, ou aplicar em desa- 
cordo com o previsto em lei. parcela de impos- 
to liberada como incentivo fiscal; 

VI _ utilizar ou divulgar programa de pro- 
cessamento de dados, que permita ao sujeito 
passivo da obrigação tributária possuir infor- 
mação ou escrituração contábeis diversas das 
fornecidas ou devidas, por lei. à Fazenda 
Públ1 ca. 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos. 
ou multa. 

§ 3® Nos casos de evidente intuito de sone- 
gação. fraude ou conluio, definidos nos, arts. 
71. 72 e 73 da Lei n® 4.502. de 30 de novembro 
de 1964. as penas previstas neste artigo serão 
elevadas até o dobro. 

SEÇÃO II 
Dos Crimes Praticados por 
Funcionários Públicos 

Art. 2® Constitui crime funcional contra a 
ordem tributária. além dos previstos no 
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Decreto-Lei nfl 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
_ Código Penal (Titulo XI, Capítulo I): 

I _ extraviar livro oficial, processo fiscal 
ou qualquer documento, de que tenha a guarda 
em razão da função, sonegá-lo ou inutilizá-lo, 
total ou parcialmente. acarretando pagamento 
indevido ou inexato de tributo; 

II _ exigir, solicitar ou receber, para si 
ou para outrem, direta ou indiretamente. ainda 
que fora da função ou antes de iniciar seu e- 
xercício. mas em razão dela. vantagem indevi- 
da. ou aceitar promessa de tal vantagem, para 
deixar de lançar ou cobrar tributo, ou cobrá- 
lo parcialmente. 

Pena: detenção, de um a três anos. e multa. 
III _ patrocinar, direta ou indiretamente. 

interesse privado perante a administração 
fazendária. valendo-se da qualidade de 
funcionário público. 

Pena: detenção, de seis meses a dois anos. e 
mu 11 a . 

CAPÍTULO II 
Dos Crimes Contra a Ordem Económica 

Art. 3fl Constitui crime contra a ordem 
econômica: 

I _ abusar do poder económico, doninando o 
mercado ou eliminando, total ou parcialmente, 
a concorrência, mediante: 

VII _ elevar, sem Justa causa, os preços de 
bens ou serviços, valendo-se de monopólio na- 
tural ou de fato. 

Pena: detenção, de um a dois anos, ou multa. 
Art. 4fl Constitui crime da mesma natureza 

dos enumerados no artigo anterior: 
I _ exigir exclusivamente de propaganda, 

transmissão ou difusão de publicidade, em de- 
trimento de concorrência: 

II _ subordinar a venda de bem ou a utiliza- 
ção de serviço à aquisição de outro bem. ou ao 
uso de determinado serviço; 

III _ sujeitar a venda de bem ou a utiliza- 
ção de serviço à aquisição de quantidade arbi- 
trariamente determinada: 

IV _ recusar-se. sem justa causa, o diretor, 
administrador, ou gerente de empresa, a pr' - 
tar à autoridade competente, ou prestá-lí 
modo inexato. informação sobre o custo de pi 
dução ou preço de venda. 

Pena: detenção, de um a dois anos. ou multa. 
Parágrafo único. A falta de atendimento da 

exigência da autoridade, no prazo de dez dias. 
que poderá ser convertido em horas, em razão 
da maior ou menor complexidade da matéria ou 
da dificuldade quanto ao atendimento da exi- 
gência. caracteriza a infraçào prevista no in- 
ciso IV. 

a) ajuste ou acordo de empresas; 
b) aquisição de acervos de empresas ou co- 

tas. ações, títulos ou direitos: 
c) coalizão, incorporação, fusão ou integra- 

ção de empresas; 
d) concentração de ações. títulos, cotas, ou 

direitos em poder de empresa, empresas coliga- 
das ou controladas, ou pessoas físicas: 

e) cessação parcial ou total das atividaoes 
da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento 
ou desenvolvimento de empresa concorrente; 

CAPÍTULO III 
Das Multas 

Art. 5a Nos crimes definidos nos arts. 1a e 
2a desta lei. a pena de multa será fixada en- 
tre dez e trezentos e sessenta dias-multa. 
conforme seja necessário e suficiente para re- 
pressão e prevenção do crime. 

Parágrafo único. O dia-multa será fixado 
pelo juiz em valor não inferior a catorze nem 
superior a duzentos Bónus do Tesouro Nacional 
(BTN). 

Art. 6a A pena de detenção ou reclusão 
poderá ser convertida em multa de valor equi- 
valente a: 

II _ formar acordo, convénio, ajuste ou a- 
liança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quanti- 
dades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por 
empresa ou grupo de empresas: 

c) ao controle, em detrimento da concorrên- 
cia. de rede de distribuição ou de fornecedo- 
res ; 

III _ discriminar preços de bens ou de pres- 
tação de serviços, por ajuste ou acordo de 
grupo económico, com o fim de estabelecer mo- 
nopólio. ou de eliminar, total ou parcialmen- 
te. a concorrência; 

I _ duzentos mil até cinco milhões de Bónus 
do Tesouro Nacional (BTN). nos crimes defini- 
dos nos arts. Ia e 3a desta lei; 

II _ cinco mil até duzentos mil Bónus do te- 
souro Nacional (BTN). nos crimes definidos no 
art. 4fl desta lei. 

Art. 7a Caso o juiz, considerados o ganho 
ilícito e a situação económica do réu, verifi- 
que a insuficiência ou excessiva onerosidade 
das penas pecuniárias desta lei. poderá 
diminuí-las até a décima parte, ou elevá-las 
ao dobro. 

CAPÍTULO IV 
Das Disposições Gerais 

IV _ açambarcar, sonegar, destruir ou inuti- 
lizar bens de produção ou de consumo. com o 
fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, 
total ou parcialmente, a concorrência: 

V _ provocar oscilação de preços em detri- 
mento de empresa concorrente ou vendedor de 
matéria-prima. mediante ajuste ou acordo, ou 
por outro meio fraudulento: 

VI _ vender mercadoria abaixo do preço de 
custo, com o fim de impedir a concorrência: 

Art. 8a Ouem. de qualquer modo, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica. concorrer 
para os crimes definidos nesta lei. incidirá 
nas penas a estes cominadas, na medida de sua 
culpabi1 idade. 

Art. 9a Ocasionar grave dano à coletividade 
é circunstância que pode agravar de um terço 
até a metade as penas previstas nos arts. Ia. 
3a, 4a e 5a desta lei. 
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Art. 10. Extingue-se a punibilidade dos cri- 
mes definidos nos arts. lfi e 2fi desta lei, 
quando o agente promover o pagamento da obri- 
gação tributária, antes do recebimento da 
denúncla. 

Art. 11. Os crimes previstos nesta lei são 
de açâo penal pública, aplicando-se-1hes o 
disposto no art. 100 do Decreto-Lei na 2.848. 
de 7 de dezembro de 1940 _ Código Penal. 

Art. 12. Qualquer pessoa poderá provocar a 
iniciativa do Ministério Público. nos crimes 
descritos nesta lei. fornecendo-1he por escri- 

to iilformaçóes sobre ol ■ffatcj e _a..Qgiot-i-e-r-tfem 
como Y»Çi^a§Jç o terocio.,-crgár' e os fljaaaawos 
de corl/icçao.   — 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.14. Revogam-se as disposições em 
contrár1 o. 

Publicado no DCN (Seção II), de 24-8-90. 
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SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

TERMO DE ARQUIVAMENTO    .díCk,  

\\£ 0 

Contém este processo folhas numeradas e rubricadas nos termos do art/^dLlt., 

alínea  , do Regulamento, estando o mesmo com a tramitação concluída. 

Subsecretaria de Arquivo, ^5..,. de ..V.úòJC&dí..!^.    de 

Está classificado e fichado. Encaminho-o ao funcionário informante. 

Subsecretaria de Arquivo,  de     de 19. 

Confere. Submeto o presente processo à consideração do Sr. Diretor, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, de 

Arquive-se. 

Em / I..L / 19...0.. 

DIRETOR 

de 19ÍÍZ 

QOaldlnaT Oíraá/o Olloeha 
Cheia éa Seçâc àb Arquivo do Prcpasjçóas 

éMatia JCelena TZinj ^rfí/fíl 
Dlrstora da Subsetralada da Af§tílW 
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